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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(20)(30) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

8 João Capiberibe(PSB)(37) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

VAGO 9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(49)(68) ES (61) 3303-6590 1 Eduardo Braga(PMDB)(49)(52)(26)(9)(68) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(PMDB)(49)(33)(35)(68) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Vital do Rêgo(PMDB)(49)(52)(62)(68) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(32)(49)(13)(68)(19) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(49)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(49)(36)(45)(68) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Luiz Henrique(PMDB)(49)(52)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

VAGO(49)(68)(24)(84) 5 Pedro Simon(PMDB)(49)(52)(85) RS (61) 3303-3232
Ana Amélia(PP)(49)(52)(68) RS (61) 3303

6083/6084
6 VAGO(49)(52)(27)

Benedito de Lira(PP)(49)(52)(54)(68)(53)(60) AL (61) 3303-6144 /
6151

7 VAGO(49)(17)

Ciro Nogueira(PP)(49)(52)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PSD)(49)(52)(68) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(67)(10) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(67)(39) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(21)(67)(29) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(12)(67)(80) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(11)(67) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(67)(25)(59) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Ataídes Oliveira(PSDB)(51)(70)(50)(67)(15) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(72)(63)(76) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

VAGO(81)(82)(76)(83) 2 João Vicente Claudino(PTB)(48)(5)(76)(77) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(76)(31) 3 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(65)(42)(76)(83) RR (61) 3303-4078 /
3315

VAGO(66)(76)(31) 4 VAGO(57)(64)(75)(76)(58)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).
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(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.
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(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício
nº 010/13-GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e
os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da
Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para
integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº
67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-
BLUFOR).

(83) Em 14.05.2013, o Senador Mozarido Cavalcanti é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 111/13 -
BLUFOR).

(84) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 190/2013-GLPMDB).

(85) Em 11.06.2013, o Senador Pedro Simon é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 197/13 - GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei n° 9.615,de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências, para fixar regras de reeleição e de duração dos
mandatos dos dirigentes de entidades desportivas.

Relatório: Favorável
Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 19, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Renato Molling

      Altera os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional, e revoga a Lei nº 10.709, de 31 de julho de
2003.

Relatório: Favorável com as emendas oferecidas
Observações:
1 - Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 290, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para fixar práticas de gestão democrática na educação
superior e na educação básica.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/06/2013 às 10:03.
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2 - A matéria constou na reunião do dia 25/6/2013.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 194, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Angela Portela

      Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha
Casa, Minha Vida, para condicionar o pagamento das parcelas do financiamento pelos
beneficiários ao credenciamento de escola pública de educação infantil e de ensino
fundamental no respectivo conjunto habitacional.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas.
Observações:
1 - Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Deputada Ana Arraes
      Inscreve o nome de Bárbara Pereira de Alencar no Livro dos Heróis da Pátria.

Relatório: Favorável.
Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 202, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Arthur Virgílio
      Dispõe sobre a inscrição do nome de Ajuricaba no Livro dos Heróis da Pátria.

Relatório: Favorável.
Relatoria: Senador Cícero Lucena

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, de 2003
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera e acrescenta parágrafos ao artigo 2º da Lei nº 9424, de 24 de dezembro de
1996 (Dispõe sobre a aplicação e distribuição dos recursos do FUNDEF para
erradicação do analfabetismo, a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
e de valorização do magistério).

Relatório: Pela prejudicialidade.
Observações:
1 - A matéria constou na reunião do dia 25/6/2013.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 29, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senadora Serys Slhessarenko

      Altera o inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe
sobre as diretrizes e bases da educação nacional, para limitar em vinte horas semanais
o tempo de dedicação do professor à interação com os educandos.

Relatório: Pela prejudicialidade.
Observações:
1 - Na reunião do dia 25/06/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 76, de 2011
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Deputada Professora Raquel Teixeira

      Acrescenta o art. 86-A à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional, para determinar a obrigatoriedade da
assistência psicológica a educadores e educandos da educação básica.

Relatório: Pela prejudicialidade.
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento (RQS 1216/2011)

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 159, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Collor

      Altera dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que Institui o Programa
Universidade para Todos – PROUNI, para permitir o acesso ao programa a estudantes
que tenham cursado o ensino médio em instituições privadas.

Relatório: Pela rejeição.
Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 253,
de 2012, do Senador Cássio Cunha Lima, que “altera
a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui
normas gerais de desporto e dá outras providências,
para  fixar  regras  de  reeleição  e  de  duração  dos
mandatos dos dirigentes de entidades desportivas.”

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Vem  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  teminativo,  o
Projeto de Lei que busca, mediante alteração na Lei que institui normas gerais
de desporto, impor regras moralizadoras do processo eleitoral nas entidades
desportivas,  assim  como  determinar  limites  à  recondução  dos  dirigentes
dessas entidades.

Tais medidas se realizam mediante a inserção, no art. 23 da Lei
citada, que dispõe sobre elementos constitutivos essenciais dos estatutos das
entidades de administração do desporto, de dois parágrafos, o primeiro para
determinar  restrições  à  elegibilidade  de  parentes  dos  dirigentes  dessas
associações e o segundo para vedar a recondução, por mais de um período
consecutivo, de dirigentes de entidades de administração do desporto ou quem
os houver sucedido ou substituído no curso do mandato. Este último, por seu
turno, é fixado em, no máximo, quatro anos.

A outra alteração é voltada à cláusula de vigência das inovações
de  que  aqui  se  trata,  para  determinar  que  as  mesmas  sejam aplicadas  às
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eleições  que  ocorrerem  após  o  final  de  2012,  ano  em  que  a  proposição
legislativa foi apresentada ao exame do Senado Federal.

Ao justificar sua iniciativa, o Senador Cássio Cunha Lima, autor
do  projeto,  recorda  que  a  Lei  vigente  já  estabelece  hipóteses  de
inelegibilidade  para  cargos  e  funções  eletivas  de  dirigentes  de  entidades
desportivas.  Entre  elas  se  encontram a  condenação  criminal  transitada  em
julgado por crime doloso; a inadimplência na prestação de contas de recursos
públicos e a inadimplência na prestação de contas de entidade desportiva.

Entende, entretanto, Sua Excelência, que “a legislação peca ao
não  prever  mecanismos  que  impeçam  as  verdadeiras  dinastias  que  se
perpetuam  na  direção  dessas  entidades”.  Considera  necessário,  então,
“impedir  as  frequentes  nomeações  de  parentes  para  o  exercício  do  cargo
anteriormente  ocupado  pelo  agente  incompatibilizado,  pois  esta  prática
contraria o espírito republicano e fere as regras relativas à isonomia eleitoral”.

Além disso, a proposta determina que os dirigentes das entidades
de administração do desporto podem ser reeleitos, mas que tal hipótese se
realizaria uma única vez, e que cada mandato não pode ser superior a quatro
anos.

Não foram apresentadas emendas ao projeto de lei sob exame.

II – ANÁLISE

Entendemos que é da competência do Congresso Nacional, (art.
48,  caput)  legislar  sobre  desporto,  nesse  caso  concorrentemente  com  os
Estados e o Distrito Federal, nos expressos termos do art. 24, inciso IX do
Texto Magno. Cumpre recordar que, nesse âmbito, a competência da União
limita-se a estabelecer normas gerais, como ora se faz.

A Lei nº 9.815, de 24 de março de 1998, que se pretende alterar,
“institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências”. Donde se
pode observar a constitucionalidade material e formal do Projeto de Lei que
apreciamos.

Quanto  ao  mérito,  entendemos  que  a  proposição  efetivamente
aperfeiçoa a disciplina legal do funcionamento das entidades de direção do

2
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esporte em nosso País, e corresponde à sua necessária dimensão democrática,
por atender tanto ao princípio republicano, ao estipular limites ao mandato e
restrições à elegibilidade de parentes, como também à transparência que deve
reger  o  funcionamento  dessas  instituições  que,  embora  privadas,  exercem
funções que parecem indubitavelmente eivadas de um múnus público.

São essas as razões porque entendemos que a matéria é digna de
encômios,  pois  corresponde  ao  mais  legítimo  interesse  da  sociedade
brasileira. Merece, pois, ser aprovada por esta Comissão de Educação, Cultura
e Desporto.

III – VOTO

Em face do exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 253, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

3
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 253, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para fixar regras de reeleição e de 
duração dos mandatos dos dirigentes de entidades 
desportivas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação do inciso II e com o acréscimo dos seguintes §§ 1º e 2º, 
renumerando-se o parágrafo único como § 3º: 

“Art. 23. ......................................................................... 

......................................................................................... 

II − inelegibilidade para desempenho de cargos e funções eletivas 
ou de livre nomeação de dirigentes: 

......................................................................................... 

§ 1º O disposto nas alíneas do inciso II do caput aplica-se aos 
cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou 
por adoção, do dirigente eleito para o mandato com exercício 
imediatamente anterior às eleições. 

§ 2º Fica vedada a recondução, por mais de um período 
consecutivo, de dirigentes de entidades de administração do desporto e 
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 2
de quem os houver sucedido ou substituído no curso do mandato, 
fixado em, no máximo, quatro anos. 

§ 3º ....................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 92-A: 

“Art. 92-A. As regras de reeleição e de duração dos mandatos 
fixadas no art. 23 somente serão aplicadas em eleições que se 
realizarem após 31 de dezembro de 2012.  

Parágrafo único. As entidades de administração do desporto 
deverão adequar seus estatutos ao disposto no art. 23 no prazo de 
noventa dias, a contar do início da vigência desta lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.615, de 24 de março 1998 (Lei Pelé) estabelece, no inciso II do 
art. 23, hipóteses de inelegibilidade para cargos e funções eletivas ou de livre nomeação 
de dirigentes de entidades desportivas. São inelegíveis os candidatos sobre os quais 
pesam, entre outras hipóteses, inadimplência na prestação de contas de recursos 
públicos ou da própria entidade, condenação por crime doloso em sentença definitiva, 
gestão temerária e falência.  

Trata-se, sem dúvida, de mandamento louvável que contribui para inibir e 
prevenir que pessoas inescrupulosas venham a ser eleitas ou nomeadas para cargos e 
funções diretivas em suas entidades. De fato, a falta de credibilidade dos dirigentes 
esportivos reclama a adoção de mecanismos que permitam aferir se candidatos a cargos 
nesses entes diretivos do desporto não possuem antecedentes criminais, nem 
precedentes administrativos que os desqualifiquem para tais funções. 

Entendemos, no entanto, que a legislação peca ao não prever mecanismos 
que impeçam as verdadeiras dinastias que se perpetuam na direção dessas entidades. 
Consideramos ser necessário impedir as frequentes nomeações de parentes para o 
exercício do cargo anteriormente ocupado pelo agente incompatibilizado, pois essa 
prática contraria o espírito republicano e fere as regras relativas à isonomia eleitoral. A 
candidatura de parentes de ocupantes de postos diretivos é beneficiada pelo prestígio 
decorrente do parentesco. Para tanto, prevemos que as hipóteses de inegibilidade se 
apliquem aos cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, do dirigente eleito para o mandato com exercício imediatamente anterior às 
eleições. 
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 3
Além disso, propomos estabelecer um limite para a duração dos mandatos 

dos dirigentes das entidades de administração do desporto, de modo que sua 
permanência nos cargos não se prolongue indefinidamente. Cremos que a possibilidade 
de disputar a eleição no exercício do cargo dá margem ao uso de recursos e influência 
em proveito próprio. A alternância no poder, além de procedimento de cunho democrático, 
pode prevenir a prática de abusos continuados, assegurando a igualdade entre os 
candidatos em disputa. Para tanto, fixamos os mandatos em, no máximo, quatro anos, 
permitida uma recondução por igual período. 

Estamos convictos de que o presente projeto de lei vem no sentido de 
contribuir para o aperfeiçoamento das práticas e procedimentos na gestão do esporte 
brasileiro. Por isso mesmo, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores 
Senadores para o acolhimento da proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000 
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002 
Mensagem de veto 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

.................................... 

Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de 
conformidade com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mínimo: 

I - instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei; 

II - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções eletivas 
ou de livre nomeação de:  

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva; 

b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão 
administrativa definitiva; 

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade; 

d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude 
de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade; 

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas; 

f) falidos. 

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o 
afastamento preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em 
qualquer das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para 
a destituição.  (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 
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 5
................................................................................................................................................
................................................. 

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não-
Profissionais continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constantes desta 
Lei. 

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, na data de 
entrada em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, permanecerão nesta situação, e a 
rescisão de seus contratos de trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 480 da C.L.T. 

Art. 93. O disposto no art. 28, § 2o, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a 
partir de 26 de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos 
contratos de trabalho e vínculos desportivos de atletas profissionais pactuados com base 
na legislação anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 12/07/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13384/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.615, DE 24 DE     MARÇO DE 1998.  

Regulamento
Regulamento
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002
Mensagem de veto

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências.

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei:

....................................................................................................................................

................................................

Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de conformidade 
com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mínimo:

I - instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei;

II - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções eletivas ou de livre 
nomeação de: 

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva;

b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão administrativa 
definitiva;

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;

d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de gestão 
patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;

f) falidos.

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer das hipóteses 
do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destituição.  (Incluído pela Lei nº 
10.672, de 2003)

....................................................................................................................................

.............................................................

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não-Profissionais 
continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constantes desta Lei.

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, na data de entrada em 
vigor desta Lei, estiverem com passe livre, permanecerão nesta situação, e a rescisão de seus 
contratos de trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 480 da C.L.T.

Art. 93. O disposto no art. 28, § 2o, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a partir de 26 de 
março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos contratos de trabalho e vínculos 
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desportivos de atletas profissionais pactuados com base na legislação anterior. (Redação dada pela Lei 
nº 9.981, de 2000)
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PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 19,
de  2012,  (Projeto  de  Lei  nº  3.706,  de  2008,  na
origem),  do Deputado Renato Molling,  que  altera
os arts.  10 e 11 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  e
revoga a Lei  nº  10.709,  de  31 de julho de
2003.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 19, de 2012 (Projeto de
Lei nº 3.706, de 2008, na Casa de origem), de iniciativa do Deputado Renato
Molling, que modifica o papel atribuído aos estados e municípios na oferta do
transporte escolar.  Para tanto, altera a redação dos arts.  10 e 11 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases
da Educação (LDB). Esses dispositivos já haviam sido modificados pela Lei
nº 10.709, de 31 de julho de 2003, exatamente para determinar a incumbência
dos governos subnacionais de “assumir” o transporte escolar dos alunos das
respectivas redes de ensino.

Conforme a redação dada pelo projeto aos incisos VII do art. 10 e
VI do art. 11 da Lei nº 9.394, de 1996, os estados e os municípios devem,
além de “assumir” o transporte escolar dos estudantes de suas redes escolares,
permitir  aos  professores  da  respectiva  rede  “o  uso  de  assentos  vagos
disponíveis nos veículos nos trechos autorizados”.

O projeto determina também que  os estados devem articular-se
com seus municípios para prover a mudança “da forma que melhor atenda aos
interesses dos alunos e dos professores”.
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O art. 4º do PLC nº 19 de 2012, propõe, ainda, a revogação da
mencionada Lei nº 10.709, de 2003.

A  vigência  da  lei  proposta  é  prevista  para  a  data  de  sua
publicação.

Na justificação do projeto, o autor ressalta que os professores,
especialmente da zona rural, precisam fazer deslocamentos semelhantes aos
feitos  pelos  alunos  e  que  seus  “parcos  recursos”  tornam  as  despesas  de
transporte  entre  suas  residências  e  as  escolas  em que  trabalham  bastante
pesadas.  A  iniciativa  representaria,  ainda,  um  primeiro  passo  para  a
gratuidade total do transporte aos professores, medida que não teria grande
impacto nos orçamentos dos entes subnacionais, mas representaria mais uma
ação para valorizar a categoria docente.

Após  a  análise  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte
(CE), o projeto será apreciado, com decisão terminativa, pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  102 do  Regimento  Interno do
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a
apreciação do PLC nº 19, de 2012, respeita a competência regimentalmente
atribuída a esta Comissão.

O transporte escolar constitui um dos  programas suplementares
voltados para os estudantes da educação básica, ao lado daqueles referentes ao
material didático-escolar, alimentação e assistência à saúde, nos termos do art.
208, inciso VII, da Constituição Federal. Embora a legislação preconize que
devam ser oferecidas às crianças e adolescentes vagas em escolas próximas de
suas residências (Estatuto da Criança e do Adolescente, art. 53, inciso V; e
LDB, art. 4º, inciso X), na realidade, a dispersão populacional, a dimensão
territorial da maioria dos entes federados e a necessidade de racionalizar a
aplicação de recursos na criação de escolas dificultam e mesmo impedem a
observância  desse  direito  pelo  Estado.  Daí,  a  previsão  do papel  do  poder
público no atendimento das necessidades de transporte escolar.

2
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A  União repassa  recursos  aos  entes  federados  para  que  estes
providenciem a locomoção dos estudantes de educação básica das respectivas
escolas situadas em áreas rurais. Atualmente, dois programas com esse fim
são mantidos pelo Ministério da Educação: o Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar (PNATE) e o Caminho da Escola. O primeiro fornece
assistência financeira complementar aos estados e municípios para a cobertura
de diversos tipos de despesas com a manutenção dos veículos utilizados no
transporte escolar. Já o Caminho da Escola consiste em linha de crédito do
Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES),  em
favor dos entes federados, para a aquisição de ônibus, miniônibus e micro-
ônibus zero quilômetro e embarcações novas.

Apesar desse importante apoio federal, os estados e municípios,
além do Distrito Federal, são os responsáveis pela oferta do transporte escolar,
e,  por  conseguinte,  de  sua  organização  no  respectivo  território.  No
desempenho  dessa  atividade,  muitos  entes  federados  identificaram  a
necessidade  de  permitir  que  os  professores  se  utilizem  dos  veículos  de
transporte escolar para o deslocamento entre suas residências e a escola. De
fato,  as  mesmas  dificuldades  sentidas  pelos  estudantes  também  são
enfrentadas pelos professores.

Ocorre  que  a  legislação  emanada  da  União  não  contempla  o
transporte de professores. Por isso, alguns órgãos de fiscalização e controle
têm contestado a iniciativa de entes federados que contemplam a utilização,
pelos professores, dos veículos destinados ao transporte de estudantes. Desse
modo, a mudança legal resolveria esse impasse.

Embora o ideal fosse garantir  o transporte aos professores das
zonas rurais, principalmente em áreas de locomoção mais difícil, a proposta já
constitui  um avanço.  Dadas  as  limitações  orçamentárias  para  assegurar  o
transporte a todos, o projeto acerta ao manter o foco do programa nos alunos.
Os  professores,  por  enquanto,  terão  acesso  apenas  aos  assentos  vagos
disponíveis.

A redação  do  projeto  se  refere  ao  transporte  dos  alunos,  sem
fazer  a  restrição,  atualmente  na  lei,  aos  discentes  das  respectivas  redes
escolares. Julgamos ser recomendável vincular explicitamente a incumbência
do transporte aos alunos da rede escolar do respectivo ente federado. Para
tanto, apresentamos duas emendas de redação, que apenas explicitam aquilo
que a redação do projeto busca efetuar.  Ademais, a ementa não informa a
alteração  que  o  projeto  pretende  fazer  na  LDB,  o  que  recomenda  outra
emenda de redação para corrigir a omissão.
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III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei da Câmara nº  19,  de 2012, acolhidas as  emendas de redação a seguir
apresentadas.

EMENDA Nº     – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 19, de 2012, a
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para  permitir  que  os
professores  da  educação  básica  pública  utilizem  os  veículos  de
transporte  escolar  dos  Estados  e  dos  Municípios,  nos  termos  que
especifica; e revoga a Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003.”

EMENDA Nº     – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se a seguinte redação ao inciso VII do art. 10 da Lei nº 9.394,
de  20  de  dezembro de  1996,  nos  termos  do art.  1º  do  Projeto  de  Lei  da
Câmara nº 19, de 2012:

“Art. 1º .........................................................................
‘Art. 10. ........................................................................
.......................................................................................
VII – assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual, 

admitido aos respectivos professores o uso de assentos vagos 
disponíveis nos veículos em trechos autorizados.

...........................................................................’ (NR)”

EMENDA Nº     – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se a seguinte redação ao inciso VI do art. 11 da Lei nº 9.394,
de  20  de  dezembro de  1996,  nos  termos  do art.  2º  do  Projeto  de  Lei  da
Câmara nº 19, de 2012:

“Art. 2º ..........................................................................
‘Art. 11. .........................................................................
........................................................................................
VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal, 

admitido aos respectivos professores o uso de assentos vagos 
disponíveis nos veículos em trechos autorizados.

...........................................................................’ (NR)”
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Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  290,  de  2012,  do
Senador Cyro Miranda, que “altera a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996,  que  estabelece  as
diretrizes e bases da educação nacional, para fixar
práticas  de  gestão  democrática  na  educação
superior e na educação básica”.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Vem a exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE) o Projeto de Lei do Senado nº 290, de 2012, de autoria do Senador
Cyro Miranda.  A proposição visa  a  modificar  a  Lei  nº  9.394,  de 20 de
dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB), com vistas a dar nova redação aos incisos I e II do art. 14,
que  dispõe  sobre  a  gestão  democrática  do  ensino  público  na  educação
básica.

O inciso I passa a regular a gestão democrática das instituições
de educação superior, estabelecendo que elas se pautarão por decisões de
conselhos eleitos pela comunidade escolar e pela comunidade local e seus
cursos  seguirão  as  deliberações  de  colegiados  com  representação
obrigatória dos estudantes.

O inciso II, por sua vez, determina que as escolas de educação
básica  contarão  com  conselhos  ou  colegiados  deliberativos  com  a
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participação  de  profissionais  da  educação,  estudantes  e  pais  ou
responsáveis. Esses conselhos terão, entre outras, a atribuição de aprovar o
projeto político-pedagógico da escola.

Na justificação, o autor afirma que é fundamental assegurar a
presença dos estudantes e a participação de representantes da comunidade
nos colegiados deliberativos das escolas. Afirma, ainda, que a proposição
visa a traduzir com mais clareza o que se entende por gestão democrática,
de forma a evitar que ela seja confundida, como costuma acontecer, apenas
com eleições para diretor de escola.

Objeto de decisão exclusiva e terminativa desta Comissão, a
proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

De acordo com o art.  102 do Regimento Interno do Senado
Federal, compete à CE opinar a respeito de proposições que versem sobre,
entre  outros  temas,  normas  gerais  da  educação  e  diretrizes  e  bases  da
educação. A proposição em análise encontra-se, assim, inserida no âmbito
de atuação desta comissão. Em virtude do caráter terminativo da decisão,
devem ser analisados, também, os aspectos relativos à constitucionalidade,
à juridicidade e à técnica legislativa.

O projeto está ajustado ao texto constitucional, uma vez que
dispõe  sobre  diretrizes  e  bases  da  educação,  matéria  de  competência
privativa  da  União,  a  teor  do  inciso  XXIV do  art.  22  da  Constituição
Federal.  Sob  o  ponto  de  vista  material,  a  gestão  democrática  encontra
amparo no inciso VI do art. 206 da Carta Magna, que a define como um
dos princípios do ensino público.

A  gestão  democrática  do  ensino  é  assunto  de  grande
ressonância  no  campo  da  educação.  Trata-se  de  bandeira  que  ganhou
relevância a partir da redemocratização do Brasil nos anos 1980, em vista
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da  rejeição  ao  autoritarismo  vicejante  em  todos  os  micropoderes  da
sociedade brasileira.

A luta  pela  democratização  da  escola  pública  veio,  então,
adquirindo consistência nas políticas de diversos governos subnacionais e
nas  universidades.  O  mecanismo  predominante  para  esse  fim  foi  o  da
eleição de diretores de escola e de reitores, por voto direto da comunidade
escolar. Com o tempo, restaram constatadas as limitações desse enfoque.
Assim, a noção de gestão democrática passou a incorporar, principalmente,
a  participação  da  comunidade  em  conselhos  escolares  deliberativos,
entendimento de que é tributário o projeto em análise.

A nova  redação  oferecida  ao  art.  14  da  LDB  visa  a  dar
centralidade  aos  colegiados  deliberativos  nos  processos  de  gestão
democrática do ensino público. De tal modo, nas instituições de educação
superior públicas e no âmbito de cada curso, as decisões serão tomadas
coletivamente, com a participação dos estudantes. Na educação básica, por
sua vez, os conselhos escolares terão caráter deliberativo, contarão com a
participação  de  profissionais  da  educação,  estudantes  e  pais  ou
responsáveis pelos alunos e terão, entre outras atribuições, a de aprovar o
projeto político-pedagógico do estabelecimento de ensino.

Trata-se,  portanto, da definição do espectro de atuação e da
composição dos órgãos colegiados no âmbito da gestão democrática, dando
a esses colegiados preeminência na definição dos rumos institucionais e
pedagógicos das escolas.  Dessa forma, garante-se uma estrutura mínima
comum  aos  processos  de  gestão  democrática  existentes  nos  entes
subnacionais e nas instituições de educação superior públicas. Ressalte-se
que  o  autor  manteve  a  configuração  atual  do  princípio  da  gestão
democrática,  que  se  restringe  ao  ensino  público,  não  estendendo  esse
princípio para a educação privada.

Observe-se  ainda  que,  de  acordo  com  a  redação  atual  do
inciso I  do  art.  14  da  LDB,  apenas  os  profissionais  da  educação  têm
garantido o direito de participar da elaboração do projeto pedagógico da
escola. A proposição vai além e assegura essa prerrogativa também para
estudantes e pais ou responsáveis. Com certeza, trata-se de uma ampliação

3
3

37



da esfera democrática, com reflexos positivos na educação e na vida social
como um todo.

No que  se  refere  ao  ensino  superior,  a  proposição  também
avança  quando  estabelece  a  presença  obrigatória  dos  estudantes  nos
colegiados  das  instituições  e  dos  cursos.  Essas  medidas  expandem  as
possibilidades  de  controle  social  sobre  as  ações  administrativas  dos
gestores e democratizam a tomada de decisões no espaço acadêmico.

Do ponto de vista da técnica legislativa, impõe-se apontar que,
embora  os  incisos  da  proposição  disponham  sobre  educação  básica  e
superior, o caput do artigo modificado (art. 14 da Lei nº 9.394, de 1996) faz
referência  apenas  à  educação  básica.  Isso  acontece  porque  a  gestão
democrática da educação superior consta de outro dispositivo da LDB, o
art.  56.  Aliás,  o  próprio  autor  do  projeto  afirma  que  optou  por  não
modificar  esse artigo,  que dispõe sobre autonomia universitária,  matéria
que considera muito polêmica.

De  nossa  parte,  ponderamos  que,  no  tocante  à  educação
superior,  a  alteração  do  inciso  I  ficaria  mais  bem assentada  caso  fosse
transferida para o referido art. 56. Se não o fizermos, a LDB ficará com
dois dispositivos abordando o mesmo assunto de maneira diversa. Assim,
apresentamos duas emendas ao PLS, com o fim de promover as adequações
necessárias para que a modificação se integre de forma mais harmônica ao
corpo da LDB.

Feitos os reparos apontados, e uma vez que não se verificam
quaisquer  óbices  à  matéria  no  que  tange  aos  aspectos  de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consideramos que o
PLS  nº  290,  de  2012,  aperfeiçoa  a  legislação  e  merece  acolhida  desta
Comissão.
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III – VOTO

Pelas  razões  aduzidas,  manifestamo-nos  pela  aprovação do
PLS nº 290, de 2012, nos termos das emendas que apresentamos:

EMENDA Nº         – CE 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 290, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa
a viger com a seguinte redação:

‘Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as
suas peculiaridades.

Parágrafo  único.  As  instituições  de  ensino  contarão  com
conselhos  ou  colegiados  deliberativos,  com  participação  dos
profissionais da educação, dos estudantes, dos pais ou responsáveis e
da comunidade local, com composição e atribuições definidas pelo
respectivo sistema de ensino, entre as quais a de aprovar o projeto
político-pedagógico da escola.’” (NR)

EMENDA Nº         – CE 

Acrescente-se  ao  PLS  nº  290,  de  2012,  o  seguinte  art.  2º,
renumerando-se como art. 3º o atual art. 2º do projeto:

5
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“Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa
a viger com a seguinte redação:

‘Art.  56. As  instituições  públicas  de  educação  superior
obedecerão ao princípio da gestão democrática, serão pautadas por
decisões de conselhos deliberativos, com representações eleitas pelos
segmentos  das  comunidades  institucional,  local  e  regional  e  seus
cursos serão regidos  por  colegiados,  com participação obrigatória
dos estudantes.

....................................................................... ’”(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
6

40



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 290, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para fixar práticas de gestão democrática na educação 
superior e na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 14. ..................................................................... 
I – na educação superior, as instituições se pautarão por decisões 

de conselhos com representações eleitas pelos segmentos da 
comunidade escolar e da comunidade local e seus cursos serão 
regidos por deliberações de colegiados, assegurada a presença 
obrigatória dos estudantes. 

II – na educação básica, as escolas contarão com conselhos ou 
colegiados deliberativos, com participação dos profissionais da 
educação, dos estudantes e dos seus pais ou responsáveis, e 
composição e atribuições definidas pelo respectivo sistema de ensino, 
entre as quais a de aprovar o projeto político- pedagógico do 
estabelecimento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos dispositivos inovadores da Constituição de 1988, no que tange aos 
princípios da educação, foi o da afirmação da “gestão democrática do ensino público”. 

Com efeito, o País se recobrava de duas décadas de práticas autoritárias em 
todos os setores da sociedade, em razão da vigência de mais um período de ditadura, 
considerado por muitos como de exceção, mas que, na verdade, representava, nos cem 
anos de República, o traço de centralização do poder e de negação da verdadeira 
democracia. 

Ora, se à educação compete formar as novas gerações, é óbvio que, 
escolhida a forma democrática de se viver em sociedade – com liberdade, igualdade e 
participação política ampla e irrestrita –, a escola deve-se pautar pela prática da 
democracia.  

Na educação escolar pública, faz-se mister definir com muita clareza o que 
se considera central ou essencial na sua gestão democrática. Passados quase 25 anos 
da vigência da Constituição e mais de 15 anos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) –, que reitera o princípio da 
gestão democrática do ensino público, pode-se observar que em muitos sistemas de 
ensino ainda proliferam práticas de autoritarismo, clientelismo, corporativismo, 
burocratismo e outros vícios deseducativos, não somente nas atividades pedagógicas, 
como nas de gestão propriamente ditas. 

Na educação superior do sistema de ensino da União, não obstante a 
autonomia universitária estar em pleno vigor e ter sido estendida aos Institutos Federais 
de Educação, Ciência e Tecnologia – presentes hoje em quase 500 municípios brasileiros 
–, os colegiados se ressentem da falta de uma atuação mais presente e vigorosa dos 
estudantes e de representantes da comunidade local. Raramente a sociedade que 
financia e da qual fluem as demandas por ensino, pesquisa e extensão é ouvida e 
considerada nos colegiados superiores e nos dos cursos de graduação. Torna-se 
necessário tornar mais clara e explícita a tradução do princípio da gestão democrática na 
prática participativa e na constituição popular do Poder Universitário. 

Na educação básica a questão é ainda mais grave. Em que pese a LDB 
dispor que as escolas devem contar com um projeto pedagógico próprio, elaborado pelos 
seus profissionais da educação, ainda vigoram práticas tradicionais de obediência a 
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programas elaborados pelos órgãos executivos dos sistemas de ensino, quando não 
derivadas dos “sumários” dos livros didáticos. Um levantamento objetivo deve revelar que 
menos de dez por cento dos profissionais da educação conhecem de verdade os termos 
do projeto político-pedagógico ou da proposta pedagógica (pois se usam as duas 
expressões no texto da LDB) de sua escola.  

Mais grave ainda é o não funcionamento dos conselhos escolares, não 
obstante o esforço do Ministério da Educação em promover programas de suporte à sua 
operação. Por razões que não cabem nesta justificação, tem-se identificado a gestão 
democrática mais com a eleição de dirigentes de escolas – o que não deixa de ser 
importante para romper com o autoritarismo e o clientelismo secularmente arraigados na 
educação – do que com a implantação de práticas participativas e transparentes que 
levem à autonomia de gestão e à qualidade do ensino-aprendizagem. 

O presente projeto de lei tem como objetivo traduzir com mais clareza no 
texto das diretrizes e bases da educação o que de essencial se deve praticar nas escolas 
e nos sistemas para implantar definitivamente a gestão democrática no ensino público. 
Propositalmente, não se intervém em dispositivos do capítulo da educação superior, que 
tratam da autonomia universitária e da distribuição do poder universitário entre seus 
segmentos, por ser matéria de muita polêmica, ainda não pacificada. Mas, espera-se que 
as mudanças propostas no art. 14 por este projeto contribuam para tornar real esse 
princípio que é fundante da estabilidade da democracia futura de nossa sociedade. 

Sala das Sessões, 

Senador CYRO MIRANDA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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TÍTULO IV 

Da Organização da Educação Nacional 

Art. 13................................................................................................................ 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art. 15................................................................................................................ 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/08/2012. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13762/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001
Vide Lei nº 12.061, de 2009

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 13................................................................................................................

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 
ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15................................................................................................................
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PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 194, de
2012, da Senadora Angela Portela, que “altera a Lei
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o
Programa Minha Casa, Minha Vida, para condicionar
o  pagamento  das  parcelas  do  financiamento  pelos
beneficiários ao credenciamento de escola pública de
educação  infantil  e  de  ensino  fundamental  no
respectivo conjunto habitacional”.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Chega  para  análise  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 194, de 2012, da Senadora
Angela Portela.

O projeto modifica a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que
trata do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para condicionar o
pagamento  das  parcelas  do  financiamento  pelos  beneficiários  à
disponibilidade  de  escola  pública  de  educação  infantil  e  de  ensino
fundamental no respectivo conjunto habitacional.

Por meio da adição do art. 5º-B à referida lei,  após 60 dias da
emissão das cartas de habite-se das residências de conjuntos habitacionais do
Plano  Nacional  de  Habitação  Urbana  (PNHU),  o  pagamento  das  parcelas
vincendas pelos beneficiários ao agente financeiro, no âmbito do PMCMV,
fica  condicionado  à  comprovação  da  existência  de  vagas  suficientes  para
atender  as  crianças  e  os  adolescentes  residentes  no  respectivo  conjunto
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habitacional,  em estabelecimentos  públicos  de  creche,  pré-escola  e  ensino
fundamental.

A  comprovação  da  oferta  de  vagas  deve  ser  feita  pela
confirmação  dos  órgãos  competentes  de  cada  sistema  de  ensino  sobre  o
credenciamento das escolas públicas em questão, seu funcionamento regular e
sua disponibilidade de vagas.

A Caixa Econômica Federal  deve expedir  correspondência aos
beneficiários, após a entrega das residências e do respectivo “habite-se”, para
notificá-los  do  endereço  das  escolas  que  atenderão  as  crianças  e  os
adolescentes residentes no conjunto habitacional.

Caso  a  notificação  não  seja  emitida  no  prazo  devido,  os
beneficiários do financiamento habitacional ficam desobrigados de pagar as
prestações  vincendas,  até  que  se  efetive  o  direito  das  crianças  e  dos
adolescentes  residentes  no  conjunto  habitacional  à  educação  infantil  e  ao
ensino fundamental. Os débitos com vencimento em data anterior ao referido
prazo de 60 dias não serão considerados.

A proposição  determina,  ainda,  que  a  lei  sugerida  entrará  em
vigor na data de sua publicação.

Na  justificação  da  iniciativa,  a  autora  discorre  sobre  o
descompasso entre o direito à educação,  principalmente em creches,  e seu
cumprimento  nos  novos  conjuntos  habitacionais  criados  no  âmbito  do
Programa Minha Casa, Minha Vida.

Após a apreciação desta Comissão, o projeto será analisado pela
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

2
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II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  102 do  Regimento  Interno do
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a
apreciação do PLS nº 194, de 2012, respeita a competência regimentalmente
atribuída a esta Comissão.

Não  cabe  a  esta  Comissão  tratar  dos  aspectos  econômicos  e
financeiros  presentes  no  PLS  em  análise.  O  que  deve  ser  abordado  no
presente relatório é tão somente, no que concerne ao mérito, o impacto que as
medidas sugeridas podem trazer para a área educacional.

A Constituição  de  1988  trouxe  grandes  avanços  no  que  diz
respeito aos direitos à educação. A partir do princípio, inscrito no art. 205, de
que a educação é um direito de todos, outros dispositivos, principalmente no
art.  208,  estabeleceram o dever do Estado na oferta de acesso à  educação
infantil, ao ensino fundamental, ao ensino médio e “aos níveis mais elevados
do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada
um”.

A população beneficiária do Programa Minha Casa, Minha Vida encontra-se 
nas camadas mais carentes da sociedade, exatamente aquelas que dependem 
dos serviços públicos de educação, como também de saúde, de assistência 
social e outros. Por isso, conforme lembra a justificação do projeto, a própria 
Lei nº 11.977, de 2009, que dispõe sobre o Programa, explicita que se devem 
assegurar, nos conjuntos habitacionais, equipamentos comunitários de 
educação.
O requisito legal, contudo, não vinha sendo cumprido.
O próprio Governo Federal reconheceu essa realidade e editou, em 12 de abril
de 2013, a Portaria nº 168, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre 
diretrizes gerais do PNHU, integrante do Minha Casa, Minha Vida. Essa 
portaria determina que o Termo de Adesão a ser firmado pelos estados, 
municípios e o Distrito Federal para participar do programa inclua Relatório 
de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos 
– aí incluídos os equipamentos de educação básica – e exige que, a cada 
empreendimento contratado, o ente federado firme Instrumento de 
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Compromisso para instalação ou ampliação desses equipamentos e serviços.
Adicionalmente, nas Diretrizes Gerais para elaboração dos projetos dos 
empreendimentos, a mesma Portaria nº 168, de 2013, inclui diversos 
dispositivos destinados a assegurar o atendimento das crianças em idade 
escolar nos empreendimentos imobiliários do PMCMV. Para tanto, o 
programa passou a permitir, inclusive, que seja contratada a edificação de 
escolas, bem como de postos de saúde e outros equipamentos complementares
à habitação, simultaneamente e em área poligonal ao empreendimento 
habitacional contratado.
Vê-se, portanto, que é indiscutível a relevância social do problema abordado 
pelo PLS e é oportuno o momento de debatê-lo nesta Casa. Embora a matéria 
tenha sido detalhadamente abordada na Portaria nº 168, de 2013, supracitada, 
inexistem na prática mecanismos eficazes para garantir seu efetivo 
cumprimento. Nesse sentido, julgamos que a medida proposta pelo projeto – 
qual seja, condicionar o pagamento das prestações vincendas dos 
beneficiários à garantia do direito à educação de seus filhos – é meritória e 
propiciará a concretização do compromisso que a lei já impõe ao poder 
público.
Não obstante, considerando as inovações promovidas no PMCMV pela 
mencionada norma infralegal, julgamos pertinente introduzir pequenos 
aperfeiçoamentos no PLS nº 194, de 2012.
Inicialmente, sugerimos ampliar para 120 dias o prazo estipulado para a 
comprovação da oferta de vagas em estabelecimentos públicos de creche, pré-
escola e ensino fundamental para atender as crianças e adolescentes residentes
no conjunto habitacional. Esse prazo é compatível com o compromisso que 
deve ser assumido pelos entes federados para equipar e assumir a operação 
das unidades escolares contratadas no âmbito do PMCMV.
Em segundo lugar, julgamos conveniente introduzir na lei que rege o 
programa a previsão expressa de que a população em idade escolar residente 
nos empreendimentos habitacionais financiados pelo Minha Casa, Minha 
Vida seja atendida por escolas situadas no interior ou no entorno do 
empreendimento. Com isso, ao tempo em que damos cumprimento ao 
dispositivo do Estatuto da Criança e do Adolescente que garante acesso à 
escola pública e gratuita próxima da residência da criança ou adolescente, 
garantimos a devida flexibilidade para que os entes federados direcionem a 
escolas já existentes ou a serem construídas a demanda por vagas gerada pela 
criação de novos conjuntos habitacionais.

Sendo assim, quanto ao mérito educacional, opinamos que o PLS
nº 194, de 2012, merece ser acolhido por esta Comissão, com as emendas
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sugeridas. No que se refere à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica
legislativa da proposição, não vislumbramos reparos a serem propostos, sem
prejuízo da análise de competência da CAE.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 194, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº     – CE

Substitua-se no caput do art. 5º-B, acrescido à Lei nº 11.977, de 7
de julho de 2009, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 194, de 2012, o
número “sessenta” por “cento e vinte”.

EMENDA Nº     – CE

Inclua-se  no  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  194,  de  2012,  o
seguinte art. 2º, renumerando-se o atual art. 2º como art. 3º:

Art. 2º  O art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a
viger acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 5º-A. ...........................................................................

..............................................................................................

Parágrafo único.  O cumprimento do disposto no inciso IV do
caput, no que tange aos serviços educacionais, implica a oferta de vagas
de educação infantil e ensino fundamental em escolas localizadas no
interior ou no entorno dos empreendimentos para todas as crianças que
ali residam.” (NR)

Sala da Comissão, 
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, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 194, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que 
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, 
para condicionar o pagamento das parcelas do 
financiamento pelos beneficiários ao credenciamento 
de escola pública de educação infantil e de ensino 
fundamental no respectivo conjunto habitacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a viger acrescida do 
seguinte art. 5º-B: 

“Art. 5º-B Decorridos sessenta dias após a emissão das cartas de 
habite-se relativas às residências de conjuntos habitacionais do PNHU, 
fica o pagamento das parcelas vincendas devidas pelos beneficiários 
ao agente financeiro, no âmbito do PMCMV, condicionado à 
comprovação da existência de vagas suficientes para atender as 
crianças e os adolescentes residentes no respectivo conjunto 
habitacional em estabelecimentos públicos de creche, pré-escola e 
ensino fundamental. 

 § 1º A comprovação da oferta de vagas de que trata o caput será 
feita mediante confirmação dos órgãos competentes de cada sistema 
de ensino sobre o credenciamento das escolas públicas que atenderão 
o respectivo conjunto habitacional, seu funcionamento regular e sua 
disponibilidade de vagas. 
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§ 2º Cabe à Caixa Econômica Federal expedir correspondência 
aos beneficiários, após a entrega das residências e do respectivo 
“habite-se”, notificando-os do endereço dos estabelecimentos públicos 
de creche, pré-escola e ensino fundamental que atenderão as crianças 
e os adolescentes residentes no respectivo conjunto habitacional. 

§ 3º O não recebimento da notificação de que trata o § 2º no 
prazo estipulado no caput desobriga a beneficiária ou o beneficiário do 
financiamento habitacional de pagar as prestações vincendas, até que 
se efetive o direito das crianças e dos adolescentes residentes no 
conjunto habitacional à educação infantil e ao ensino fundamental. 

§ 4º O disposto no § 3º não afeta débitos com vencimento em 
data anterior à que se refere o caput.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei parte da constatação, no passado e no presente, 
de um fenômeno de desrespeito a direitos da população e de descompasso na 
implementação de políticas públicas. 

O art. 7º, inciso XXV, da Constituição Federal é imperativo: é direito dos 
trabalhadores “a assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até os 
cinco anos de idade em creches e pré-escolas”.  Ainda mais contundente é o texto 
constitucional quando, em seu art. 208, inciso I, explicita que “o dever do Estado com a 
educação será efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita 
dos quatro aos dezessete anos de idade.” 

De outro lado, tanto a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe 
sobre o parcelamento do solo urbano, quanto a própria Lei nº 11.977, de 2009, que 
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, afirmam explicitamente que se devem 
assegurar nos espaços urbanos e nos conjuntos habitacionais “equipamentos 
comunitários” de educação. 

No caso do ensino médio e dos cursos superiores de graduação, pela 
própria natureza e diversidade de sua oferta, bem como pela idade dos estudantes, não 
se requer que esse direito seja assegurado em local próximo à residência do educando. 
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A demanda pela educação infantil, seja em creches, para crianças até três 
anos, seja em pré-escolas, para as de 4 e 5 anos, tem que ser atendida por unidades 
escolares próximas à residência do pai e da mãe. Antiga obrigação que gravava fábricas 
e outras empresas de oferecer creches no local de trabalho das mães foi substituída por 
tendência mais adequada à realidade das grandes cidades e da mobilidade do emprego, 
confirmada pela responsabilização dos Municípios pela abertura de vagas na educação 
infantil e pela criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), que, em boa hora, garantiu 
recursos para o custeio de creches e pré-escolas gratuitas, públicas e comunitárias. Mais 
recentemente, o Presidente Lula e a Presidenta Dilma se empenharam na construção de 
milhares de centros de educação infantil, fazendo cumprir o papel da União na 
suplementação de verbas para a educação municipal. Hoje já podemos comemorar que 
80% das seis milhões de crianças de 4 e 5 anos já frequentam pré-escolas. Mas, no caso 
das creches, estamos longe, longíssimo, de garantir o direito das crianças e das famílias: 
somente 20% das doze milhões de crianças de até três anos de idade estão matriculadas 
na educação infantil, somando a oferta de vagas públicas e privadas. 

Ora, ao mesmo tempo em que lutamos para garantir direitos à educação, os 
últimos governos têm se esforçado em dar melhores condições de habitação nas grandes, 
médias e pequenas cidades dos 5.654 municípios brasileiros. O Programa Minha Casa, 
Minha Vida, principalmente nas zonas urbanas, desencadeou uma febre de construções 
de milhões de residências financiadas por vários fundos públicos. Os conjuntos 
habitacionais se assentam muitas vezes em espaços de loteamentos que, em tese e por 
força da Lei nº 6.766, de 1979, deveriam contar com “equipamentos comunitários de 
educação” – requisito mesmo para aprovação do loteamento pelas autoridades. Leis 
ulteriores que definiram as diretrizes dos Planos Diretores municipais foram ainda mais 
explícitos. 

Não obstante as regras legais, constatamos no dia a dia da implementação 
do Programa Minha Casa Minha Vida, seja no caso de residências horizontais, seja nos 
conjuntos de apartamentos, um sério descompasso. As famílias se mudam para as novas 
residências e não encontram, nem no perímetro do conjunto edificado, nem mesmo nas 
suas proximidades, as escolas gratuitas onde possam matricular seus filhos. Ora, somos 
sabedores que a imensa maioria dos beneficiários do Programa é constituída por famílias 
com renda familiar entre um e quatro salários mínimos. Somos sabedores, inclusive, que, 
em conjuntos de construção recente nos arredores do Distrito Federal, várias casas se 
transformaram em creches improvisadas, pela inexistência de oferta dessas escolas. 
Temos, ainda, informações de que o Programa Pró-Infância, do Ministério da Educação, 
que pretende construir 6.000 creches em parceria financeira com os Municípios, tem tido 
problemas de implantação pela indisponibilidade de terrenos, muitas vezes nos próprios 
conjuntos habitacionais. 
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Assim, o intuito deste projeto de lei é incidir no ponto crítico do Programa 
Minha Casa Minha Vida, que é a relação de endividamento entre o beneficiário ou a 
beneficiária e a Caixa Econômica Federal. O povo costuma ser bom pagador de suas 
dívidas. Infelizmente, os poderes públicos se esquecem das suas obrigações. Então, 
vamos fazer um acerto prévio de contas!  O Programa deve aos moradores os 
equipamentos comunitários, sejam eles de responsabilidade de quem for. Sabemos que a 
educação infantil é dever dos Municípios e do Distrito Federal. O ensino fundamental, dos 
Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, sempre suplementados por recursos da 
União, como tem acontecido por meio do Fundeb. Então, se o Programa deve aos futuros 
moradores, não tem direito de cobrar deles sem que salde primeiro suas obrigações. Esse 
é o fundamento deste projeto. Vamos levar a sério nossas políticas públicas. Vamos dar a 
César o que é de César e a Deus o que é de Deus, considerando que, na ausência de 
escolas públicas gratuitas para atender seus filhos, os moradores terão despesas 
adicionais com mensalidades de escolas privadas ou com o transporte escolar, que lhes 
dificultariam honrar as prestações junto à Caixa Econômica Federal. 

O presente projeto só abrange o Plano Nacional de Habitação Urbana 
(PNHU), uma vez que a educação do campo e as políticas de habitação rural não têm 
ainda uma articulação espacial que justifique a obrigatoriedade de oferta de vagas em 
escolas próximas às residências. Para realidades diferentes, há soluções diferenciadas, 
como as oferecidas pelo transporte escolar financiado pelo Governo Federal, pela 
nucleação de escolas e pela pedagogia da alternância. 

Esclareça-se também que o ensino médio e a educação superior, bem como 
a educação básica na modalidade de educação de jovens e adultos, não são alcançados 
pelo presente projeto, em virtude da pouca densidade de demanda e da dispersão de 
modelos de oferta. Não se interprete, entretanto, que sejam desnecessárias, 
absolutamente, políticas públicas que prevejam espaços para edificação de prédios para 
o ensino profissional e para campi de universidades e outros institutos públicos de 
educação superior, bem como, nas escolas de ensino fundamental e médio, de 
equipamentos adequados para a educação de jovens e adultos. O que se espera tenha 
ficado claro é a íntima correlação entre o direito de habitar dignamente e o dever do 
Estado em oferecer no ambiente urbano próximo as creches, pré-escolas e unidades de 
ensino fundamental a que os brasileiros até dezessete anos têm direito constitucional. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANGELA PORTELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 
2009 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas 
urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 
de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV  

Seção I 

Regulamento 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV  

Art. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:  
I – o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;  
II – o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;  
III – a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento 

Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS; (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

IV – a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a 
implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V – a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular 
- FGHab; e (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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VI – a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. (Revogado pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

Art. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais, 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
famílias com renda mensal de até dez salários mínimos e compreende os seguintes 
subprogramas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

I - família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para o 
seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies 
reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de “habite-se”, ou 
documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 
de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo Federal 
destinado a prover recursos às instituições financeiras e agentes financeiros do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 
2o; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V - agricultor familiar: aquele definido no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e 
compreende os seguintes subprogramas:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 
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II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.  (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange 
todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas 
a família unipessoal; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de “habite-
se”, ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, 
nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada;  (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 
destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2o; (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de 
uso; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2o do art. 3o da 
Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.” 
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 2o  O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 
à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de até 10 
(dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros.  

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 
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III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até cinqüenta 
mil habitantes;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e 
outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar, além dos 
recursos previstos nos incisos deste artigo, os valores previstos no arts. 5o, 12, 18 e 19 da 
Lei no 11.977, de 2009. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, mediante integralização 
de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, 
respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de 
julho de 1993;      (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de 
taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de 
financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação 
popular. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo 
da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 
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50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, 
nos termos do regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º  O regulamento previsto no § 1o deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 
2010, superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 
das faixas de renda, as políticas estaduais e municipais de atendimento habitacional, 
priorizando-se, entre os critérios adotados, o tempo de residência ou de trabalho do 
candidato no Município e a adequação ambiental e urbanística dos projetos 
apresentados.  

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 
das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos benefícios, as políticas estaduais 
e municipais de atendimento habitacional, priorizando-se, entre os critérios adotados, o 
tempo de residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação ambiental e 
urbanística dos projetos apresentados. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até dez 
salários mínimos; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo Federal para cada uma das 
modalidades de operações; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 
ou que tenham sido desabrigadas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 
ou que tenham sido desabrigadas;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 1o  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:  

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos 
vinculados ao programa;  

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de 
interesse social;  

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de 
julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

        § 2o  (VETADO)  

§ 3o  Terão prioridade como beneficiários os moradores de assentamentos irregulares 
ocupados por população de baixa renda que, em razão de estarem em áreas de risco ou 
de outros motivos justificados no projeto de regularização fundiária, excepcionalmente 
tiverem de ser relocados, não se lhes aplicando o sorteio referido no § 2o.  

§ 3o  O Poder Executivo Federal definirá: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - os limites de renda familiar, expressos em moeda corrente; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

III - a periodicidade de atualização desses limites. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 
previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 
existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

§ 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 
empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 
em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  O Poder Executivo federal definirá:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta 
Lei.  

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 
previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 
existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal.   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5o  § 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 
empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 
em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 6o  Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários 
mínimos; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e 
noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários 
mínimos;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e 
cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos.(Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Seção II 

Regulamento 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana – PNHU  

Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem como objetivo 
subsidiar a produção e a aquisição de imóvel para os segmentos populacionais com 
renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos.  

§ 1o  Incluem-se entre as ações passíveis de serem realizadas no âmbito do PNHU:  
I – produção ou aquisição de novas unidades habitacionais em áreas 

urbanas; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
II – (VETADO);  
III – requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas. (Revogado pela 

Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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§ 2o  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHU.  
Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo promover 

a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de imóveis 
urbanos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo promover 
a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de imóveis 
urbanos. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2o.   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II – (VETADO);  

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 5o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do 
PNHU até o montante de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de 
reais). (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

Parágrafo único.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, 
caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha 
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido 
fundo, a parcela da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao 
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 
Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

Art. 5o-A.  Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo Federal, observado o respectivo plano 
diretor, quando existente; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
III - infraestrutura básica que permita as ligações domiciliares de abastecimento de 

água e energia elétrica, solução de esgotamento sanitário, vias de acesso e transportes 
públicos; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de ampliação 
dos equipamentos e serviços relacionados à educação, saúde e lazer. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 5o-A.  Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano 
diretor, quando existente;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de 
esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares 
de abastecimento de água e energia elétrica; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de ampliação 
dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte público. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o art. 5o será concedida exclusivamente 
a mutuários com renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos, somente no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2o será concedida no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2o será concedida no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  (Redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

I – facilitar a aquisição do imóvel residencial; ou  
I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Redação 
dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro 
das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de 
administração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1o  A subvenção econômica no âmbito do PNHU será concedida 1 (uma) única vez 
para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 
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Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na 
forma do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1o  A subvenção econômica de que trata o caput será concedida uma única vez por 
imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 
Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos nas operações de 
financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 
reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo 
a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais 
concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3o  No caso de operações realizadas com recursos previstos no inciso II do art. 2o, 
para famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco 
reais), a subvenção econômica de que trata o caput será concedida nas prestações do 
financiamento, ao longo de 120 (cento e vinte) meses.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011)       (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 2012) 

§ 4o  Na hipótese do § 3o:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela 
Medida Provisória nº 561, de 2012) 

I - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste 
artigo;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 
561, de 2012) 

II - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva 
quitação. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 
561, de 2012) 

§ 5o  Serão consideradas nulas as cessões de direitos, promessas de cessões de 
direitos ou procurações que tenham por objeto a compra e venda ou promessa de compra 
e venda ou a cessão de imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV e que estejam em 
desacordo com o inciso II do § 4o. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado 
pela Medida Provisória nº 561, de 2012) 

Art. 6o-A  As operações realizadas com recursos transferidos ao FAR e ao FDS, 
conforme previsto no inciso II do art. 2o, ficam condicionadas a: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 
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I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, 
sem cobrança de contribuição; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário.  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Nos empreendimentos habitacionais verticalizados produzidos com os recursos 
de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos, será 
admitida a produção de unidades destinadas a atividade comercial a eles vinculada, 
devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do 
condomínio, na forma do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  É vedada a alienação das unidades destinadas a atividade comercial de que trata 
o § 1o pelo condomínio a que estiver vinculado. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010) 

§ 3o  Será dispensada, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso III do 
caput, nas operações realizadas com os recursos transferidos ao FAR, quando estas 
operações sejam vinculadas a intervenções de urbanização de assentamentos precários, 
saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de 
encostas que demandem o reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais, desde que tais intervenções: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata o 
art. 1° da Lei n° 11.578, de 2007; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, conforme 
hipóteses definidas no regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 6o-B.  Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 
inciso III do art. 2o, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 
poderá receber recursos até o máximo de quinze por cento do total ofertado em cada 
oferta pública, na forma do regulamento.  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

§ 1o  O Poder Executivo Federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas;  
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  O Conselho Monetário Nacional - CMN definirá as instituições e agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH que poderão realizar as operações 
de que trata o caput, desde que também autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo 
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Ministério  das Cidades, no âmbito de suas competências.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

Art. 6o-A.  As operações realizadas com recursos transferidos ao FAR e ao FDS, 
conforme previsto no inciso II do art. 2o, ficam condicionadas a: (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 6º-A.  As operações realizadas com recursos advindos da integralização de cotas 
no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2o, 
ficam limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa 
e cinco reais), e condicionadas a:       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 
2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, 
sem cobrança de contribuição do beneficiário; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos 
com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis 
urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles 
vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio 
do condomínio.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que trata 
o § 1o pelo condomínio a que estiverem vinculadas.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Será dispensada, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso III do 
caput, nas operações realizadas com os recursos transferidos ao FAR, quando estas 
operações forem vinculadas a intervenções de urbanização de assentamentos precários, 
saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de 
encostas que demandem reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais, desde que tais intervenções: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata o 
art. 1o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007; ou (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, conforme 
hipóteses definidas no regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 3º  Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do 
caput, nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando 
essas operações:       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC e demandem reassentamento, remanejamento ou substituição de 
unidades habitacionais;       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor 
público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandem reassentamento, 
remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou       (Redação dada pela 
Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou estado 
de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam 
seu único imóvel.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 4o  Exclusivamente nas operações previstas no § 3o, será admitido atendimento a 
famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais).       
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 5o  Nas operações com recursos previstos no caput:       (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012) 

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao longo 
de cento e vinte meses;       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;       
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação.        
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 6o  As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que 
tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis 
adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5o, 
serão consideradas nulas.        (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 7o  Nas operações previstas no § 3o, a subvenção econômica será concedida, no ato 
da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que 
comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do 
imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele 
esteja ou estivesse habitando, na forma do regulamento.        (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012) 
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§ 8o  É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do 
FAR ou FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 
de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 
concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados 
à aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 
operações estabelecidas no § 3o, na forma do regulamento.       (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012) 

Art. 6o-B.  Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 
inciso III do art. 2o, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 
poderá receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em 
cada oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades 
habitacionais por Município.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas;  
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância da 
legislação municipal pertinente.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 
múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas 
companhias hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive 
sociedades de economia mista em que haja participação majoritária do poder público, que 
operem no financiamento de habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de crédito 
que tenham entre seus objetivos o financiamento habitacional a seus cooperados, desde 
que tais instituições e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a operar o 
programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito de suas 
competências. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 4º  É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do 
caput do art. 2o a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional 
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oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
descontos destinados à aquisição de material de construção, na forma do regulamento.   
    (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 5o em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 6o, 
será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 
concessão da subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.  

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos de que trata os incisos I, II e III do art. 2o 
em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 
6o, 6o-A e 6o-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 
serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do art. 
2o em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos 
arts. 6o, 6o-A e 6o-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 
serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 8o  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especialmente em 
relação:  

I – à fixação das diretrizes e condições gerais;  

II – à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares de 
distribuição desses recursos;  

III – aos valores e limites máximos de subvenção;  

IV – ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da 
subvenção econômica; e  

V – ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da 
subvenção econômica.  

Art. 9o  A gestão operacional dos recursos de subvenção do PNHU será efetuada pela 
Caixa Econômica Federal.  

Art. 9o  A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do 
PNHU de que trata o inciso I art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal - CEF. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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Art. 9o  A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do 
PNHU de que trata o inciso I do art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal - CEF. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no 
âmbito do PNHU.   

Art. 10.  Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a 
gestão do PNHU no âmbito das suas respectivas competências.  

Seção III 

Regulamento 

Do Programa Nacional de Habitação Rural – PNHR  

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade 
subsidiar a produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares, definidos nos 
termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais.   

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade 
subsidiar a produção de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 
3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 472, de 2009)   

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade 
subsidiar a produção de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 
3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Redação dada pela 
Lei nº 12.249, de 2010) 

Art. 11.  O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis 
aos agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de repasse 
de recursos do orçamento geral da união ou de financiamento habitacional com recursos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do 
PNHR.  

§ 1o  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHR. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 2o  Para efeitos do PNHR, a produção compreende também a reforma de moradia. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

Parágrafo único.  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do 
PNHR. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 11.  O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis aos 
agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de repasse de 
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recursos do orçamento geral da União ou de financiamento habitacional com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Parágrafo único.  A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 
PNHR. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art.12.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do 
PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Vide Medida 
Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, 
caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha 
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido 
fundo, a parcela da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao 
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 
Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,  Vigência)    (Vide Lei nº 12.424, de 2011, 
Vigência) 

Art. 13.  A subvenção econômica de que trata o art. 12 será concedida somente no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  

I – facilitar a aquisição do imóvel residencial;  
I - facilitar a produção do imóvel residencial; (Redação dada pela Medida Provisória nº 

472, de 2009)   
Art. 13.  Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedida subvenção 

econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

I - facilitar a produção do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 
2010) 

§ 1o  A subvenção econômica no âmbito do PNHR será concedida 1 (uma) única vez 
para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 
Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na 
forma do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1o  A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e 
por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III do art. 13, será cumulativa, 
até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo, com os descontos 
habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9o 
da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do FGTS. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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Art. 13.  Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido subvenção 
econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: (Redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro 
das operações de financiamento realizadas pelos agentes financeiros; ou  

III – complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que o subsídio 
não esteja vinculado a financiamento.  

§ 1o  A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e 
por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III deste artigo, será 
cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os 
descontos habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma 
do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do FGTS.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

§ 3o  A concessão da subvenção econômica deverá guardar proporcionalidade com a 
renda familiar e o valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais.  

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR devem ser respeitadas, 
exclusivamente, as faixas de renda, não se aplicando os demais critérios estabelecidos no 
art. 3o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, devem ser respeitadas, 
exclusivamente, as faixas de renda, não se aplicando os demais critérios estabelecidos no 
art. 3o. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 
exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas pelo 
Poder Executivo Federal, não se aplicando os demais critérios estabelecidos nos incisos III e 
IV do caput do art. 3o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 
exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas 
pelo Poder Executivo federal. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 12 em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, 
será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 
concessão da subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.  
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Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade 
diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida 
a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade 
diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida 
a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 15.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Seção, especialmente no 
que concerne à definição das diretrizes e condições gerais de operação, gestão, 
acompanhamento, controle e avaliação do PNHR.  

Art. 16.  A gestão operacional do PNHR será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal.  

Parágrafo único.  Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no 
âmbito do PNHR.  

Art. 17.  Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a 
gestão do PNHR no âmbito das suas respectivas competências.  

Seção IV 

Regulamento 

Das Transferências de Recursos por parte da União e da  

Subvenção para Municípios de Pequeno Porte  

Art. 18.  Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais), e 
para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais).  

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos 
milhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS,  até  o limite de R$ 
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500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

Art. 18.  Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos 
milhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 1o  A liberação dos recursos pela União será efetuada no âmbito do PMCMV.  
§ 1o  A liberação dos recursos de que trata o caput será efetuada no âmbito do 

PMCMV e ficará condicionada a que, nas operações realizadas com esses recursos: 
(Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - seja exigida a participação dos beneficiários sob a forma de prestações mensais; 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - haja a quitação da operação, em casos de morte e invalidez permanente do 
mutuário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

III - haja o custeio de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 
514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o agente 
operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais do referido 
Fundo, em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao ressarcimento das 
quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida 
Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 19.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no montante de 
até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do PMCMV em 
Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para atendimento a 
beneficiários com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, por meio de 
instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou de agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. (Vide Medida Provisória nº 514, de 
2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Os recursos referidos no caput serão alocados mediante oferta pública às 
instituições financeiras e aos agentes financeiros, a critério dos Ministérios da Fazenda e 
das Cidades. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)   (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 
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§ 2o  Cada instituição financeira ou agente financeiro participante só poderá receber 
recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta 
pública. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  A regulamentação deste artigo disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I – os valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

II – a remuneração das instituições financeiras ou dos agentes financeiros pelas 
operações realizadas;  (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III – as condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções, como 
também sua quantidade; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV – a tipologia e o padrão das moradias e da infraestrutura urbana; (Revogado pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V – a permissão pelo Banco Central do Brasil, na esfera de sua competência e a seu 
exclusivo critério e discrição, para que as instituições financeiras referidas no caput 
possam realizar operações no âmbito do PMCMV; (Revogado pela Medida Provisória nº 
514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

VI – a atribuição ao Conselho Monetário Nacional - CMN para definir as instituições 
financeiras e os agentes financeiros do SFH referidos no caput; e (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

VII – a permissão pelos Ministérios da Fazenda e das Cidades, na esfera de sua 
competência e a seu exclusivo critério, para que as instituições financeiras e os agentes 
financeiros do SFH definidos pelo CMN possam realizar operações no âmbito do 
PMCMV. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

§ 4o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor dos repasses com 
créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, 
assistência técnica ou recursos financeiros. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5o  A aplicação das condições previstas neste artigo dar-se-á sem prejuízo da 
possibilidade de atendimento aos Municípios de que trata o caput por outras formas 
admissíveis no âmbito do PMCMV. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  
(Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Seção V 

Do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab  

Art. 20.  Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por 
finalidades:  
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I – garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 
mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de 
pagamento, para famílias com renda mensal de até 10 (dez) salários mínimos; e  

II – assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e 
invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel 
para mutuários com renda familiar mensal de até 10 (dez) salários mínimos.  

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 
mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de 
pagamento, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais); e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e invalidez 
permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 
artigo serão definidos no estatuto do FGHab.  

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 
artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que 
será oferecida somente a cobertura de que trata o inciso II. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 472, de 2009)   

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 
artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que 
será oferecida somente a cobertura de que trata o inciso II. (Redação dada pela Lei nº 
12.249, de 2010) 

§ 2o  O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas, separado 
do patrimônio dos cotistas.  

§ 3o  Constituem patrimônio do FGHab:  

I – os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes 
financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I e II do caput 
deste artigo;  

II – os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras em 
títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja 
aplicação esteja prevista no estatuto social;   
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III – os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com recursos 
do FGHab;  

IV – as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste artigo; 
e  

V – outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo.  

§ 4o  Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab deverão 
integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na forma 
definida pelo estatuto.  

§ 5o  A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 
realizada, a critério do Ministério da Fazenda:  

I – em moeda corrente;  

II – em títulos públicos;  

III – por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV – por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 
necessário para manutenção de seu controle acionário.  

§ 6o  O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreverem.  

Art. 21.  É facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cobertura de que 
trata o inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com o restante do patrimônio 
do FGHab, ficando vinculado exclusivamente à garantia da respectiva cobertura, não 
podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato 
de constrição judicial decorrente de outras obrigações do Fundo.  

Parágrafo único.  A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em 
cartório de registro de títulos e documentos.  

Art. 22.  O FGHab não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a 
qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, 
correspondente ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às 
garantias já contratadas, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do 
Fundo.  
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Art. 23.  Os rendimentos auferidos pela carteira do FGHab não se sujeitam à 
incidência de imposto de renda na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos impostos 
e contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando 
houver o resgate de cotas, total ou parcial, ou na dissolução do Fundo.  

Art. 24.  O FGHab será criado, administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou indiretamente pela União, 
com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4o da Lei no 4.595, de 
31 de dezembro de 1964.  

§ 1o  A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do inciso 
V do art. 10 do Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

§ 2o  Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo, na forma 
estabelecida no estatuto do Fundo:  

I – deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do FGHab, zelando pela 
manutenção de sua rentabilidade e liquidez, após autorização dos cotistas;  

II – receber comissão pecuniária, em cada operação, do agente financeiro concedente 
do crédito, que poderá exigi-la do mutuário, desde que o valor cobrado do mutuário, 
somado a outras eventuais cobranças de caráter securitário, não ultrapasse 10% (dez por 
cento) da prestação mensal.  

§ 3o  A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus à 
remuneração pela administração do FGHab, a ser estabelecida no estatuto do Fundo.  

§ 4o  O estatuto do FGHab será proposto pela instituição financeira e aprovado em 
assembleia de cotistas.  

Art. 25.  Fica criado o Comitê de Participação no Fundo Garantidor da Habitação 
Popular - CPFGHab, órgão colegiado com composição e competência estabelecidas em 
ato do Poder Executivo.  

§ 1o  O CPFGHab contará com representantes do Ministério da Fazenda, que o 
presidirá, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 2o  O estatuto do FGHab deverá ser examinado previamente pelo CPFGHab antes 
de sua aprovação na assembleia de cotistas.  

Art. 26.  O FGHab não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do 
setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes 
de seu patrimônio.  
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Art. 27.  A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada mediante 
as seguintes condições:  

I – limite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a depender da 
renda familiar do mutuário, verificada no ato da contratação;  

II – período de carência definido pelo estatuto;  

III – retorno das prestações honradas pelo Fundo na forma contratada com o mutuário 
final, imediatamente após o término de cada período de utilização da garantia, dentro do 
prazo remanescente do financiamento habitacional ou com prorrogação do prazo inicial, 
atualizadas pelos mesmos índices previstos no contrato de financiamento; e  

IV – risco de crédito compartilhado entre o Fundo e os agentes financeiros nos 
percentuais, respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% (cinco por cento), 
a ser absorvido após esgotadas medidas de cobrança e execução dos valores honrados 
pelo FGHab.  

Art. 28.  Os financiamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma do inciso II 
do caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro com cobertura de Morte, 
Invalidez Permanente - MIP e Danos Físicos ao Imóvel - DFI.  

Art. 29.  O FGHab concederá garantia para até 600.000 (seiscentos mil) 
financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV.  

Art. 29.  O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (um milhão e quatrocentos 
mil) financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações 
de financiamento habitacional que obedeçam às seguintes condições:  

I – aquisição de imóveis novos, com valores de financiamento limitados aos definidos 
no estatuto do Fundo;  

II – cobertura para somente um único imóvel financiado por mutuário no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação; e  

III – previsão da cobertura pelo FGHab expressa em cláusula específica dos contratos 
celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários finais.  

Parágrafo único.  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas 
pelo Fundo.  
        Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações 
de financiamento habitacional nos casos de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
472, de 2009)  
        I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 472, de 2009)  
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        II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do 
Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 472, de 2009)  
        III - produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural -
 PNHR. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  
        § 1o  A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes 
condições: (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  
        I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto do 
Fundo; (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   
        II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por mutuário no 
âmbito do SFH; e (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   
        III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula específica 
dos contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 472, de 2009)   
        § 2o  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo Fundo. 
(Renumerado pelo parágrafo único pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   

        Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações 
de financiamento habitacional nos casos de: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas; (Redação dada pela 
Lei nº 12.249, de 2010) 

        II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do 
Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou (Redação dada pela Lei nº 12.249, 
de 2010) 

        III - produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural - 
PNHR. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        § 1o  A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto do 
Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por mutuário no 
âmbito do SFH; e (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula específica 
dos contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários. (Incluído pela Lei 
nº 12.249, de 2010) 
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        § 2o  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo Fundo. 
(Renumerado pelo parágrafo único pela Lei nº 12.249, de 2010) 

Art. 31.  A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da totalidade 
dos débitos garantidos.  

Art. 32.  Dissolvido o FGHab, o seu patrimônio será distribuído entre os cotistas, na 
proporção de suas cotas, com base na situação patrimonial à data da dissolução.  

Seção VI 

Da Subvenção Econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento  

Econômico e Social – BNDES  

Art. 33.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao BNDES, sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, 
especificamente nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em 
projetos de habitação popular.  

§ 1o  O volume de recursos utilizado para a linha de que dispõe o caput deste artigo 
não pode superar R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais).  

§ 2o  A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá ao 
diferencial entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da linha para a 
instituição financeira oficial federal.  

Art. 34.  A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e 
normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, 
especialmente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos.  

Seção VII 

Disposições Complementares  

Art. 35.  Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão formalizados, 
preferencialmente, em nome da mulher.  

Art. 35-A.  Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o 
título de propriedade do imóvel adquirido no âmbito do PMCMV, na constância do 
casamento ou da união estável, com subvenções oriundas de recursos do Orçamento-
Geral da União, do FAR e do FDS, será registrado em nome da mulher ou a ela 
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transferido, independentemente do regime de bens aplicável, excetuados os casos que 
envolvam recursos do FGTS.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

Parágrafo único.  Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será 
registrado em seu nome ou a ele transferido.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, 
de 2012) 

Art. 36.  Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV não 
poderão ser objeto de remembramento, devendo tal proibição constar expressamente dos 
contratos celebrados.  

Parágrafo único.  A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 15 
(quinze) anos, contados a partir da celebração do contrato.  

CAPÍTULO II 

Regulamento 

DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS  

Art. 37.  Os serviços de registros públicos de que trata a Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, 
instituirão sistema de registro eletrônico.  

Art. 38.  Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros públicos 
ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de 
Governo Eletrônico), conforme regulamento.  

Parágrafo único.  Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de 
recepção de títulos e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico.  

Art. 39.  Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até 5 
(cinco) anos a contar da publicação desta Lei.  

Parágrafo único.  Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente à 
vigência da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser inseridos no sistema 
eletrônico.  

Art. 40.  Serão definidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de segurança 
de documentos e de livros escriturados de forma eletrônica.  
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Art. 41.  A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 
37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio 
eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, 
conforme regulamento.  

Art. 42.  As custas e os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, 
registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de 
condomínio, registro da carta de habite-se e demais atos referentes à construção de 
empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:  

I – 90% (noventa por cento) para a construção de unidades habitacionais de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais);  

II – 80% (oitenta por cento) para a construção de unidades habitacionais de R$ 
60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e  

III – 75% (setenta e cinco por cento) para a construção de unidades habitacionais de 
R$ 80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo) a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).   

Art. 42.  Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de 
incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 
averbação da carta de “habite-se” e demais atos referentes à construção de 
empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:   (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do 
FDS; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais empreendimentos 
do PMCMV.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos 
pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS.   (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu 
empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos 
previstos no caput.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de 
empreendimento que tenha obtido a redução das custas na forma do § 2o implica a 
complementação do pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 43.  Não serão devidas custas e emolumentos referentes a escritura pública, 
quando esta for exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes 
garantias reais, e aos demais atos relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido ou 
financiado pelo beneficiário com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos.  
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Parágrafo único.  As custas e emolumentos de que trata o caput, no âmbito do 
PMCMV, serão reduzidos em:   

I – 80% (oitenta por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a 
beneficiário com renda familiar mensal superior a 6 (seis) e até 10 (dez) salários mínimos; 
e   

II – 90% (noventa por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a 
beneficiário com renda familiar mensal superior a 3 (três) e igual ou inferior a 6 (seis) 
salários mínimos.   

Art. 43.  Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for exigida, ao 
registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos 
relativos ao imóvel residencial adquirido ou financiado no âmbito do PMCMV serão 
reduzidos em:   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos do FAR e 
do FDS; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais 
empreendimentos do PMCMV. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 43-A.   (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 44.  Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 ficarão sujeitos à 
multa no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções 
previstas na Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994.  

Art. 44-A.  Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do título 
e respectivo registro, averbação ou devolução com indicação das pendências a serem 
satisfeitas para sua efetivação não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da 
data em que ingressar na serventia. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de uma só 
vez, por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em papel timbrado do cartório, 
com data, identificação e assinatura do servidor responsável, para que o interessado 
possa satisfazê-las, ou, não se conformando, requerer a suscitação de dúvida. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 2o  Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em ordem, o 
registro ou averbação será feito no prazo de 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 3o  Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, na forma 
do inciso II do caput do art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, com valor 
mínimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 45.  Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem como 
sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros públicos, com 
vistas na efetiva implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37.  

CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS  

Seção I 

Disposições Preliminares  

Art. 46.  A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos 
irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado.  

Art. 47.  Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 
consideram-se:  

I – área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano 
pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;   

II – área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica 
superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, 
no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:  

a) drenagem de águas pluviais urbanas;  

b) esgotamento sanitário;  

c) abastecimento de água potável;  

d) distribuição de energia elétrica; ou  
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e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;  

III – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, 
no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio 
público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a 
finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas 
posses;   

IV – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de 
reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a 
identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;  

V – Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída pelo 
Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à moradia 
de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo;  

VI – assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais ou 
irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 
predominantemente para fins de moradia;  

VII – regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de 
assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, 
nos casos:  

a) em que tenham sido preenchidos os requisitos para usucapião ou concessão de 
uso especial para fins de moradia;   

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, cinco 
anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 
(cinco) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

b) de imóveis situados em ZEIS; ou  

c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declaradas de 
interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social;  

VIII – regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando 
não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII.  

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais 
mencionadas no art. 46 desta Lei, parcelamento da gleba em quadras, parcelamento das 
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quadras em lotes, bem como trechos ou porções do assentamento irregular objeto de 
regularização. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o   A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos III e 
IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais 
incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em 
propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

§ 2o  Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea ‘a’ do inciso 
VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo 
exigido. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais 
mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos do 
assentamento irregular objeto de regularização.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  § 1o  A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os 
incisos III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre 
os quais incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de 
posse em propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 2o  § 2o  Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a do 
inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do 
tempo exigido. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 48.  Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei no 
10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes 
princípios:  

I – ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 
prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 
habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e 
ambiental;  

II – articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 
saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as 
iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e 
renda;  

III – participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização;  

IV – estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e  

V – concessão do título preferencialmente para a mulher.   
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Art. 49.  Observado o disposto nesta Lei e na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o 
Município poderá dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu 
território.  

Parágrafo único.  A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a 
implementação da regularização fundiária.  

Art. 50.  A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:  

I – seus beneficiários, individual ou coletivamente; e  

II – cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis 
que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária.  

Parágrafo único.  Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 51.  O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes 
elementos:  

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 
que serão relocadas;  

II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 
destinadas a uso público;  

III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social 
e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais 
previstas em lei;  

IV – as condições para promover a segurança da população em situações de risco; e  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979; e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.  

§ 1o  O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 
usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, 
de concessão de uso especial para fins de moradia.  

§ 2o  O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o 
caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de 
obras e serviços a serem realizados.  

§ 3o  A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.  

Art. 52.  Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente à 
publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual de áreas 
destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de 
parcelamento do solo urbano.  

Seção II 

Da Regularização Fundiária de Interesse Social  

Art. 53.  A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da 
aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 51.  

Parágrafo único.  A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao 
licenciamento ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse 
social, desde que o Município tenha conselho de meio ambiente e órgão ambiental 
capacitado.  

§ 1º  A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 
urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, bem como ao 
licenciamento ambiental, se o Município tiver conselho de meio ambiente e órgão 
ambiental capacitado.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º  Para efeito do disposto no § 1o, considera-se órgão ambiental capacitado o 
órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição profissionais com 
atribuição para análise do projeto e decisão sobre o licenciamento ambiental. (Incluído 
único pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3º  No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita a 
regularização, será exigida também anuência do órgão gestor da unidade. (Incluído único 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Art. 54.  O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as 
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 
ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas 
destinadas a uso público.  

§ 1o  O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária de 
interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 
2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que 
esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de 
ocupação irregular anterior.  

§ 2o  O estudo técnico referido no § 1o deverá ser elaborado por profissional 
legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, 
no mínimo, os seguintes elementos:  

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  

II – especificação dos sistemas de saneamento básico;  

III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações;  

IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, 
considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de 
conservação, quando for o caso;  

VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e  

VII – garantia de acesso público às praias e aos corpos d´água, quando for o caso.  

§ 3o  A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1o e 2o 
deste artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento 
ambiental correspondente. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1o e 2o 
deste artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento 
ambiental correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo 
Município. (Incluído único pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Art. 55.  Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 
diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, a implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6o do 
art. 2o da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos 
legitimados previstos nos incisos I e II do art. 50.  

Parágrafo único.  A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de 
equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 
realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 
imóveis.  

Art. 56.  O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse social 
poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da 
área a ser regularizada e na caracterização da ocupação.   

§ 1o  O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:   

I – planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, bem como seu número de 
matrícula ou transcrição e a indicação do proprietário, se houver;  

II – planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante 
no registro de imóveis; e  

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 6o; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do 
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas 
no inciso I do § 6o; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 5o; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do 
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas 
no inciso I do § 5o; e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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III – certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias 
anteriormente competentes.  

§ 2o  Na possibilidade de a demarcação urbanística abranger área pública ou com ela 
confrontar, o poder público deverá notificar previamente os órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federados, para que informem se detêm a 
titularidade da área, no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 2o  O Poder Público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de trinta 
dias: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - quanto à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese da área a ser 
demarcada abranger imóvel público; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - quanto aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a 
área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

III - se detêm a titularidade da área, na hipótese de inexistência de registro anterior ou 
de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos registros 
existentes. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 
(trinta) dias quanto:   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 
abranger imóvel público;    (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - aaos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área a 
ser demarcada confrontar com imóvel público; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro 
anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão 
dos registros existentes.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2o, o poder público dará 
continuidade à demarcação urbanística.  

§ 4o  No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na Seção 
III-A do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei no 11.481, de 
31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
a sua respectiva legislação patrimonial.  
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§ 5o  Na hipótese de o ente público notificado comprovar que detém a titularidade da 
área, este deverá se manifestar relativamente ao disposto no § 2o, inciso I, deste artigo. 
 (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 5o  O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de um 
ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, ainda 
que de proprietários distintos; ou  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - domínio público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
§ 6o  O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou totalidade de um ou 

mais imóveis de domínio: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
I - privado cujos proprietários não tenham sido identificados, em razão de descrições 

imprecisas dos registros anteriores;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
II - privado registrados, ainda que de proprietários distintos; ou (Incluído pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 
III - público. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 57.  Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o 
oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser 
regularizada e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.  

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar 
pessoalmente o proprietário da área e, por edital, os confrontantes e eventuais 
interessados para, querendo, apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação à 
averbação da demarcação urbanística.  

§ 2o  Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes do registro de 
imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público, a notificação do proprietário será 
realizada por edital.  

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e 
documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, 
para, querendo, apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no 
prazo de quinze dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  O Poder Público deverá notificar, por edital, eventuais interessados, bem como o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, se estes não forem localizados nos 
endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público 
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para notificação na forma estabelecida no § 1o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e 
documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, 
para, querendo, apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no 
prazo de 15 (quinze) dias.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, 
eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, 
se estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou 
naqueles fornecidos pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 1o. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  São requisitos para a notificação por edital:   

I – resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a 
identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;   

II – publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela 
imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e  

III – determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação à 
averbação da demarcação urbanística.  

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística deverá ser 
averbada na matrícula da área a ser regularizada.  

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 
nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 
nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56.  
 (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5o  Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta deverá ser aberta com 
base na planta e no memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56. (Revogado pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010)  

§ 5º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 6o  Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder 
público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 7o  O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística 
ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos 
confrontantes à regularização da área ocupada.  

§ 8o  Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.   

§ 9o  O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 
impugnante e o poder público.  

§ 10.  Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 
área impugnada.  

Art. 58.  A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público 
deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a 
registro.  

§ 1o  Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público concederá 
título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.  

§ 2o  O título de que trata o § 1o será concedido preferencialmente em nome da 
mulher e registrado na matrícula do imóvel.  

§ 3o  Não será concedida legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em 
razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, 
devendo o Poder Público assegurar-lhes o direito à moradia. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em 
razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, 
devendo o poder público assegurar-lhes o direito à moradia. (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

Art. 59.  A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do 
detentor da posse direta para fins de moradia.  

Parágrafo único.  A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados 
pelo poder público, desde que:  

I – não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural;  

II – não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente; e  
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III – os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 250m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados). (Revogado  pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 59.  A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do 
detentor da posse direta para fins de moradia.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 1o  A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder 
público, desde que:   (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural;  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida 
anteriormente.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - (revogado).  

§ 2o  A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, titular 
de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que exerça 
seu direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento 
registrado. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 60.  Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 
detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá 
requerer ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de 
propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da 
Constituição Federal.  

§ 1o  Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:  

I – certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 
andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;  

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 
andamento que caracterizem oposição à posse do imóvel objeto de legitimação de 
posse; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II – declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;  

III – declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e  

IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião de 
imóveis em áreas urbanas.  
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§ 2o  As certidões previstas no inciso I do § 1o serão relativas à totalidade da área e 
serão fornecidas pelo poder público.  

§ 2o  As certidões previstas no inciso I do § 1o serão relativas ao imóvel objeto de 
legitimação de posse e serão fornecidas pelo poder público. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse 
em propriedade será o estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 60-A.  O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo Poder Público 
emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de posse. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Após o procedimento para extinção do título, o Poder Público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos 
do art. 250, inciso III, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 60-A.  O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público 
emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de direitos.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Após o procedimento para extinção do título, o poder público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos 
do inciso III do art. 250 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Seção III 

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico  

Art. 61.  A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 
aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da 
emissão das respectivas licenças urbanística e ambiental.  

§ 1o  O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de 
Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação 
ambiental.  

§ 2o  A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações 
urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.  
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Art. 62.  A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e ambiental 
da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à 
implantação:  

I – do sistema viário;  

II – da infraestrutura básica;  

III – dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização fundiária; e  

IV – das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental 
eventualmente exigidas.  

§ 1o  A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput 
poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de interesse 
específico, com base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos:  

I – os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados 
pelos moradores; e  

II – o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.  

§ 2o  As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas na 
forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as 
autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se 
garantirá força de título executivo extrajudicial.  

Art. 63.  (VETADO)  

Seção IV 

Do Registro da Regularização Fundiária  

Art. 64.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de 
interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da legislação 
em vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo.  

Art. 65.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de 
interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos seguintes 
documentos:  

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel;  
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II – projeto de regularização fundiária aprovado;  

III – instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e  

IV – no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão 
atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a 
regularização fundiária.  

Parágrafo único.  O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes na Lei 
no 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes da Lei 
no 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 66.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária 
deverá importar:  

I – na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver; 
e  

II – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 
regularização fundiária.  

Art. 67.  As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de 
ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições 
administrativas convencionais ou legais.  

Art. 68.  Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de 
demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de 
propriedade e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.  

Seção V 

Disposições Gerais  

Art. 69.  Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas dispostas 
neste Capítulo para os Estados e Municípios.  

Art. 70.  As matrículas oriundas de parcelamento resultante de regularização fundiária 
de interesse social não poderão ser objeto de remembramento. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Art. 71.  As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 
1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica regularizada, com o 
registro do parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à 
cidade.  

§ 1o  A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas da 
gleba.  

§ 2o  O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche as 
condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações 
necessárias para a efetivação do registro do parcelamento.  

Art. 71-A.  O Poder Público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o 
objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda 
e em benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins 
de moradia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na 
área. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas 
efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá 
ser justificado em procedimento administrativo próprio. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 2o  O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu 
direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato 
que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação 
do disposto no art. 13 da Lei no 11.481, de 31 de maio de 2007. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o 
objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda 
e em benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins 
de moradia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na 
área.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas 
efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá 
ser justificado em procedimento administrativo próprio.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 2o  O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu 
direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato 
que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação 
do disposto no art. 13 da Lei no 11.481, de 31 de maio de 2007. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 72.  Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações 
vinculadas ou decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo 
pagamento seja o possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o 
usufrutuário ou outros titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o 
titular do domínio pleno ou útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.  

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV:  

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III – condições de sustentabilidade das construções;  

IV – uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de 
condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do 
total de unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no 
mínimo, 3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em que 
o beneficiário final seja mulher chefe de família, com renda familiar mensal inferior a R$ 
1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), no âmbito do PMCMV ou em programas 
de regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga do cônjuge, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 73-A.  Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em 
que o beneficiário final seja mulher chefe de família, no âmbito do PMCMV ou em 
programas de regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga do 
cônjuge, afastada a aplicação do disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil.       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 
2012) 
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§ 1o  O contrato firmado na forma do caput será registrado no registro de imóveis 
competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual cônjuge. (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste artigo serão 
resolvidos em perdas e danos. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 74.  O Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 15.  
................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................
......  

§ 4o  A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis 
competente.” (NR)  

“Art. 32.  
...............................................................................................................................  

§ 1o  As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e 
ajuizadas.  

§ 2o  Incluem-se na disposição prevista no § 1o as multas decorrentes de 
inadimplemento e de obrigações fiscais.  

§ 3o  A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será realizada em ação 
própria.” (NR) 

          Art. 75.  A Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 8o  ................................................................................................................................  

I – pelos bancos múltiplos;  

II – pelos bancos comerciais;  

III – pelas caixas econômicas;  

IV – pelas sociedades de crédito imobiliário;  
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V – pelas associações de poupança e empréstimo;  

VI – pelas companhias hipotecárias;  

VII – pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 
mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem, de acordo com 
o disposto nesta Lei, no financiamento de habitações e obras conexas;  

VIII – pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas para construção ou 
aquisição da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acordo com as 
diretrizes desta Lei;  

IX – pelas caixas militares;  

X – pelas entidades abertas de previdência complementar;  

XI – pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e  

XII – por outras instituições que venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário 
Nacional como integrantes do Sistema Financeiro da Habitação. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 15-A.  É permitida a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal 
nas operações realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH.  

§ 1o  No ato da contratação e sempre que solicitado pelo devedor será apresentado pelo 
credor, por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro e preciso, e de fácil 
entendimento e compreensão, o seguinte conjunto de informações:  

I – saldo devedor e prazo remanescente do contrato;  

II – taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas periodicidades mensal e anual;  

III – valores repassados pela instituição credora às seguradoras, a título de pagamento de 
prêmio de seguro pelo mutuário, por tipo de seguro;  

IV – taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com a prestação, 
discriminadas uma a uma;  

V – somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a:  
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a) juros;  

b) amortização;  

c) prêmio de seguro por tipo de seguro;  

d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo;  

VI – valor mensal projetado das prestações ainda não pagas, pelo prazo remanescente do 
contrato, e o respectivo somatório, decompostos em juros e amortizações;  

VII – valor devido em multas e demais penalidades contratuais quando houver atraso no 
pagamento da prestação.  

§ 2o  No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § 1o, a instituição credora deve 
desconsiderar os efeitos de eventual previsão contratual de atualização monetária do 
saldo devedor ou das prestações.”  

“Art. 15-B.  Nas operações de empréstimo ou financiamento realizadas por instituições 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação que prevejam pagamentos por meio de 
prestações periódicas, os sistemas de amortização do saldo devedor poderão ser 
livremente pactuados entre as partes.  

§ 1o  O valor presente do fluxo futuro das prestações, compostas de amortização do 
principal e juros, geradas pelas operações de que trata o caput, deve ser calculado com a 
utilização da taxa de juros pactuada no contrato, não podendo resultar em valor diferente 
ao do empréstimo ou do financiamento concedido.  

§ 2o  No caso de empréstimos e financiamentos com previsão de atualização monetária 
do saldo devedor ou das prestações, para fins de apuração do valor presente de que trata 
o § 1o, não serão considerados os efeitos da referida atualização monetária.  

§ 3o  Nas operações de empréstimo ou financiamento de que dispõe o caput é obrigatório 
o oferecimento ao mutuário do Sistema de Amortização Constante - SAC e de, no 
mínimo, outro sistema de amortização que atenda o disposto nos §§ 1o e 2o, entre eles o 
Sistema de Amortização Crescente - SACRE e o Sistema Francês de Amortização 
(Tabela Price).”  

Art. 76.  A Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 17.  
.................................................................................................................................  
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Parágrafo único.  O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando forem 
realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser assinados 
com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP.” (NR)  

“Art. 167.  
.......................................................................................................................................  

I – 
............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................

.......  

41.  da legitimação de posse;   

II – ........................................................................................................................................ 

...............................................................................................................................................  

26.  do auto de demarcação urbanística.” (NR)  

“Art. 221.  ........................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................  

V – contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados e Municípios no 
âmbito de programas de regularização fundiária, dispensado o reconhecimento de firma.” 
(NR)  

“Art. 237-A.  Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, até a 
emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa do 
incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios 
jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem do 
imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas eventualmente abertas.   

§ 1o  Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros 
realizados com base no caput serão considerados como ato de registro único, não 
importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários 
existentes.  

§ 2o  Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de incorporação 
imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias para o 
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fornecimento do número do registro ao interessado ou a indicação das pendências a 
serem satisfeitas para sua efetivação.”  

        Art. 77.  O inciso VII do art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20.  ............................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................  

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: 

.........................................................................................................................................” 
(NR)  

Art. 78.  O inciso V do art. 4o da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido das seguintes alíneas t e u:  

“Art. 4o  .............................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................  

V – ................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................  

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;  

u) legitimação de posse. 

................................................................................................................................” (NR)  

Art. 79.  O art. 2o da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  
§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre 
escolha do mutuário, deverão:  
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida 
no caput;  
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II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde 
que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o 
ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  
§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR)  

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 478, de 
2009) 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima 
de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência 
estabelecida no caput; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, 
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no 
caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os 
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas 
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos 
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos Fundos. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 478, de 2009) 

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar 
a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº 
478, de 2009) 

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade aquisição de 
material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados 
a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do mutuário nos 
casos em que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 478, de 2009)  

Art. 79.  O art. 2o da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  
§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre 
escolha do mutuário, deverão:  
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida 
no caput;  
II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde 
que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o 
ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  
§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR) 

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no 
caput; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, 
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no 
caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados -CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os 
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas 
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos 
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos Fundos. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar 
a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 
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§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição 
de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam 
autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do 
mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. (Redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão:   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida 
no caput; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, 
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no 
caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os 
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas 
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos 
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar 
a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição 
de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam 
autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do 
mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 
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Art. 79-A.  Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âmbito do 
PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do FAR, e pelo 
prazo necessário à conclusão das obras e transferência da unidade construída aos 
beneficiários do Programa: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da federação a partir de 
decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso, conforme 
comprovado mediante registro no Cartório de Registro Geral de Imóveis; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7o do Decreto-Lei no 
271, de 28 de fevereiro de 1967. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  A aquisição prevista no inciso I será condicionada ao compromisso do ente 
público de transferir o direito de propriedade do imóvel, após o trânsito em julgado da 
sentença do processo judicial de desapropriação: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010) 

I - ao beneficiário do PMCMV, caso a sentença tenha sido proferida após o prazo 
previsto no caput; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - ao FAR, caso a sentença tenha sido proferida antes do prazo previsto no 
caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  A transferência de que trata o inciso I do § 1o será condicionada ao adimplemento 
das obrigações assumidas pelo beneficiário junto ao FAR. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quando o direito 
real de uso for concedido por prazo indeterminado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 4o  Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo FAR 
serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados 
em Cartório de Registro de Imóveis competente. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010) 

Art. 79-A. Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âmbito do 
PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do FAR, e pelo 
prazo necessário à conclusão das obras e transferência da unidade construída aos 
beneficiários do programa: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da Federação a partir de 
decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso, conforme 
comprovado mediante registro no cartório de registro de imóveis competente; e (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7o do Decreto-Lei no 
271, de 28 de fevereiro de 1967.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao compromisso do 
ente público de transferir o direito de propriedade do imóvel ao FAR, após o trânsito em 

112



 61

julgado da sentença do processo judicial de desapropriação. (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

§ 2o  A transferência ao beneficiário final será condicionada ao adimplemento das 
obrigações assumidas por ele com o FAR.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quando o direito 
real de uso for concedido por prazo indeterminado.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 4o  Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo FAR 
serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados 
no registro de imóveis competente. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso II do § 1º do art. 2º da 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, seja regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma 
apólice ao mutuário.  

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1o do art. 79 
desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros 
poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1o do art. 79 
desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros 
poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Art. 81.  Ficam convalidados os atos do Conselho Monetário Nacional que 
relacionaram as instituições integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 81-A.  Os limites de renda familiar expressos nesta Lei constituem valores 
máximos, admitindo-se a atualização nos termos do § 6o do art. 3o, bem como a definição, 
em regulamento, de subtetos de acordo com as modalidades operacionais praticadas. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 82.  Fica autorizado o financiamento para aquisição de equipamento de energia 
solar e contratação de mão de obra para sua instalação em moradias cujas famílias 
aufiram no máximo renda de 6 (seis) salários mínimos.  

Art. 82.  Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e instalação de 
equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do consumo de água 
em moradias. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Parágrafo único.  No caso de empreendimentos com recursos do FAR, poderão ser 
financiados também equipamentos de educação, saúde e outros equipamentos sociais 
complementares à habitação, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 
econômicas de que tratam os arts. 2o, incisos I e II, e 11 desta Lei, observado o disposto 
na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS e do FAR, que tenha utilizado as 
disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terão direito 
ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 
SELIC. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 82-B.  O PMCMV, nos termos do art. 1o desta Lei, tem como meta promover a 
produção, aquisição, requalificação, e reforma de dois milhões de unidades, a partir da 
publicação desta Medida Provisória, a dezembro de 2014, respeitados os valores 
consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  As diretrizes para a continuidade do programa serão definidas no 
plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo, no prazo de que 
trata o caput, mediante projeto de lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 
econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2o e o art. 11 desta Lei, observado o 
disposto na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e do FDS, que 
tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do 
PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente 
atualizadas pela taxa Selic. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 82-B.  O PMCMV, nos termos do art. 1o desta Lei, tem como meta promover a 
produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades habitacionais, 
a partir de 1o de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, das quais, no mínimo, 
220.000 (duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas por meio de concessão de 
subvenção econômica na forma do inciso I do § 1o do art. 6o-B, nas operações de que 
trata o inciso III do caput do art. 2o, a beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 
(mil, trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores consignados nas 
respectivas leis orçamentárias anuais.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 
complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo 
federal mediante projeto de lei. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 82-C.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os recursos 
previstos nos arts. 2o, 5o, 12, 18 e 19 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 83.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

114



 63

Brasília,  7  de  julho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva  
Carlos Minc  
Marcio Fortes de Almeida 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2009 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 
2009 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas 
urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 
de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV  

Seção I 

Regulamento 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV  

Art. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:  
I – o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;  
II – o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;  
III – a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento 

Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS; (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 
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IV – a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a 
implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V – a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular 
- FGHab; e (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

VI – a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. (Revogado pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

Art. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais, 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
famílias com renda mensal de até dez salários mínimos e compreende os seguintes 
subprogramas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

I - família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para o 
seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies 
reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de “habite-se”, ou 
documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 
de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo Federal 
destinado a prover recursos às instituições financeiras e agentes financeiros do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 
2o; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V - agricultor familiar: aquele definido no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 
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famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e 
compreende os seguintes subprogramas:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.  (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange 
todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas 
a família unipessoal; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de “habite-
se”, ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, 
nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada;  (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 
destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2o; (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de 
uso; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2o do art. 3o da 
Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.” 
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 2o  O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 
à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de até 10 
(dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros.  

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 
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II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até cinqüenta 
mil habitantes;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e 
outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar, além dos 
recursos previstos nos incisos deste artigo, os valores previstos no arts. 5o, 12, 18 e 19 da 
Lei no 11.977, de 2009. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, mediante integralização 
de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, 
respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de 
julho de 1993;      (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de 
taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de 
financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação 
popular. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

118



 67

§ 1o  A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo 
da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 
50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, 
nos termos do regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º  O regulamento previsto no § 1o deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 
2010, superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 
das faixas de renda, as políticas estaduais e municipais de atendimento habitacional, 
priorizando-se, entre os critérios adotados, o tempo de residência ou de trabalho do 
candidato no Município e a adequação ambiental e urbanística dos projetos 
apresentados.  

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 
das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos benefícios, as políticas estaduais 
e municipais de atendimento habitacional, priorizando-se, entre os critérios adotados, o 
tempo de residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação ambiental e 
urbanística dos projetos apresentados. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até dez 
salários mínimos; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo Federal para cada uma das 
modalidades de operações; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 
ou que tenham sido desabrigadas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 
ou que tenham sido desabrigadas;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:  

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos 
vinculados ao programa;  

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de 
interesse social;  

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de 
julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

        § 2o  (VETADO)  

§ 3o  Terão prioridade como beneficiários os moradores de assentamentos irregulares 
ocupados por população de baixa renda que, em razão de estarem em áreas de risco ou 
de outros motivos justificados no projeto de regularização fundiária, excepcionalmente 
tiverem de ser relocados, não se lhes aplicando o sorteio referido no § 2o.  

§ 3o  O Poder Executivo Federal definirá: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - os limites de renda familiar, expressos em moeda corrente; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

III - a periodicidade de atualização desses limites. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 
previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 
existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

§ 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 
empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 
em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  O Poder Executivo federal definirá:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta 
Lei.  

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 
previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 
existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal.   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5o  § 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 
empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 
em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 6o  Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários 
mínimos; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e 
noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários 
mínimos;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e 
cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos.(Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Seção II 

Regulamento 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana – PNHU  

Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem como objetivo 
subsidiar a produção e a aquisição de imóvel para os segmentos populacionais com 
renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos.  

§ 1o  Incluem-se entre as ações passíveis de serem realizadas no âmbito do PNHU:  
I – produção ou aquisição de novas unidades habitacionais em áreas 

urbanas; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
II – (VETADO);  
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III – requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas. (Revogado pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHU.  
Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo promover 

a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de imóveis 
urbanos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo promover 
a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de imóveis 
urbanos. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2o.   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II – (VETADO);  

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 5o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do 
PNHU até o montante de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de 
reais). (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

Parágrafo único.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, 
caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha 
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido 
fundo, a parcela da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao 
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 
Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

Art. 5o-A.  Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo Federal, observado o respectivo plano 
diretor, quando existente; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
III - infraestrutura básica que permita as ligações domiciliares de abastecimento de 

água e energia elétrica, solução de esgotamento sanitário, vias de acesso e transportes 
públicos; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de ampliação 
dos equipamentos e serviços relacionados à educação, saúde e lazer. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 5o-A.  Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano 
diretor, quando existente;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de 
esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares 
de abastecimento de água e energia elétrica; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de ampliação 
dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte público. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o art. 5o será concedida exclusivamente 
a mutuários com renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos, somente no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2o será concedida no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2o será concedida no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  (Redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

I – facilitar a aquisição do imóvel residencial; ou  
I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Redação 
dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro 
das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de 
administração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1o  A subvenção econômica no âmbito do PNHU será concedida 1 (uma) única vez 
para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 
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Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na 
forma do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1o  A subvenção econômica de que trata o caput será concedida uma única vez por 
imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 
Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos nas operações de 
financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 
reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo 
a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais 
concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3o  No caso de operações realizadas com recursos previstos no inciso II do art. 2o, 
para famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco 
reais), a subvenção econômica de que trata o caput será concedida nas prestações do 
financiamento, ao longo de 120 (cento e vinte) meses.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011)       (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 2012) 

§ 4o  Na hipótese do § 3o:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela 
Medida Provisória nº 561, de 2012) 

I - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste 
artigo;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 
561, de 2012) 

II - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva 
quitação. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 
561, de 2012) 

§ 5o  Serão consideradas nulas as cessões de direitos, promessas de cessões de 
direitos ou procurações que tenham por objeto a compra e venda ou promessa de compra 
e venda ou a cessão de imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV e que estejam em 
desacordo com o inciso II do § 4o. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado 
pela Medida Provisória nº 561, de 2012) 

Art. 6o-A  As operações realizadas com recursos transferidos ao FAR e ao FDS, 
conforme previsto no inciso II do art. 2o, ficam condicionadas a: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 
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I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, 
sem cobrança de contribuição; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário.  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Nos empreendimentos habitacionais verticalizados produzidos com os recursos 
de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos, será 
admitida a produção de unidades destinadas a atividade comercial a eles vinculada, 
devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do 
condomínio, na forma do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  É vedada a alienação das unidades destinadas a atividade comercial de que trata 
o § 1o pelo condomínio a que estiver vinculado. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010) 

§ 3o  Será dispensada, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso III do 
caput, nas operações realizadas com os recursos transferidos ao FAR, quando estas 
operações sejam vinculadas a intervenções de urbanização de assentamentos precários, 
saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de 
encostas que demandem o reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais, desde que tais intervenções: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata o 
art. 1° da Lei n° 11.578, de 2007; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, conforme 
hipóteses definidas no regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 6o-B.  Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 
inciso III do art. 2o, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 
poderá receber recursos até o máximo de quinze por cento do total ofertado em cada 
oferta pública, na forma do regulamento.  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

§ 1o  O Poder Executivo Federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas;  
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  O Conselho Monetário Nacional - CMN definirá as instituições e agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH que poderão realizar as operações 
de que trata o caput, desde que também autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo 
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Ministério  das Cidades, no âmbito de suas competências.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

Art. 6o-A.  As operações realizadas com recursos transferidos ao FAR e ao FDS, 
conforme previsto no inciso II do art. 2o, ficam condicionadas a: (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 6º-A.  As operações realizadas com recursos advindos da integralização de cotas 
no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2o, 
ficam limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa 
e cinco reais), e condicionadas a:       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 
2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, 
sem cobrança de contribuição do beneficiário; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos 
com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis 
urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles 
vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio 
do condomínio.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que trata 
o § 1o pelo condomínio a que estiverem vinculadas.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Será dispensada, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso III do 
caput, nas operações realizadas com os recursos transferidos ao FAR, quando estas 
operações forem vinculadas a intervenções de urbanização de assentamentos precários, 
saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de 
encostas que demandem reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais, desde que tais intervenções: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata o 
art. 1o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007; ou (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, conforme 
hipóteses definidas no regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 3º  Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do 
caput, nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando 
essas operações:       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC e demandem reassentamento, remanejamento ou substituição de 
unidades habitacionais;       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor 
público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandem reassentamento, 
remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou       (Redação dada pela 
Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou estado 
de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam 
seu único imóvel.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 4o  Exclusivamente nas operações previstas no § 3o, será admitido atendimento a 
famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais).       
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 5o  Nas operações com recursos previstos no caput:       (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012) 

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao longo 
de cento e vinte meses;       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;       
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação.        
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 6o  As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que 
tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis 
adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5o, 
serão consideradas nulas.        (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

§ 7o  Nas operações previstas no § 3o, a subvenção econômica será concedida, no ato 
da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que 
comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do 
imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele 
esteja ou estivesse habitando, na forma do regulamento.        (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012) 
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§ 8o  É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do 
FAR ou FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 
de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 
concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados 
à aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 
operações estabelecidas no § 3o, na forma do regulamento.       (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012) 

Art. 6o-B.  Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 
inciso III do art. 2o, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 
poderá receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em 
cada oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades 
habitacionais por Município.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas;  
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância da 
legislação municipal pertinente.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 
múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas 
companhias hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive 
sociedades de economia mista em que haja participação majoritária do poder público, que 
operem no financiamento de habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de crédito 
que tenham entre seus objetivos o financiamento habitacional a seus cooperados, desde 
que tais instituições e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a operar o 
programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito de suas 
competências. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 4º  É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do 
caput do art. 2o a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional 
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oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou 
descontos destinados à aquisição de material de construção, na forma do regulamento.   
    (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 5o em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 6o, 
será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 
concessão da subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.  

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos de que trata os incisos I, II e III do art. 2o 
em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 
6o, 6o-A e 6o-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 
serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do art. 
2o em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos 
arts. 6o, 6o-A e 6o-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 
serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 8o  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especialmente em 
relação:  

I – à fixação das diretrizes e condições gerais;  

II – à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares de 
distribuição desses recursos;  

III – aos valores e limites máximos de subvenção;  

IV – ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da 
subvenção econômica; e  

V – ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da 
subvenção econômica.  

Art. 9o  A gestão operacional dos recursos de subvenção do PNHU será efetuada pela 
Caixa Econômica Federal.  

Art. 9o  A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do 
PNHU de que trata o inciso I art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal - CEF. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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Art. 9o  A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do 
PNHU de que trata o inciso I do art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal - CEF. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no 
âmbito do PNHU.   

Art. 10.  Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a 
gestão do PNHU no âmbito das suas respectivas competências.  

Seção III 

Regulamento 

Do Programa Nacional de Habitação Rural – PNHR  

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade 
subsidiar a produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares, definidos nos 
termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais.   

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade 
subsidiar a produção de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 
3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 472, de 2009)   

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade 
subsidiar a produção de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 
3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Redação dada pela 
Lei nº 12.249, de 2010) 

Art. 11.  O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis 
aos agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de repasse 
de recursos do orçamento geral da união ou de financiamento habitacional com recursos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do 
PNHR.  

§ 1o  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHR. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 2o  Para efeitos do PNHR, a produção compreende também a reforma de moradia. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

Parágrafo único.  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do 
PNHR. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 11.  O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis aos 
agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de repasse de 
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recursos do orçamento geral da União ou de financiamento habitacional com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Parágrafo único.  A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 
PNHR. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art.12.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do 
PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Vide Medida 
Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, 
caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha 
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido 
fundo, a parcela da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao 
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 
Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,  Vigência)    (Vide Lei nº 12.424, de 2011, 
Vigência) 

Art. 13.  A subvenção econômica de que trata o art. 12 será concedida somente no ato 
da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  

I – facilitar a aquisição do imóvel residencial;  
I - facilitar a produção do imóvel residencial; (Redação dada pela Medida Provisória nº 

472, de 2009)   
Art. 13.  Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedida subvenção 

econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

I - facilitar a produção do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 
2010) 

§ 1o  A subvenção econômica no âmbito do PNHR será concedida 1 (uma) única vez 
para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 
Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na 
forma do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1o  A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e 
por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III do art. 13, será cumulativa, 
até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo, com os descontos 
habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9o 
da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do FGTS. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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Art. 13.  Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido subvenção 
econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: (Redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro 
das operações de financiamento realizadas pelos agentes financeiros; ou  

III – complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que o subsídio 
não esteja vinculado a financiamento.  

§ 1o  A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e 
por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III deste artigo, será 
cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os 
descontos habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma 
do art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do FGTS.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

§ 3o  A concessão da subvenção econômica deverá guardar proporcionalidade com a 
renda familiar e o valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais.  

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR devem ser respeitadas, 
exclusivamente, as faixas de renda, não se aplicando os demais critérios estabelecidos no 
art. 3o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, devem ser respeitadas, 
exclusivamente, as faixas de renda, não se aplicando os demais critérios estabelecidos no 
art. 3o. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 
exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas pelo 
Poder Executivo Federal, não se aplicando os demais critérios estabelecidos nos incisos III e 
IV do caput do art. 3o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 
exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas 
pelo Poder Executivo federal. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 12 em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, 
será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 
concessão da subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.  
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Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade 
diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida 
a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade 
diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida 
a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 15.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Seção, especialmente no 
que concerne à definição das diretrizes e condições gerais de operação, gestão, 
acompanhamento, controle e avaliação do PNHR.  

Art. 16.  A gestão operacional do PNHR será efetuada pela Caixa Econômica 
Federal.  

Parágrafo único.  Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no 
âmbito do PNHR.  

Art. 17.  Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a 
gestão do PNHR no âmbito das suas respectivas competências.  

Seção IV 

Regulamento 

Das Transferências de Recursos por parte da União e da  

Subvenção para Municípios de Pequeno Porte  

Art. 18.  Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais), e 
para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais).  

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos 
milhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS,  até  o limite de R$ 
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500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

Art. 18.  Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos 
milhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 1o  A liberação dos recursos pela União será efetuada no âmbito do PMCMV.  
§ 1o  A liberação dos recursos de que trata o caput será efetuada no âmbito do 

PMCMV e ficará condicionada a que, nas operações realizadas com esses recursos: 
(Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - seja exigida a participação dos beneficiários sob a forma de prestações mensais; 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - haja a quitação da operação, em casos de morte e invalidez permanente do 
mutuário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

III - haja o custeio de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 
514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o agente 
operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais do referido 
Fundo, em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao ressarcimento das 
quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida 
Provisória nº 514, de 2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 19.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no montante de 
até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do PMCMV em 
Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para atendimento a 
beneficiários com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, por meio de 
instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou de agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. (Vide Medida Provisória nº 514, de 
2010,  Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Os recursos referidos no caput serão alocados mediante oferta pública às 
instituições financeiras e aos agentes financeiros, a critério dos Ministérios da Fazenda e 
das Cidades. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)   (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 
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§ 2o  Cada instituição financeira ou agente financeiro participante só poderá receber 
recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta 
pública. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  A regulamentação deste artigo disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I – os valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

II – a remuneração das instituições financeiras ou dos agentes financeiros pelas 
operações realizadas;  (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III – as condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções, como 
também sua quantidade; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV – a tipologia e o padrão das moradias e da infraestrutura urbana; (Revogado pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V – a permissão pelo Banco Central do Brasil, na esfera de sua competência e a seu 
exclusivo critério e discrição, para que as instituições financeiras referidas no caput 
possam realizar operações no âmbito do PMCMV; (Revogado pela Medida Provisória nº 
514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

VI – a atribuição ao Conselho Monetário Nacional - CMN para definir as instituições 
financeiras e os agentes financeiros do SFH referidos no caput; e (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

VII – a permissão pelos Ministérios da Fazenda e das Cidades, na esfera de sua 
competência e a seu exclusivo critério, para que as instituições financeiras e os agentes 
financeiros do SFH definidos pelo CMN possam realizar operações no âmbito do 
PMCMV. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

§ 4o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor dos repasses com 
créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, 
assistência técnica ou recursos financeiros. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5o  A aplicação das condições previstas neste artigo dar-se-á sem prejuízo da 
possibilidade de atendimento aos Municípios de que trata o caput por outras formas 
admissíveis no âmbito do PMCMV. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  
(Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Seção V 

Do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab  

Art. 20.  Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por 
finalidades:  
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I – garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 
mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de 
pagamento, para famílias com renda mensal de até 10 (dez) salários mínimos; e  

II – assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e 
invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel 
para mutuários com renda familiar mensal de até 10 (dez) salários mínimos.  

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por 
mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de 
pagamento, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais); e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e invalidez 
permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 
artigo serão definidos no estatuto do FGHab.  

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 
artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que 
será oferecida somente a cobertura de que trata o inciso II. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 472, de 2009)   

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste 
artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que 
será oferecida somente a cobertura de que trata o inciso II. (Redação dada pela Lei nº 
12.249, de 2010) 

§ 2o  O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas, separado 
do patrimônio dos cotistas.  

§ 3o  Constituem patrimônio do FGHab:  

I – os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes 
financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I e II do caput 
deste artigo;  

II – os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras em 
títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja 
aplicação esteja prevista no estatuto social;   
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III – os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com recursos 
do FGHab;  

IV – as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste artigo; 
e  

V – outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo.  

§ 4o  Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab deverão 
integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na forma 
definida pelo estatuto.  

§ 5o  A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 
realizada, a critério do Ministério da Fazenda:  

I – em moeda corrente;  

II – em títulos públicos;  

III – por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV – por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 
necessário para manutenção de seu controle acionário.  

§ 6o  O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreverem.  

Art. 21.  É facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cobertura de que 
trata o inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com o restante do patrimônio 
do FGHab, ficando vinculado exclusivamente à garantia da respectiva cobertura, não 
podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato 
de constrição judicial decorrente de outras obrigações do Fundo.  

Parágrafo único.  A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em 
cartório de registro de títulos e documentos.  

Art. 22.  O FGHab não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a 
qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, 
correspondente ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às 
garantias já contratadas, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do 
Fundo.  
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Art. 23.  Os rendimentos auferidos pela carteira do FGHab não se sujeitam à 
incidência de imposto de renda na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos impostos 
e contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando 
houver o resgate de cotas, total ou parcial, ou na dissolução do Fundo.  

Art. 24.  O FGHab será criado, administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou indiretamente pela União, 
com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4o da Lei no 4.595, de 
31 de dezembro de 1964.  

§ 1o  A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do inciso 
V do art. 10 do Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

§ 2o  Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo, na forma 
estabelecida no estatuto do Fundo:  

I – deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do FGHab, zelando pela 
manutenção de sua rentabilidade e liquidez, após autorização dos cotistas;  

II – receber comissão pecuniária, em cada operação, do agente financeiro concedente 
do crédito, que poderá exigi-la do mutuário, desde que o valor cobrado do mutuário, 
somado a outras eventuais cobranças de caráter securitário, não ultrapasse 10% (dez por 
cento) da prestação mensal.  

§ 3o  A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus à 
remuneração pela administração do FGHab, a ser estabelecida no estatuto do Fundo.  

§ 4o  O estatuto do FGHab será proposto pela instituição financeira e aprovado em 
assembleia de cotistas.  

Art. 25.  Fica criado o Comitê de Participação no Fundo Garantidor da Habitação 
Popular - CPFGHab, órgão colegiado com composição e competência estabelecidas em 
ato do Poder Executivo.  

§ 1o  O CPFGHab contará com representantes do Ministério da Fazenda, que o 
presidirá, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 2o  O estatuto do FGHab deverá ser examinado previamente pelo CPFGHab antes 
de sua aprovação na assembleia de cotistas.  

Art. 26.  O FGHab não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do 
setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes 
de seu patrimônio.  

138



 87

Art. 27.  A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada mediante 
as seguintes condições:  

I – limite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a depender da 
renda familiar do mutuário, verificada no ato da contratação;  

II – período de carência definido pelo estatuto;  

III – retorno das prestações honradas pelo Fundo na forma contratada com o mutuário 
final, imediatamente após o término de cada período de utilização da garantia, dentro do 
prazo remanescente do financiamento habitacional ou com prorrogação do prazo inicial, 
atualizadas pelos mesmos índices previstos no contrato de financiamento; e  

IV – risco de crédito compartilhado entre o Fundo e os agentes financeiros nos 
percentuais, respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% (cinco por cento), 
a ser absorvido após esgotadas medidas de cobrança e execução dos valores honrados 
pelo FGHab.  

Art. 28.  Os financiamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma do inciso II 
do caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro com cobertura de Morte, 
Invalidez Permanente - MIP e Danos Físicos ao Imóvel - DFI.  

Art. 29.  O FGHab concederá garantia para até 600.000 (seiscentos mil) 
financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV.  

Art. 29.  O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (um milhão e quatrocentos 
mil) financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações 
de financiamento habitacional que obedeçam às seguintes condições:  

I – aquisição de imóveis novos, com valores de financiamento limitados aos definidos 
no estatuto do Fundo;  

II – cobertura para somente um único imóvel financiado por mutuário no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação; e  

III – previsão da cobertura pelo FGHab expressa em cláusula específica dos contratos 
celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários finais.  

Parágrafo único.  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas 
pelo Fundo.  
        Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações 
de financiamento habitacional nos casos de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
472, de 2009)  
        I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 472, de 2009)  
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        II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do 
Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 472, de 2009)  
        III - produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural -
 PNHR. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  
        § 1o  A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes 
condições: (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  
        I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto do 
Fundo; (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   
        II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por mutuário no 
âmbito do SFH; e (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   
        III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula específica 
dos contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 472, de 2009)   
        § 2o  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo Fundo. 
(Renumerado pelo parágrafo único pela Medida Provisória nº 472, de 2009)   

        Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações 
de financiamento habitacional nos casos de: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas; (Redação dada pela 
Lei nº 12.249, de 2010) 

        II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do 
Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou (Redação dada pela Lei nº 12.249, 
de 2010) 

        III - produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural - 
PNHR. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        § 1o  A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto do 
Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por mutuário no 
âmbito do SFH; e (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

        III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula específica 
dos contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários. (Incluído pela Lei 
nº 12.249, de 2010) 
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        § 2o  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo Fundo. 
(Renumerado pelo parágrafo único pela Lei nº 12.249, de 2010) 

Art. 31.  A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da totalidade 
dos débitos garantidos.  

Art. 32.  Dissolvido o FGHab, o seu patrimônio será distribuído entre os cotistas, na 
proporção de suas cotas, com base na situação patrimonial à data da dissolução.  

 

 

Seção VI 

Da Subvenção Econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento  

Econômico e Social – BNDES  

Art. 33.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao BNDES, sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, 
especificamente nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em 
projetos de habitação popular.  

§ 1o  O volume de recursos utilizado para a linha de que dispõe o caput deste artigo 
não pode superar R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais).  

§ 2o  A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá ao 
diferencial entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da linha para a 
instituição financeira oficial federal.  

Art. 34.  A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e 
normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, 
especialmente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos.  

Seção VII 

Disposições Complementares  

Art. 35.  Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão formalizados, 
preferencialmente, em nome da mulher.  
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Art. 35-A.  Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o 
título de propriedade do imóvel adquirido no âmbito do PMCMV, na constância do 
casamento ou da união estável, com subvenções oriundas de recursos do Orçamento-
Geral da União, do FAR e do FDS, será registrado em nome da mulher ou a ela 
transferido, independentemente do regime de bens aplicável, excetuados os casos que 
envolvam recursos do FGTS.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012) 

Parágrafo único.  Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será 
registrado em seu nome ou a ele transferido.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, 
de 2012) 

Art. 36.  Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV não 
poderão ser objeto de remembramento, devendo tal proibição constar expressamente dos 
contratos celebrados.  

Parágrafo único.  A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 15 
(quinze) anos, contados a partir da celebração do contrato.  

CAPÍTULO II 

Regulamento 

DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS  

Art. 37.  Os serviços de registros públicos de que trata a Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, 
instituirão sistema de registro eletrônico.  

Art. 38.  Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros públicos 
ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de 
Governo Eletrônico), conforme regulamento.  

Parágrafo único.  Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de 
recepção de títulos e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico.  

Art. 39.  Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até 5 
(cinco) anos a contar da publicação desta Lei.  

Parágrafo único.  Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente à 
vigência da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser inseridos no sistema 
eletrônico.  
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Art. 40.  Serão definidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de segurança 
de documentos e de livros escriturados de forma eletrônica.  

Art. 41.  A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 
37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio 
eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, 
conforme regulamento.  

Art. 42.  As custas e os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, 
registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de 
condomínio, registro da carta de habite-se e demais atos referentes à construção de 
empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:  

I – 90% (noventa por cento) para a construção de unidades habitacionais de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais);  

II – 80% (oitenta por cento) para a construção de unidades habitacionais de R$ 
60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e  

III – 75% (setenta e cinco por cento) para a construção de unidades habitacionais de 
R$ 80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo) a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).   

Art. 42.  Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de 
incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 
averbação da carta de “habite-se” e demais atos referentes à construção de 
empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:   (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do 
FDS; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais empreendimentos 
do PMCMV.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos 
pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS.   (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu 
empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos 
previstos no caput.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de 
empreendimento que tenha obtido a redução das custas na forma do § 2o implica a 
complementação do pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Art. 43.  Não serão devidas custas e emolumentos referentes a escritura pública, 
quando esta for exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes 
garantias reais, e aos demais atos relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido ou 
financiado pelo beneficiário com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos.  

Parágrafo único.  As custas e emolumentos de que trata o caput, no âmbito do 
PMCMV, serão reduzidos em:   

I – 80% (oitenta por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a 
beneficiário com renda familiar mensal superior a 6 (seis) e até 10 (dez) salários mínimos; 
e   

II – 90% (noventa por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a 
beneficiário com renda familiar mensal superior a 3 (três) e igual ou inferior a 6 (seis) 
salários mínimos.   

Art. 43.  Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for exigida, ao 
registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos 
relativos ao imóvel residencial adquirido ou financiado no âmbito do PMCMV serão 
reduzidos em:   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos do FAR e 
do FDS; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais 
empreendimentos do PMCMV. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 43-A.   (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 44.  Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 ficarão sujeitos à 
multa no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções 
previstas na Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994.  

Art. 44-A.  Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do título 
e respectivo registro, averbação ou devolução com indicação das pendências a serem 
satisfeitas para sua efetivação não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da 
data em que ingressar na serventia. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de uma só 
vez, por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em papel timbrado do cartório, 
com data, identificação e assinatura do servidor responsável, para que o interessado 
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possa satisfazê-las, ou, não se conformando, requerer a suscitação de dúvida. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em ordem, o 
registro ou averbação será feito no prazo de 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 3o  Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, na forma 
do inciso II do caput do art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, com valor 
mínimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 45.  Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem como 
sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros públicos, com 
vistas na efetiva implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37.  

CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS  

Seção I 

Disposições Preliminares  

Art. 46.  A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos 
irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado.  

Art. 47.  Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 
consideram-se:  

I – área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano 
pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;   

II – área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica 
superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, 
no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:  

a) drenagem de águas pluviais urbanas;  

b) esgotamento sanitário;  
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c) abastecimento de água potável;  

d) distribuição de energia elétrica; ou  

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;  

III – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, 
no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio 
público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a 
finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas 
posses;   

IV – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de 
reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a 
identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;  

V – Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída pelo 
Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à moradia 
de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo;  

VI – assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais ou 
irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 
predominantemente para fins de moradia;  

VII – regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de 
assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, 
nos casos:  

a) em que tenham sido preenchidos os requisitos para usucapião ou concessão de 
uso especial para fins de moradia;   

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, cinco 
anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 
(cinco) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

b) de imóveis situados em ZEIS; ou  

c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declaradas de 
interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social;  
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VIII – regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando 
não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII.  

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais 
mencionadas no art. 46 desta Lei, parcelamento da gleba em quadras, parcelamento das 
quadras em lotes, bem como trechos ou porções do assentamento irregular objeto de 
regularização. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o   A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos III e 
IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais 
incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em 
propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 
2010) 

§ 2o  Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea ‘a’ do inciso 
VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo 
exigido. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais 
mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos do 
assentamento irregular objeto de regularização.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  § 1o  A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os 
incisos III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre 
os quais incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de 
posse em propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 2o  § 2o  Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a do 
inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do 
tempo exigido. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 48.  Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei no 
10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes 
princípios:  

I – ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 
prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 
habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e 
ambiental;  

II – articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 
saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as 
iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e 
renda;  
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III – participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização;  

IV – estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e  

V – concessão do título preferencialmente para a mulher.   

Art. 49.  Observado o disposto nesta Lei e na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o 
Município poderá dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu 
território.  

Parágrafo único.  A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a 
implementação da regularização fundiária.  

Art. 50.  A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:  

I – seus beneficiários, individual ou coletivamente; e  

II – cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis 
que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária.  

Parágrafo único.  Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 51.  O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes 
elementos:  

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 
que serão relocadas;  

II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 
destinadas a uso público;  

III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social 
e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais 
previstas em lei;  

148



 97

IV – as condições para promover a segurança da população em situações de risco; e  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979; e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.  

§ 1o  O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 
usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, 
de concessão de uso especial para fins de moradia.  

§ 2o  O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o 
caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de 
obras e serviços a serem realizados.  

§ 3o  A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.  

Art. 52.  Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente à 
publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual de áreas 
destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de 
parcelamento do solo urbano.  

Seção II 

Da Regularização Fundiária de Interesse Social  

Art. 53.  A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da 
aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 51.  

Parágrafo único.  A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao 
licenciamento ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse 
social, desde que o Município tenha conselho de meio ambiente e órgão ambiental 
capacitado.  

§ 1º  A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 
urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, bem como ao 
licenciamento ambiental, se o Município tiver conselho de meio ambiente e órgão 
ambiental capacitado.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º  Para efeito do disposto no § 1o, considera-se órgão ambiental capacitado o 
órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição profissionais com 
atribuição para análise do projeto e decisão sobre o licenciamento ambiental. (Incluído 
único pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 3º  No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita a 
regularização, será exigida também anuência do órgão gestor da unidade. (Incluído único 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 54.  O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as 
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 
ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas 
destinadas a uso público.  

§ 1o  O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária de 
interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 
2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que 
esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de 
ocupação irregular anterior.  

§ 2o  O estudo técnico referido no § 1o deverá ser elaborado por profissional 
legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, 
no mínimo, os seguintes elementos:  

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  

II – especificação dos sistemas de saneamento básico;  

III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações;  

IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, 
considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de 
conservação, quando for o caso;  

VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e  

VII – garantia de acesso público às praias e aos corpos d´água, quando for o caso.  

§ 3o  A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1o e 2o 
deste artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento 
ambiental correspondente. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1o e 2o 
deste artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento 
ambiental correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo 
Município. (Incluído único pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 55.  Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 
diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, a implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6o do 
art. 2o da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos 
legitimados previstos nos incisos I e II do art. 50.  

Parágrafo único.  A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de 
equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 
realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 
imóveis.  

Art. 56.  O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse social 
poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da 
área a ser regularizada e na caracterização da ocupação.   

§ 1o  O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:   

I – planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, bem como seu número de 
matrícula ou transcrição e a indicação do proprietário, se houver;  

II – planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante 
no registro de imóveis; e  

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 6o; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do 
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas 
no inciso I do § 6o; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 5o; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do 
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas 
no inciso I do § 5o; e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III – certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias 
anteriormente competentes.  

§ 2o  Na possibilidade de a demarcação urbanística abranger área pública ou com ela 
confrontar, o poder público deverá notificar previamente os órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federados, para que informem se detêm a 
titularidade da área, no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 2o  O Poder Público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de trinta 
dias: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - quanto à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese da área a ser 
demarcada abranger imóvel público; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - quanto aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a 
área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

III - se detêm a titularidade da área, na hipótese de inexistência de registro anterior ou 
de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos registros 
existentes. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 
(trinta) dias quanto:   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 
abranger imóvel público;    (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - aaos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área a 
ser demarcada confrontar com imóvel público; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro 
anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão 
dos registros existentes.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2o, o poder público dará 
continuidade à demarcação urbanística.  
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§ 4o  No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na Seção 
III-A do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei no 11.481, de 
31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
a sua respectiva legislação patrimonial.  

§ 5o  Na hipótese de o ente público notificado comprovar que detém a titularidade da 
área, este deverá se manifestar relativamente ao disposto no § 2o, inciso I, deste artigo. 
 (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 5o  O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de um 
ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, ainda 
que de proprietários distintos; ou  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - domínio público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
§ 6o  O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou totalidade de um ou 

mais imóveis de domínio: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
I - privado cujos proprietários não tenham sido identificados, em razão de descrições 

imprecisas dos registros anteriores;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
II - privado registrados, ainda que de proprietários distintos; ou (Incluído pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 
III - público. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 57.  Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o 
oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser 
regularizada e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.  

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar 
pessoalmente o proprietário da área e, por edital, os confrontantes e eventuais 
interessados para, querendo, apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação à 
averbação da demarcação urbanística.  

§ 2o  Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes do registro de 
imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público, a notificação do proprietário será 
realizada por edital.  

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e 
documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, 
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para, querendo, apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no 
prazo de quinze dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  O Poder Público deverá notificar, por edital, eventuais interessados, bem como o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, se estes não forem localizados nos 
endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público 
para notificação na forma estabelecida no § 1o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e 
documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, 
para, querendo, apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no 
prazo de 15 (quinze) dias.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, 
eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, 
se estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou 
naqueles fornecidos pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 1o. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  São requisitos para a notificação por edital:   

I – resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a 
identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;   

II – publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela 
imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e  

III – determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação à 
averbação da demarcação urbanística.  

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística deverá ser 
averbada na matrícula da área a ser regularizada.  

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 
nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 
nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56.  
 (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 5o  Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta deverá ser aberta com 
base na planta e no memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56. (Revogado pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010)  

§ 5º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 6o  Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder 
público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 7o  O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística 
ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos 
confrontantes à regularização da área ocupada.  

§ 8o  Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.   

§ 9o  O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 
impugnante e o poder público.  

§ 10.  Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 
área impugnada.  

Art. 58.  A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público 
deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a 
registro.  

§ 1o  Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público concederá 
título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.  

§ 2o  O título de que trata o § 1o será concedido preferencialmente em nome da 
mulher e registrado na matrícula do imóvel.  

§ 3o  Não será concedida legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em 
razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, 
devendo o Poder Público assegurar-lhes o direito à moradia. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em 
razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, 
devendo o poder público assegurar-lhes o direito à moradia. (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 
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Art. 59.  A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do 
detentor da posse direta para fins de moradia.  

Parágrafo único.  A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados 
pelo poder público, desde que:  

I – não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural;  

II – não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente; e  
III – os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 250m² (duzentos e cinquenta 

metros quadrados). (Revogado  pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 59.  A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do 
detentor da posse direta para fins de moradia.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 1o  A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder 
público, desde que:   (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural;  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida 
anteriormente.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - (revogado).  

§ 2o  A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, titular 
de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que exerça 
seu direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento 
registrado. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 60.  Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 
detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá 
requerer ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de 
propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da 
Constituição Federal.  

§ 1o  Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:  

I – certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 
andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;  

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 
andamento que caracterizem oposição à posse do imóvel objeto de legitimação de 
posse; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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II – declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;  

III – declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e  

IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião de 
imóveis em áreas urbanas.  

§ 2o  As certidões previstas no inciso I do § 1o serão relativas à totalidade da área e 
serão fornecidas pelo poder público.  

§ 2o  As certidões previstas no inciso I do § 1o serão relativas ao imóvel objeto de 
legitimação de posse e serão fornecidas pelo poder público. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse 
em propriedade será o estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 60-A.  O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo Poder Público 
emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de posse. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  Após o procedimento para extinção do título, o Poder Público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos 
do art. 250, inciso III, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 60-A.  O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público 
emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de direitos.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  Após o procedimento para extinção do título, o poder público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos 
do inciso III do art. 250 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Seção III 

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico  

Art. 61.  A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 
aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da 
emissão das respectivas licenças urbanística e ambiental.  
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§ 1o  O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de 
Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação 
ambiental.  

§ 2o  A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações 
urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.  

Art. 62.  A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e ambiental 
da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à 
implantação:  

I – do sistema viário;  

II – da infraestrutura básica;  

III – dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização fundiária; e  

IV – das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental 
eventualmente exigidas.  

§ 1o  A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput 
poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de interesse 
específico, com base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos:  

I – os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados 
pelos moradores; e  

II – o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.  

§ 2o  As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas na 
forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as 
autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se 
garantirá força de título executivo extrajudicial.  

Art. 63.  (VETADO)  

Seção IV 

Do Registro da Regularização Fundiária  

Art. 64.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de 
interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da legislação 
em vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo.  
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Art. 65.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de 
interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos seguintes 
documentos:  

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel;  

II – projeto de regularização fundiária aprovado;  

III – instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e  

IV – no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão 
atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a 
regularização fundiária.  

Parágrafo único.  O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes na Lei 
no 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes da Lei 
no 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 66.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária 
deverá importar:  

I – na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver; 
e  

II – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 
regularização fundiária.  

Art. 67.  As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de 
ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições 
administrativas convencionais ou legais.  

Art. 68.  Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de 
demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de 
propriedade e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.  

Seção V 

Disposições Gerais  
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Art. 69.  Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas dispostas 
neste Capítulo para os Estados e Municípios.  

Art. 70.  As matrículas oriundas de parcelamento resultante de regularização fundiária 
de interesse social não poderão ser objeto de remembramento. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 71.  As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 
1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica regularizada, com o 
registro do parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à 
cidade.  

§ 1o  A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas da 
gleba.  

§ 2o  O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche as 
condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações 
necessárias para a efetivação do registro do parcelamento.  

Art. 71-A.  O Poder Público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o 
objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda 
e em benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins 
de moradia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na 
área. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas 
efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá 
ser justificado em procedimento administrativo próprio. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 2o  O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu 
direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato 
que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação 
do disposto no art. 13 da Lei no 11.481, de 31 de maio de 2007. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o 
objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda 
e em benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins 
de moradia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na 
área.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas 
efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá 
ser justificado em procedimento administrativo próprio.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 
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§ 2o  O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu 
direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato 
que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação 
do disposto no art. 13 da Lei no 11.481, de 31 de maio de 2007. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 72.  Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações 
vinculadas ou decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo 
pagamento seja o possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o 
usufrutuário ou outros titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o 
titular do domínio pleno ou útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.  

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV:  

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III – condições de sustentabilidade das construções;  

IV – uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de 
condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do 
total de unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no 
mínimo, 3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em que 
o beneficiário final seja mulher chefe de família, com renda familiar mensal inferior a R$ 
1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), no âmbito do PMCMV ou em programas 
de regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga do cônjuge, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 73-A.  Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em 
que o beneficiário final seja mulher chefe de família, no âmbito do PMCMV ou em 
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programas de regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga do 
cônjuge, afastada a aplicação do disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil.       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 
2012) 

§ 1o  O contrato firmado na forma do caput será registrado no registro de imóveis 
competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual cônjuge. (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste artigo serão 
resolvidos em perdas e danos. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 74.  O Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 15.  
................................................................................................................................... 

..........................................................................................................................................
......  

§ 4o  A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis 
competente.” (NR)  

“Art. 32.  
...............................................................................................................................  

§ 1o  As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e 
ajuizadas.  

§ 2o  Incluem-se na disposição prevista no § 1o as multas decorrentes de 
inadimplemento e de obrigações fiscais.  

§ 3o  A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será realizada em ação 
própria.” (NR) 

          Art. 75.  A Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 8o  ................................................................................................................................  

I – pelos bancos múltiplos;  

162



 111

II – pelos bancos comerciais;  

III – pelas caixas econômicas;  

IV – pelas sociedades de crédito imobiliário;  

V – pelas associações de poupança e empréstimo;  

VI – pelas companhias hipotecárias;  

VII – pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 
mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem, de acordo com 
o disposto nesta Lei, no financiamento de habitações e obras conexas;  

VIII – pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas para construção ou 
aquisição da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acordo com as 
diretrizes desta Lei;  

IX – pelas caixas militares;  

X – pelas entidades abertas de previdência complementar;  

XI – pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e  

XII – por outras instituições que venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário 
Nacional como integrantes do Sistema Financeiro da Habitação. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 15-A.  É permitida a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal 
nas operações realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH.  

§ 1o  No ato da contratação e sempre que solicitado pelo devedor será apresentado pelo 
credor, por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro e preciso, e de fácil 
entendimento e compreensão, o seguinte conjunto de informações:  

I – saldo devedor e prazo remanescente do contrato;  

II – taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas periodicidades mensal e anual;  

III – valores repassados pela instituição credora às seguradoras, a título de pagamento de 
prêmio de seguro pelo mutuário, por tipo de seguro;  
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IV – taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com a prestação, 
discriminadas uma a uma;  

V – somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a:  

a) juros;  

b) amortização;  

c) prêmio de seguro por tipo de seguro;  

d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo;  

VI – valor mensal projetado das prestações ainda não pagas, pelo prazo remanescente do 
contrato, e o respectivo somatório, decompostos em juros e amortizações;  

VII – valor devido em multas e demais penalidades contratuais quando houver atraso no 
pagamento da prestação.  

§ 2o  No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § 1o, a instituição credora deve 
desconsiderar os efeitos de eventual previsão contratual de atualização monetária do 
saldo devedor ou das prestações.”  

“Art. 15-B.  Nas operações de empréstimo ou financiamento realizadas por instituições 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação que prevejam pagamentos por meio de 
prestações periódicas, os sistemas de amortização do saldo devedor poderão ser 
livremente pactuados entre as partes.  

§ 1o  O valor presente do fluxo futuro das prestações, compostas de amortização do 
principal e juros, geradas pelas operações de que trata o caput, deve ser calculado com a 
utilização da taxa de juros pactuada no contrato, não podendo resultar em valor diferente 
ao do empréstimo ou do financiamento concedido.  

§ 2o  No caso de empréstimos e financiamentos com previsão de atualização monetária 
do saldo devedor ou das prestações, para fins de apuração do valor presente de que trata 
o § 1o, não serão considerados os efeitos da referida atualização monetária.  

§ 3o  Nas operações de empréstimo ou financiamento de que dispõe o caput é obrigatório 
o oferecimento ao mutuário do Sistema de Amortização Constante - SAC e de, no 
mínimo, outro sistema de amortização que atenda o disposto nos §§ 1o e 2o, entre eles o 
Sistema de Amortização Crescente - SACRE e o Sistema Francês de Amortização 
(Tabela Price).”  
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Art. 76.  A Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 17.  
.................................................................................................................................  

Parágrafo único.  O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando forem 
realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser assinados 
com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP.” (NR)  

“Art. 167.  
.......................................................................................................................................  

I – 
............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................

.......  

41.  da legitimação de posse;   

II – ........................................................................................................................................ 

...............................................................................................................................................  

26.  do auto de demarcação urbanística.” (NR)  

“Art. 221.  ........................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................  

V – contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados e Municípios no 
âmbito de programas de regularização fundiária, dispensado o reconhecimento de firma.” 
(NR)  

“Art. 237-A.  Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, até a 
emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa do 
incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios 
jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem do 
imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas eventualmente abertas.   
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§ 1o  Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros 
realizados com base no caput serão considerados como ato de registro único, não 
importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários 
existentes.  

§ 2o  Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de incorporação 
imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias para o 
fornecimento do número do registro ao interessado ou a indicação das pendências a 
serem satisfeitas para sua efetivação.”  

        Art. 77.  O inciso VII do art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20.  ............................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................  

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: 

.........................................................................................................................................” 
(NR)  

Art. 78.  O inciso V do art. 4o da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido das seguintes alíneas t e u:  

“Art. 4o  .............................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................  

V – ................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................  

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;  

u) legitimação de posse. 

................................................................................................................................” (NR)  

Art. 79.  O art. 2o da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  
§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre 
escolha do mutuário, deverão:  
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida 
no caput;  
II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde 
que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o 
ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  
§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR)  

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 478, de 
2009) 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima 
de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência 
estabelecida no caput; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, 
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no 
caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os 
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas 
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos 
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos Fundos. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 478, de 2009) 

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar 
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a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº 
478, de 2009) 

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade aquisição de 
material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados 
a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do mutuário nos 
casos em que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 478, de 2009)  

Art. 79.  O art. 2o da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 2o  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  
§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre 
escolha do mutuário, deverão:  
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida 
no caput;  
II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde 
que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o 
ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  
§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR) 

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no 
caput; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, 
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no 
caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados -CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os 
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas 
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos 
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos Fundos. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar 
a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição 
de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam 
autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do 
mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. (Redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a 
livre escolha do mutuário, deverão:   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida 
no caput; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, 
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no 
caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto 
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os 
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas 
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos 
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 
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§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de 
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar 
a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição 
de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam 
autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do 
mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 

Art. 79-A.  Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âmbito do 
PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do FAR, e pelo 
prazo necessário à conclusão das obras e transferência da unidade construída aos 
beneficiários do Programa: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da federação a partir de 
decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso, conforme 
comprovado mediante registro no Cartório de Registro Geral de Imóveis; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7o do Decreto-Lei no 
271, de 28 de fevereiro de 1967. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  A aquisição prevista no inciso I será condicionada ao compromisso do ente 
público de transferir o direito de propriedade do imóvel, após o trânsito em julgado da 
sentença do processo judicial de desapropriação: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010) 

I - ao beneficiário do PMCMV, caso a sentença tenha sido proferida após o prazo 
previsto no caput; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - ao FAR, caso a sentença tenha sido proferida antes do prazo previsto no 
caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 2o  A transferência de que trata o inciso I do § 1o será condicionada ao adimplemento 
das obrigações assumidas pelo beneficiário junto ao FAR. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

§ 3o  A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quando o direito 
real de uso for concedido por prazo indeterminado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010) 

§ 4o  Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo FAR 
serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados 
em Cartório de Registro de Imóveis competente. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010) 

Art. 79-A. Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âmbito do 
PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do FAR, e pelo 
prazo necessário à conclusão das obras e transferência da unidade construída aos 
beneficiários do programa: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da Federação a partir de 
decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso, conforme 
comprovado mediante registro no cartório de registro de imóveis competente; e (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7o do Decreto-Lei no 
271, de 28 de fevereiro de 1967.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao compromisso do 
ente público de transferir o direito de propriedade do imóvel ao FAR, após o trânsito em 
julgado da sentença do processo judicial de desapropriação. (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

§ 2o  A transferência ao beneficiário final será condicionada ao adimplemento das 
obrigações assumidas por ele com o FAR.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3o  A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quando o direito 
real de uso for concedido por prazo indeterminado.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 4o  Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo FAR 
serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados 
no registro de imóveis competente. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso II do § 1º do art. 2º da 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, seja regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma 
apólice ao mutuário.  

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1o do art. 79 
desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros 
poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1o do art. 79 
desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros 
poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Art. 81.  Ficam convalidados os atos do Conselho Monetário Nacional que 
relacionaram as instituições integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 81-A.  Os limites de renda familiar expressos nesta Lei constituem valores 
máximos, admitindo-se a atualização nos termos do § 6o do art. 3o, bem como a definição, 
em regulamento, de subtetos de acordo com as modalidades operacionais praticadas. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Art. 82.  Fica autorizado o financiamento para aquisição de equipamento de energia 
solar e contratação de mão de obra para sua instalação em moradias cujas famílias 
aufiram no máximo renda de 6 (seis) salários mínimos.  

Art. 82.  Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e instalação de 
equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do consumo de água 
em moradias. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Parágrafo único.  No caso de empreendimentos com recursos do FAR, poderão ser 
financiados também equipamentos de educação, saúde e outros equipamentos sociais 
complementares à habitação, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 
econômicas de que tratam os arts. 2o, incisos I e II, e 11 desta Lei, observado o disposto 
na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS e do FAR, que tenha utilizado as 
disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terão direito 
ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 
SELIC. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 82-B.  O PMCMV, nos termos do art. 1o desta Lei, tem como meta promover a 
produção, aquisição, requalificação, e reforma de dois milhões de unidades, a partir da 
publicação desta Medida Provisória, a dezembro de 2014, respeitados os valores 
consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

Parágrafo único.  As diretrizes para a continuidade do programa serão definidas no 
plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo, no prazo de que 
trata o caput, mediante projeto de lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 
econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2o e o art. 11 desta Lei, observado o 
disposto na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e do FDS, que 
tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do 
PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente 
atualizadas pela taxa Selic. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 82-B.  O PMCMV, nos termos do art. 1o desta Lei, tem como meta promover a 
produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades habitacionais, 
a partir de 1o de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, das quais, no mínimo, 
220.000 (duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas por meio de concessão de 
subvenção econômica na forma do inciso I do § 1o do art. 6o-B, nas operações de que 
trata o inciso III do caput do art. 2o, a beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 
(mil, trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores consignados nas 
respectivas leis orçamentárias anuais.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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Parágrafo único.  As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 
complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo 
federal mediante projeto de lei. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 82-C.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os recursos 
previstos nos arts. 2o, 5o, 12, 18 e 19 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 83.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  7  de  julho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva  
Carlos Minc  
Marcio Fortes de Almeida 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2009 
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LEI Nº 11.977, DE     7 DE JULHO DE 2009.  

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 
2009
Mensagem de veto
Texto compilado

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964,
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 
2001, e a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências.

O  VICE–PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  exercício  do  cargo  de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV 

Seção I

Regulamento

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

Art. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende: 
I – o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; 
II – o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR; 
III – a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial

- FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS; (Revogado pela Medida Provisória nº 514,
de 2010)

IV – a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a
implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil)
habitantes; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

V –  a  autorização  para  a  União  participar  do  Fundo  Garantidor  da  Habitação
Popular - FGHab; e (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

VI – a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de
2010)

Art. 1o  O Programa Minha Casa,  Minha Vida - PMCMV tem por  finalidade criar
mecanismos  de  incentivo  à  produção  e  aquisição  de  novas  unidades  habitacionais,
requalificação  de  imóveis  urbanos  e  produção  ou  reforma de  habitações  rurais,  para
famílias  com renda  mensal  de  até  dez  salários  mínimos  e  compreende  os  seguintes
subprogramas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.  (Redação dada pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se:  (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

I - família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para
o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies
reconhecidas  pelo  ordenamento  jurídico  brasileiro,  incluindo-se  nestas  a  família
unipessoal; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de “habite-se”, ou
documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos
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de  prazo  superior,  que  não  tenha  sido  habitada  ou  alienada;  (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo Federal
destinado a prover recursos às instituições financeiras e agentes financeiros do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art.
2o; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

IV - requalificação  de  imóveis  urbanos:  aquisição  de  imóveis  conjugada  com  a
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais,
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Incluído
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

V - agricultor familiar: aquele definido no  art. 3  o   da Lei n  o   11.326, de 24 de julho de  
2006; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

VI - trabalhador  rural:  pessoa  física  que,  em propriedade rural,  presta  serviços  de
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar mecanismos 
de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de 
imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de
até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os seguintes 
subprogramas:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para 
o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies 
reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal; 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de “habite-se”, ou 
documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos de 
prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 
destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2o; (Incluído pela Lei nº
12.424, de 2011)

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a execução de 
obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida ainda a 
execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011)

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2  o   do art. 3  o   da Lei n  o     
11.326, de 24 de julho de 2006; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de natureza 
não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.”  (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011)
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Art. 2o  O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção
e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de até 10
(dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros. 

Art. 2o  Para  a  implementação  do  PMCMV,  a  União, observada  a  disponibilidade
orçamentária e financeira: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da contratação
de financiamento habitacional; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei n  o   10.188, de 12 de  
fevereiro de 2001,  e a  Lei  n  o   8.677,  de 13 de julho de 1993  ;  (Incluído pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

III - realizará  oferta  pública  de  recursos  destinados  à  subvenção  econômica  ao
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até cinqüenta
mil habitantes;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e  Social - BNDES,  sob a  modalidade de equalização de taxas  de juros  e
outros encargos financeiros,  especificamente nas operações de financiamento de linha
especial  para  infraestrutura  em projetos  de  habitação  popular. (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

Parágrafo único.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar, além dos
recursos previstos nos incisos deste artigo, os valores previstos no arts. 5o, 12, 18 e 19 da
Lei no 11.977, de 2009. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da contratação de 
financiamento habitacional; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR,  mediante  integralização de
cotas  e  transferirá  recursos  ao  Fundo  de  Desenvolvimento  Social  -  FDS  de  que  tratam,
respectivamente, a Lei n  o   10.188, de 12 de fevereiro de 2001  , e a Lei n  o   8.677, de 13 de julho de  
1993;      (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao beneficiário 
pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros 
encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha especial para 
infraestrutura em projetos de habitação popular. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo da 
possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 
(cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do 
regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
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§ 2º  O regulamento previsto no § 1o deverá prever, entre outras condições, atendimento aos
Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) de sua população 
total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à taxa verificada 
no respectivo Estado. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além
das faixas  de renda,  as  políticas  estaduais  e  municipais  de atendimento  habitacional,
priorizando-se,  entre  os  critérios  adotados,  o  tempo de residência  ou  de trabalho do
candidato no Município e a adequação ambiental e urbanística dos projetos apresentados. 

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os
seguintes requisitos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além
das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos benefícios, as políticas estaduais e
municipais  de atendimento  habitacional,  priorizando-se,  entre  os  critérios  adotados,  o
tempo de residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação ambiental e
urbanística dos projetos apresentados. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até dez
salários mínimos; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - faixas  de  renda  definidas  pelo  Poder  Executivo  Federal  para  cada  uma  das
modalidades de operações; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres
ou que tenham sido desabrigadas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade
familiar. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os seguintes 
requisitos:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 4.650,00 
(quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das modalidades 
de operações;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§  1o  Em  áreas  urbanas,  os  critérios  de  prioridade  para  atendimento  devem
contemplar também: 

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados
ao programa; 

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse
social; 

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei n  o   10.257, de 10 de  
julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade. 

        § 2o  (VETADO) 
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§ 3o  Terão prioridade como beneficiários os moradores de assentamentos irregulares 
ocupados por população de baixa renda que, em razão de estarem em áreas de risco ou de 
outros motivos justificados no projeto de regularização fundiária, excepcionalmente tiverem de 
ser relocados, não se lhes aplicando o sorteio referido no § 2o. 

§ 3o  O Poder Executivo Federal definirá:  (Redação dada pela Medida Provisória nº
514, de 2010)

I - os  parâmetros  de  priorização  e  enquadramento  dos  beneficiários  do  PMCMV;
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - os  limites  de  renda  familiar,  expressos  em  moeda  corrente;  e  (Incluído  pela
Medida Provisória nº 514, de 2010)

III - a periodicidade de atualização desses limites. (Incluído pela Medida Provisória nº
514, de 2010)

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no  caput,  os Estados,  Municípios e Distrito
Federal  poderão  fixar  outros  critérios  de  seleção  de  beneficiários  do  PMCMV,
previamente  aprovados  pelos  respectivos  conselhos  locais  de  habitação,  quando
existentes,  e  em conformidade com as  respectivas  políticas  habitacionais  e  as  regras
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de
2010)

§ 5o  Os  Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal  que  aderirem  ao  PMCMV serão
responsáveis  pela  execução  do  trabalho  técnico  e  social  pós-ocupação  dos
empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido
em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 3o  O Poder Executivo federal definirá:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e  (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta Lei. 

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito Federal 
poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados 
pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em conformidade com as 
respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal. 
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 5o  § 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 6o  Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar estabelecidos 
nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 
reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos;  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco
reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos.(Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

Seção II

Regulamento
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Do Programa Nacional de Habitação Urbana – PNHU 

Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem como objetivo subsidiar a 
produção e a aquisição de imóvel para os segmentos populacionais com renda familiar mensal 
de até 6 (seis) salários mínimos. 

§ 1o  Incluem-se entre as ações passíveis de serem realizadas no âmbito do PNHU: 
I – produção ou aquisição de novas unidades habitacionais em áreas urbanas; (Revogado 

pela Medida Provisória nº 514, de 2010)
II – (VETADO); 
III – requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas. (Revogado pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010)
§ 2o  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHU. 
Art. 4o  O  Programa  Nacional  de  Habitação  Urbana - PNHU  tem  por  objetivo

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de
imóveis urbanos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o  Para  a  implementação do PNHU, a  União  disponibilizará  recursos  na forma
prevista nos incisos I, II e III do art. 2o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de
2010)

Art. 4o  O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo promover a 
produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de imóveis urbanos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma prevista nos
incisos I, II e III do art. 2o.   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II – (VETADO); 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU. (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 5o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do PNHU até o 
montante de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais). (Vide Medida 
Provisória nº 514, de 2010,      Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o 
agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha suportado ou venha a
suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a parcela da subvenção 
econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, 
devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,      Vigência)   
(Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 5o-A.  Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser
observados: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos
requisitos  estabelecidos  pelo  Poder  Executivo  Federal,  observado  o  respectivo  plano
diretor, quando existente; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - adequação ambiental  do  projeto;  (Incluído  pela  Medida  Provisória  nº  514,  de
2010)

III - infraestrutura básica que permita as ligações domiciliares de abastecimento de
água e energia elétrica, solução de esgotamento sanitário, vias de acesso e transportes
públicos; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

IV - a  existência  ou  compromisso  do  poder  público  local  de  instalação  ou  de
ampliação dos equipamentos e serviços relacionados à educação, saúde e lazer. (Incluído
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

179



Art. 5o-A.  Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 
quando existente;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de 
esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 
abastecimento de água e energia elétrica; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de ampliação dos 
equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte público. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o art. 5o será concedida exclusivamente a 
mutuários com renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos, somente no ato da 
contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: 

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2o será concedida no ato da 
contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)

Art. 6o  A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2o será concedida no ato da 
contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:  (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011)

I – facilitar a aquisição do imóvel residencial; ou 
I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Redação dada 
pela Lei nº 12.249, de 2010)

II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das 
operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração e cobrança e 
de custos de alocação, remuneração e perda de capital. 

§ 1o  A subvenção econômica no âmbito do PNHU será concedida 1 (uma) única vez para 
cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder 
Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9  o   da Lei   
n  o   8.036, de 11 de maio de 1990  . 

§ 1o  A subvenção econômica de que trata o caput será concedida uma única vez por imóvel
e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo, 
com os descontos habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma
do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o  A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais), 
uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado 
em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas operações 
de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  (Redação dada pela Lei nº 12.424,
de 2011)

§ 2o  A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de programas
habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

§ 3o  No caso de operações realizadas com recursos previstos no inciso II do art. 2o, para 
famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), a 
subvenção econômica de que trata o caput será concedida nas prestações do financiamento, ao 
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longo de 120 (cento e vinte) meses.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)       (Revogado pela 
Medida Provisória nº 561, de 2012)

§ 4o  Na hipótese do § 3o:  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida 
Provisória nº 561, de 2012)

I - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;  (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

II - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§ 5o  Serão consideradas nulas as cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou 
procurações que tenham por objeto a compra e venda ou promessa de compra e venda ou a 
cessão de imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV e que estejam em desacordo com o 
inciso II do § 4o. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)      (Revogado pela Medida Provisória nº 
561, de 2012)

Art. 6o-A  As  operações  realizadas  com recursos  transferidos  ao  FAR e  ao  FDS,
conforme previsto no inciso II do art. 2o, ficam condicionadas a: (Incluído pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações
mensais; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário,
sem cobrança de contribuição; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

III - cobertura  de  danos  físicos  ao  imóvel,  sem  cobrança  de  contribuição  do
beneficiário.  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o  Nos empreendimentos habitacionais verticalizados produzidos com os recursos
de  que  trata  o  caput,  inclusive  no  caso  de  requalificação  de  imóveis  urbanos,  será
admitida  a  produção  de  unidades  destinadas  a  atividade  comercial  a  eles  vinculada,
devendo  o  resultado  de  sua  exploração  ser  destinado  integralmente  ao  custeio  do
condomínio, na forma do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 2o  É vedada a alienação das unidades destinadas a atividade comercial de que trata
o § 1o pelo condomínio a que estiver vinculado. (Incluído pela Medida Provisória nº 514,
de 2010)

§ 3o  Será  dispensada,  na  forma  do  regulamento,  a  participação  financeira  dos
beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso III do
caput,  nas  operações  realizadas  com os  recursos  transferidos  ao  FAR,  quando  estas
operações sejam vinculadas a intervenções de urbanização de assentamentos precários,
saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de encostas
que  demandem  o  reassentamento,  remanejamento  ou  substituição  de  unidades
habitacionais, desde que tais intervenções:  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de
2010)

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata o
art. 1° da Lei n° 11.578, de 2007; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, conforme
hipóteses definidas no regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 6o-B.  Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o
inciso III do art. 2o, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só
poderá receber recursos até o máximo de quinze por cento do total ofertado em cada
oferta pública, na forma do regulamento.   (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de
2010)

§ 1o  O Poder Executivo Federal disporá necessariamente sobre os seguintes aspectos:
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - valores  e  limites  das  subvenções  individualizadas  a  serem  destinadas  a  cada
beneficiário; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)
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II - remuneração das instituições e agentes  financeiros pelas  operações realizadas; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções;
e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana. (Incluído pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

§ 2o  O  Conselho  Monetário  Nacional - CMN  definirá  as  instituições  e  agentes
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH que poderão realizar as operações
de que trata o caput, desde que também autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo
Ministério  das  Cidades,  no  âmbito  de  suas  competências.   (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

§ 3o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Incluído pela Medida Provisória
nº 514, de 2010)

Art. 6o-A.  As operações realizadas com recursos transferidos ao FAR e ao FDS, conforme 
previsto no inciso II do art. 2o, ficam condicionadas a: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 6º-A.  As operações realizadas com recursos advindos da integralização de cotas no 
FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2o, ficam 
limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais),
e condicionadas a:       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem 
cobrança de contribuição do beneficiário; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário.
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos com os 
recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos, será 
admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles vinculada, devendo o 
resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do condomínio.  (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que trata o § 1o

pelo condomínio a que estiverem vinculadas.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3o  Será dispensada, na forma do regulamento, a participação financeira dos beneficiários 
de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se refere o inciso III do caput, nas operações
realizadas com os recursos transferidos ao FAR, quando estas operações forem vinculadas a 
intervenções de urbanização de assentamentos precários, saneamento integrado, manejo de 
águas pluviais e prevenção de deslizamento de encostas que demandem reassentamento, 
remanejamento ou substituição de unidades habitacionais, desde que tais intervenções: (Incluído
pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de que trata o art. 1  o     
da Lei n  o   11.578, de 26 de novembro de 2007  ; ou (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, conforme hipóteses
definidas no regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3º  Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput, 
nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas 
operações:       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)
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I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração do
Crescimento  -  PAC  e  demandem reassentamento,  remanejamento  ou  substituição  de
unidades habitacionais;       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor
público,  conforme  hipóteses  definidas  no  regulamento,  e  demandem reassentamento,
remanejamento ou substituição de unidades  habitacionais;  ou       (Redação dada pela
Mediada Provisória nº 561, de 2012)

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam seu único 
imóvel.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 4o  Exclusivamente nas operações previstas no § 3o, será admitido atendimento a famílias 
com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais).       (Incluído pela 
Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 5o  Nas operações com recursos previstos no caput:       (Incluído pela Mediada 
Provisória nº 561, de 2012)

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao longo
de cento e vinte meses;       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;       (Incluído 
pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação.        
(Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 6o  As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que tenham 
por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis adquiridos sob
as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5o, serão consideradas nulas.   
    (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 7o  Nas operações previstas no § 3o, a subvenção econômica será concedida, no ato da 
contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar a 
titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi destruído 
ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse habitando, 
na forma do regulamento.        (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 8o  É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do FAR ou 
FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos 
orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com 
recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de material 
de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas operações estabelecidas no § 
3o, na forma do regulamento.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

Art. 6o-B.  Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o inciso III
do art. 2o, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só poderá receber 
recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública, na 
forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades habitacionais por Município.
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada beneficiário;
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
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II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas; 
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções; e
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância da 
legislação municipal pertinente.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos múltiplos, pelos
bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas companhias hipotecárias, por 
órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia mista em que haja 
participação majoritária do poder público, que operem no financiamento de habitações e obras 
conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o financiamento 
habitacional a seus cooperados, desde que tais instituições e agentes financeiros sejam 
especificamente autorizados a operar o programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério 
das Cidades, no âmbito de suas competências. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 4º  É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do caput do
art. 2o a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos 
orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com 
recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de material 
de construção, na forma do regulamento.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 5o em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 6o, será 
exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à concessão da 
subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos de que trata os incisos I, II e III do art. 2o em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 6o, 6o-A e 
6o-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)

Art. 7o  Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do art. 2o em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 6o, 6o-A e 
6o-B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 
concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de
2011)

Art. 8o  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especialmente em relação: 

I – à fixação das diretrizes e condições gerais; 

II – à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares de 
distribuição desses recursos; 

III – aos valores e limites máximos de subvenção; 

IV – ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da subvenção 
econômica; e 

V – ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da 
subvenção econômica. 

Art. 9o  A gestão operacional dos recursos de subvenção do PNHU será efetuada pela Caixa 
Econômica Federal. 
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Art. 9o  A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do PNHU 
de que trata o inciso I art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 9o  A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do PNHU 
de que trata o inciso I do art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no âmbito do 
PNHU.  

Art. 10.  Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a gestão
do PNHU no âmbito das suas respectivas competências. 

Seção III

Regulamento

Do Programa Nacional de Habitação Rural – PNHR 

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade subsidiar a 
produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 3  o     
da Lei n  o   11.326, de 24 de julho de 2006  , e trabalhadores rurais.  

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade subsidiar a 
produção de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 3  o   da Lei n  o   11.326,   
de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de
2009)  

Art. 11.  O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade subsidiar a 
produção de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 3o da Lei no 
11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 
2010)

Art. 11.  O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis aos 
agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de repasse de 
recursos do orçamento geral da união ou de financiamento habitacional com recursos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 
2010)

Parágrafo único.  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHR. 
§ 1o  A assistência  técnica  deve  fazer  parte  da  composição  de  custos  do  PNHR.

(Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009)
§ 2o  Para efeitos do PNHR, a produção compreende também a reforma de moradia.

(Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009)
Parágrafo único.  A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do

PNHR. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 11.  O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis aos 
agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de repasse de 
recursos do orçamento geral da União ou de financiamento habitacional com recursos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHR. 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art.12.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do PNHR até o
montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (Vide Medida Provisória nº 514, 
de 2010,      Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o 
agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha suportado ou venha a
suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a parcela da subvenção 
econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, 
devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,      Vigência)      
(Vide Lei nº 12.424, de 2011, Vigência)
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Art. 13.  A subvenção econômica de que trata o art. 12 será concedida somente no ato da 
contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: 

I – facilitar a aquisição do imóvel residencial; 
I - facilitar a produção do imóvel residencial; (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, 

de 2009)  
Art. 13.  Nas  operações  de  que  trata  o  art.  11,  poderá  ser  concedida  subvenção

econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de:  (Redação dada
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

I - facilitar a produção do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
§ 1o  A subvenção econômica no âmbito do PNHR será concedida 1 (uma) única vez para 

cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder 
Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9  o   da Lei   
n  o   8.036, de 11 de maio de 1990  . 

§ 1o  A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e por 
beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III do art. 13, será cumulativa, até o limite 
máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos nas
operações de financiamento realizadas na forma do art. 9  o   da Lei n  o   8.036, de 11 de maio de   
1990, com recursos do FGTS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 13.  Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido subvenção econômica, 
no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: (Redação dada pela Lei nº 12.424, de
2011)

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial; (Redação dada pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das 
operações de financiamento realizadas pelos agentes financeiros; ou 

III – complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que o subsídio não 
esteja vinculado a financiamento. 

§ 1o  A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por imóvel e por 
beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III deste artigo, será cumulativa, até o 
limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais 
concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9  o   da Lei n  o   8.036, de 11   
de maio de 1990, com recursos do FGTS.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de programas
habitacionais dos Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

§ 3o  A concessão da subvenção econômica deverá guardar proporcionalidade com a renda 
familiar e o valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais. 

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR devem ser respeitadas, exclusivamente, as 
faixas de renda, não se aplicando os demais critérios estabelecidos no art. 3o. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, devem ser respeitadas, exclusivamente, as 
faixas de renda, não se aplicando os demais critérios estabelecidos no art. 3o. (Redação dada 
pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, exclusivamente, o 
limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas pelo Poder Executivo Federal, 
não se aplicando os demais critérios estabelecidos nos incisos III e IV do caput do art. 3o. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 3o  Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, exclusivamente, o 
limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de renda definidas pelo Poder Executivo 
federal. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)
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Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 12 em 
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será 
exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à concessão da 
subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 

Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade diversa da 
definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida a devolução ao 
erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária, com base 
na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das 
penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 14.  Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em finalidade diversa da 
definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida a devolução ao 
erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária, com base 
na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das 
penalidades previstas em lei. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 15.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Seção, especialmente no que 
concerne à definição das diretrizes e condições gerais de operação, gestão, acompanhamento, 
controle e avaliação do PNHR. 

Art. 16.  A gestão operacional do PNHR será efetuada pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único.  Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no âmbito do 
PNHR. 

Art. 17.  Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a gestão
do PNHR no âmbito das suas respectivas competências. 

Seção IV

Regulamento

Das Transferências de Recursos por parte da União e da 

Subvenção para Municípios de Pequeno Porte 

Art. 18.  Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais), e para o 
Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais). 

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos milhões
de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS,  até  o limite de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 18.  Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 (dezesseis bilhões e quinhentos milhões
de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  A liberação dos recursos pela União será efetuada no âmbito do PMCMV. 
§ 1o  A liberação dos recursos de que trata o caput será efetuada no âmbito do PMCMV e 

ficará condicionada a que, nas operações realizadas com esses recursos: (Redação dada pela 
Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei 
nº 12.424, de 2011)

I - seja exigida a participação dos beneficiários sob a forma de prestações mensais; (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - haja a quitação da operação, em casos de morte e invalidez permanente do mutuário, 
sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)
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III - haja o custeio de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  
(Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o agente 
operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais do referido Fundo, 
em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao ressarcimento das quantias 
desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Vide Medida Provisória nº 514, de 
2010,      Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 19.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no montante de até 
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do PMCMV em Municípios com 
população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para atendimento a beneficiários com renda
familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, por meio de instituições financeiras autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil ou de agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - 
SFH. (Vide Medida Provisória nº 514, de 2010,      Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  Os recursos referidos no caput serão alocados mediante oferta pública às instituições 
financeiras e aos agentes financeiros, a critério dos Ministérios da Fazenda e das 
Cidades. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)   (Revogado pela Lei nº 12.424, de 
2011)

§ 2o  Cada instituição financeira ou agente financeiro participante só poderá receber recursos
até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública. (Revogado 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 3o  A regulamentação deste artigo disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 
2011)

I – os valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

II – a remuneração das instituições financeiras ou dos agentes financeiros pelas operações 
realizadas;  (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

III – as condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções, como também
sua quantidade; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

IV – a tipologia e o padrão das moradias e da infraestrutura urbana; (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

V – a permissão pelo Banco Central do Brasil, na esfera de sua competência e a seu 
exclusivo critério e discrição, para que as instituições financeiras referidas no caput possam 
realizar operações no âmbito do PMCMV; (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  
(Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

VI – a atribuição ao Conselho Monetário Nacional - CMN para definir as instituições 
financeiras e os agentes financeiros do SFH referidos no caput; e (Revogado pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

VII – a permissão pelos Ministérios da Fazenda e das Cidades, na esfera de sua 
competência e a seu exclusivo critério, para que as instituições financeiras e os agentes 
financeiros do SFH definidos pelo CMN possam realizar operações no âmbito do 
PMCMV. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 
2011)

§ 4o  Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor dos repasses com créditos 
tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, assistência 
técnica ou recursos financeiros. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 5o  A aplicação das condições previstas neste artigo dar-se-á sem prejuízo da possibilidade
de atendimento aos Municípios de que trata o caput por outras formas admissíveis no âmbito do 
PMCMV. (Revogado pela Medida Provisória nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 
2011)

Seção V

Do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab 
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Art. 20.  Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por finalidades: 

I – garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento 
habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por mutuário final, em caso 
de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda 
mensal de até 10 (dez) salários mínimos; e 

II – assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e invalidez 
permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários 
com renda familiar mensal de até 10 (dez) salários mínimos. 

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento 
habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por mutuário final, em caso 
de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); e  (Redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 2011)

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e invalidez 
permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários 
com renda familiar mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão definidos no estatuto do FGHab. 

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que será oferecida 
somente a cobertura de que trata o inciso II. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 
2009)  

§ 1o  As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá estabelecer os casos em que será oferecida 
somente a cobertura de que trata o inciso II. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 2o  O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas, separado do 
patrimônio dos cotistas. 

§ 3o  Constituem patrimônio do FGHab: 

I – os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes financeiros 
que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; 

II – os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras em títulos 
públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja aplicação esteja 
prevista no estatuto social;  

III – os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com recursos do 
FGHab; 

IV – as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste artigo; e 

V – outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo. 

§ 4o  Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab deverão 
integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na forma definida
pelo estatuto. 

§ 5o  A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 
realizada, a critério do Ministério da Fazenda: 

I – em moeda corrente; 

II – em títulos públicos; 

III – por meio de suas participações minoritárias; ou 

IV – por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 
necessário para manutenção de seu controle acionário. 
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§ 6o  O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreverem. 

Art. 21.  É facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cobertura de que trata o
inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com o restante do patrimônio do FGHab, 
ficando vinculado exclusivamente à garantia da respectiva cobertura, não podendo ser objeto de 
penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial decorrente
de outras obrigações do Fundo. 

Parágrafo único.  A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em cartório 
de registro de títulos e documentos. 

Art. 22.  O FGHab não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a qualquer 
deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao montante 
de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias já contratadas, fazendo-se 
a liquidação com base na situação patrimonial do Fundo. 

Art. 23.  Os rendimentos auferidos pela carteira do FGHab não se sujeitam à incidência de 
imposto de renda na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos impostos e contribuições 
devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando houver o resgate de cotas, 
total ou parcial, ou na dissolução do Fundo. 

Art. 24.  O FGHab será criado, administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou indiretamente pela União, com 
observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4  o   da Lei n  o   4.595, de 31 de   
dezembro de 1964. 

§ 1o  A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do inciso V do 
art. 10 do Decreto-Lei n  o   147, de 3 de fevereiro de 1967  . 

§ 2o  Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo, na forma estabelecida 
no estatuto do Fundo: 

I – deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do FGHab, zelando pela 
manutenção de sua rentabilidade e liquidez, após autorização dos cotistas; 

II – receber comissão pecuniária, em cada operação, do agente financeiro concedente do 
crédito, que poderá exigi-la do mutuário, desde que o valor cobrado do mutuário, somado a 
outras eventuais cobranças de caráter securitário, não ultrapasse 10% (dez por cento) da 
prestação mensal. 

§ 3o  A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus à remuneração pela 
administração do FGHab, a ser estabelecida no estatuto do Fundo. 

§ 4o  O estatuto do FGHab será proposto pela instituição financeira e aprovado em 
assembleia de cotistas. 

Art. 25.  Fica criado o Comitê de Participação no Fundo Garantidor da Habitação Popular - 
CPFGHab, órgão colegiado com composição e competência estabelecidas em ato do Poder 
Executivo. 

§ 1o  O CPFGHab contará com representantes do Ministério da Fazenda, que o presidirá, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2o  O estatuto do FGHab deverá ser examinado previamente pelo CPFGHab antes de sua 
aprovação na assembleia de cotistas. 

Art. 26.  O FGHab não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor 
público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio. 

Art. 27.  A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada mediante as 
seguintes condições: 

I – limite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a depender da renda 
familiar do mutuário, verificada no ato da contratação; 

II – período de carência definido pelo estatuto; 
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III – retorno das prestações honradas pelo Fundo na forma contratada com o mutuário final, 
imediatamente após o término de cada período de utilização da garantia, dentro do prazo 
remanescente do financiamento habitacional ou com prorrogação do prazo inicial, atualizadas 
pelos mesmos índices previstos no contrato de financiamento; e 

IV – risco de crédito compartilhado entre o Fundo e os agentes financeiros nos percentuais, 
respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% (cinco por cento), a ser absorvido 
após esgotadas medidas de cobrança e execução dos valores honrados pelo FGHab. 

Art. 28.  Os financiamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma do inciso II do 
caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro com cobertura de Morte, Invalidez 
Permanente - MIP e Danos Físicos ao Imóvel - DFI. 

Art. 29.  O FGHab concederá garantia para até 600.000 (seiscentos mil) financiamentos 
imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV. 

Art. 29.  O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (um milhão e quatrocentos mil) 
financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV. (Redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações de 
financiamento habitacional que obedeçam às seguintes condições: 

I – aquisição de imóveis novos, com valores de financiamento limitados aos definidos no 
estatuto do Fundo; 

II – cobertura para somente um único imóvel financiado por mutuário no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação; e 

III – previsão da cobertura pelo FGHab expressa em cláusula específica dos contratos 
celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários finais. 

Parágrafo único.  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo 
Fundo. 
        Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações de
financiamento habitacional  nos casos de:  (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de
2009) 
        I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas; (Redação dada pela Medida
Provisória nº 472, de 2009) 
        II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do Programa
Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou  (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de
2009) 
        III - produção  de  moradia  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Habitação
Rural - PNHR. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009) 
        § 1o  A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes condições:
(Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009) 
        I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto do Fundo;
(Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  
        II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por mutuário no âmbito
do SFH; e (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  
        III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula específica dos
contratos  celebrados  entre  os  agentes  financeiros  e  os  mutuários. (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 472, de 2009)  
        § 2o  O  estatuto  do  FGHab  definirá  o  prazo  das  coberturas  oferecidas  pelo  Fundo.
(Renumerado pelo parágrafo único pela Medida Provisória nº 472, de 2009)  

        Art. 30.  As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações de 
financiamento habitacional nos casos de: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

        I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas; (Redação dada pela Lei nº 
12.249, de 2010)

        II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do Programa 
Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

        III - produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. 
(Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

        § 1o  A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes condições: 
(Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
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        I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto do Fundo; 
(Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

        II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por mutuário no âmbito
do SFH; e (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

        III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula específica dos 
contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários. (Incluído pela Lei nº 12.249, de
2010)

        § 2o  O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo Fundo. 
(Renumerado pelo parágrafo único pela Lei nº 12.249, de 2010)

Art. 31.  A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da totalidade dos 
débitos garantidos. 

Art. 32.  Dissolvido o FGHab, o seu patrimônio será distribuído entre os cotistas, na 
proporção de suas cotas, com base na situação patrimonial à data da dissolução. 

Seção VI

Da Subvenção Econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES 

Art. 33.  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao BNDES, sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas
operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação 
popular. 

§ 1o  O volume de recursos utilizado para a linha de que dispõe o caput deste artigo não 
pode superar R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais). 

§ 2o  A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá ao diferencial 
entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da linha para a instituição financeira 
oficial federal. 

Art. 34.  A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e normas
operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, especialmente no que 
diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos. 

Seção VII

Disposições Complementares 

Art. 35.  Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão formalizados, 
preferencialmente, em nome da mulher. 

Art. 35-A.  Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o
título  de  propriedade do imóvel  adquirido  no  âmbito  do  PMCMV,  na constância  do
casamento ou da união estável, com subvenções  oriundas  de recursos  do Orçamento-
Geral  da  União,  do  FAR e  do  FDS,  será  registrado  em  nome da  mulher  ou  a  ela
transferido,  independentemente do regime de bens aplicável,  excetuados os casos que
envolvam recursos do FGTS.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

Parágrafo único.  Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será registrado em 
seu nome ou a ele transferido.       (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

Art. 36.  Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV não poderão 
ser objeto de remembramento, devendo tal proibição constar expressamente dos contratos 
celebrados. 

Parágrafo único.  A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 15 (quinze) 
anos, contados a partir da celebração do contrato. 

CAPÍTULO II

Regulamento
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DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art. 37.  Os serviços de registros públicos de que trata a Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de   
1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, instituirão sistema de 
registro eletrônico. 

Art. 38.  Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros públicos ou por 
eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico), conforme 
regulamento. 

Parágrafo único.  Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de recepção de 
títulos e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico. 

Art. 39.  Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro  
de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até 5 (cinco) anos a 
contar da publicação desta Lei. 

Parágrafo único.  Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente à vigência 
da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser inseridos no sistema eletrônico. 

Art. 40.  Serão definidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de segurança de 
documentos e de livros escriturados de forma eletrônica. 

Art. 41.  A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37, os
serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio eletrônico e 
sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, conforme 
regulamento. 

Art. 42.  As custas e os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro 
de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 
registro da carta de habite-se e demais atos referentes à construção de empreendimentos no 
âmbito do PMCMV serão reduzidos em: 

I – 90% (noventa por cento) para a construção de unidades habitacionais de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais); 

II – 80% (oitenta por cento) para a construção de unidades habitacionais de R$ 60.000,01 
(sessenta mil reais e um centavo) a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e 

III – 75% (setenta e cinco por cento) para a construção de unidades habitacionais de R$ 
80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo) a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).  

Art. 42.  Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de 
incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 
averbação da carta de “habite-se” e demais atos referentes à construção de empreendimentos no
âmbito do PMCMV serão reduzidos em:   (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do FDS; (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais empreendimentos do 
PMCMV.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos pelo 
registro da transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS.   (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

§ 2o  No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu 
empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos previstos 
no caput.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3o  O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de 
empreendimento que tenha obtido a redução das custas na forma do § 2o implica a 
complementação do pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades. (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011)
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Art. 43.  Não serão devidas custas e emolumentos referentes a escritura pública, quando 
esta for exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais, e aos 
demais atos relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido ou financiado pelo beneficiário com
renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 

Parágrafo único.  As custas e emolumentos de que trata o caput, no âmbito do PMCMV, 
serão reduzidos em:  

I – 80% (oitenta por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a beneficiário 
com renda familiar mensal superior a 6 (seis) e até 10 (dez) salários mínimos; e  

II – 90% (noventa por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a beneficiário
com renda familiar mensal superior a 3 (três) e igual ou inferior a 6 (seis) salários mínimos.  

Art. 43.  Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for exigida, ao registro 
da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos relativos ao 
imóvel residencial adquirido ou financiado no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:   (Redação
dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos do FAR e do 
FDS; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais empreendimentos do 
PMCMV. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 43-A.     (VETADO)  . (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 44.  Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 ficarão sujeitos à multa
no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções previstas na Lei n  o     
8.935, de 18 de novembro de 1994. 

Art. 44-A.  Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do título e 
respectivo registro, averbação ou devolução com indicação das pendências a serem satisfeitas 
para sua efetivação não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data em que 
ingressar na serventia. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de uma só vez, 
por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em papel timbrado do cartório, com data, 
identificação e assinatura do servidor responsável, para que o interessado possa satisfazê-las, 
ou, não se conformando, requerer a suscitação de dúvida. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em ordem, o 
registro ou averbação será feito no prazo de 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3o  Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, na forma do 
inciso II do   caput     do art. 32 da Lei n  o     8.935, de 18 de novembro de 1994  , com valor mínimo de 
20% (vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 45.  Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem como sobre os 
prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros públicos, com vistas na efetiva 
implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37. 

CAPÍTULO III
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

Seção I

Disposições Preliminares 

Art. 46.  A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de 
seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
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Art. 47.  Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, consideram-se: 

I – área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano pelo 
Plano Diretor ou por lei municipal específica;  

II – área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica superior a
50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2 (dois) 
dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 

a) drenagem de águas pluviais urbanas; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribuição de energia elétrica; ou 

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos; 

III – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, no 
âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio público ou 
privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a finalidade de identificar 
seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses;  

IV – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de 
reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação do 
ocupante e do tempo e natureza da posse; 

V – Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída pelo Plano 
Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à moradia de população
de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

VI – assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais ou 
irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas predominantemente 
para fins de moradia; 

VII – regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de assentamentos 
irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos casos: 

a) em que tenham sido preenchidos os requisitos para usucapião ou concessão de uso 
especial para fins de moradia;  

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, cinco anos; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 (cinco) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

b) de imóveis situados em ZEIS; ou 

c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declaradas de 
interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social; 

VIII – regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando não 
caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII. 

IX - etapas da regularização fundiária:  medidas jurídicas,  urbanísticas e ambientais
mencionadas no art. 46 desta Lei, parcelamento da gleba em quadras, parcelamento das
quadras  em lotes,  bem como trechos ou porções do assentamento irregular objeto de
regularização. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o   A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos III e
IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais
incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em
propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de
2010)

§ 2o  Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea ‘a’ do inciso
VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo
exigido. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)
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IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais 
mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos do assentamento 
irregular objeto de regularização.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  § 1o  A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos III e 
IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais incidirem, o
que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em propriedade, nos 
termos do art. 60 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  § 2o  Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a do inciso 
VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo exigido. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 48.  Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei n  o   10.257,   
de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes princípios: 

I – ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com prioridade 
para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade e a 
melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental; 

II – articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento 
básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas públicas e 
privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e renda; 

III – participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização; 

IV – estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e 

V – concessão do título preferencialmente para a mulher.  

Art. 49.  Observado o disposto nesta Lei e na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o 
Município poderá dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu território. 

Parágrafo único.  A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a 
implementação da regularização fundiária. 

Art. 50.  A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios e também por: 

I – seus beneficiários, individual ou coletivamente; e 

II – cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais,
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por 
finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária. 

Parágrafo único.  Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010)

Parágrafo único.  Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos 
necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Incluído pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

Art. 51.  O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes 
elementos: 

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações que 
serão relocadas; 

II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas destinadas 
a uso público; 

III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e 
ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas em 
lei; 

IV – as condições para promover a segurança da população em situações de risco; e 

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979; e  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)
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V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica. 

§ 1o  O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 
usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de 
concessão de uso especial para fins de moradia. 

§ 2o  O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o caput, no 
que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a
serem realizados. 

§ 3o  A regularização fundiária pode ser implementada por etapas. 

Art. 52.  Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente à 
publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual de áreas destinadas 
ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento do solo 
urbano. 

Seção II

Da Regularização Fundiária de Interesse Social 

Art. 53.  A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da aprovação 
pelo Município do projeto de que trata o art. 51. 

Parágrafo único.  A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 
ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, desde que o 
Município tenha conselho de meio ambiente e órgão ambiental capacitado. 

§ 1º  A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento urbanístico do 
projeto de regularização fundiária de interesse social, bem como ao licenciamento ambiental, se 
o Município tiver conselho de meio ambiente e órgão ambiental capacitado.  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

§ 2º  Para efeito do disposto no § 1o, considera-se órgão ambiental capacitado o órgão 
municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição profissionais com atribuição para 
análise do projeto e decisão sobre o licenciamento ambiental. (Incluído único pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

§ 3º  No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso Sustentável 
que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita a regularização, será exigida 
também anuência do órgão gestor da unidade. (Incluído único pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 54.  O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as 
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais
específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso 
público. 

§ 1o  O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária de 
interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 2007 e
inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta intervenção
implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação irregular 
anterior. 

§ 2o  O estudo técnico referido no § 1o deverá ser elaborado por profissional legalmente 
habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no mínimo, os 
seguintes elementos: 

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada; 

II – especificação dos sistemas de saneamento básico; 

III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de inundações; 

IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 

V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, 
considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de conservação, 
quando for o caso; 
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VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e 

VII – garantia de acesso público às praias e aos corpos d´água, quando for o caso. 

§ 3o  A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação permanente 
poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1o e 2o deste artigo, na 
hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental correspondente. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação permanente 
poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1o e 2o deste artigo, na 
hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental correspondente, 
mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo Município. (Incluído único pela Lei nº 
12.424, de 2011)

Art. 55.  Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, diretamente
ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a implantação do 
sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6  o   do art. 2  o   da Lei n  o   6.766, de 19 de   
dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos incisos I e II do art. 50. 

Parágrafo único.  A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de 
equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser realizada 
mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos imóveis. 

Art. 56.  O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse social poderá 
lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da área a ser 
regularizada e na caracterização da ocupação.  

§ 1o  O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:  

I – planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas medidas
perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos 
vértices definidores de seus limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e a 
indicação do proprietário, se houver; 

II – planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante no 
registro de imóveis; e 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas
medidas  perimetrais,  área  total,  confrontantes,  coordenadas  preferencialmente
georreferenciadas  dos  vértices  definidores  de seus  limites,  número das  matrículas  ou
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações
mencionadas no inciso I do § 6o; (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no
inciso I do § 6o; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas medidas 
perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos 
vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou transcrições atingidas, indicação 
dos proprietários identificados e ocorrência de situações mencionadas no inciso I do § 
5o; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do 
registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no inciso 
I do § 5o; e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

III – certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo registro de 
imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias anteriormente 
competentes. 

§ 2o  Na possibilidade de a demarcação urbanística abranger área pública ou com ela 
confrontar, o poder público deverá notificar previamente os órgãos responsáveis pela 
administração patrimonial dos demais entes federados, para que informem se detêm a 
titularidade da área, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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§ 2o  O Poder  Público  deverá  notificar  os  órgãos  responsáveis  pela  administração
patrimonial  dos  demais  entes  federados,  previamente ao encaminhamento do auto de
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de trinta
dias: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - quanto  à  anuência  ou  oposição  ao  procedimento,  na  hipótese  da  área  a  ser
demarcada abranger imóvel público; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - quanto aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a
área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e (Incluído pela Medida Provisória
nº 514, de 2010)

III - se detêm a titularidade da área, na hipótese de inexistência de registro anterior ou
de  impossibilidade  de  identificação  dos  proprietários  em  razão  de  imprecisão  dos
registros existentes. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 2o  O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração patrimonial 
dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de demarcação 
urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) dias quanto: 
 (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 
abranger imóvel público;    (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - aaos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área a ser 
demarcada confrontar com imóvel público; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro anterior ou
de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos registros 
existentes.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3o  Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2o, o poder público dará 
continuidade à demarcação urbanística. 

§ 4o  No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na Seção III-A 
do Decreto-Lei n  o   9.760, de 5 de setembro de 1946  , inserida pela Lei n  o   11.481, de 31 de maio de  
2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, a sua respectiva 
legislação patrimonial. 

§ 5o  Na hipótese de o ente público notificado comprovar que detém a titularidade da
área, este deverá se manifestar relativamente ao disposto no § 2o, inciso I, deste artigo.
 (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 5o  O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de um ou 
mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011)

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições imprecisas 
dos registros anteriores;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, ainda que 
de proprietários distintos; ou  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - domínio público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 6o  O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou totalidade de um ou
mais imóveis de domínio: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - privado cujos proprietários não tenham sido identificados, em razão de descrições
imprecisas dos registros anteriores;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - privado registrados, ainda que de proprietários distintos; ou (Incluído pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

III - público. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)
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Art. 57.  Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o oficial 
deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e de 
matrículas ou transcrições que a tenham por objeto. 

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar pessoalmente o 
proprietário da área e, por edital, os confrontantes e eventuais interessados para, querendo, 
apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação à averbação da demarcação 
urbanística. 

§ 2o  Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes do registro de imóveis ou
naqueles fornecidos pelo poder público, a notificação do proprietário será realizada por edital. 

§ 1o  Realizadas  as  buscas,  o  oficial  do  registro  de  imóveis  deverá  notificar  o
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com
aviso  de  recebimento,  ou,  ainda,  por  solicitação  ao  oficial  de  registro  de  títulos  e
documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,
para,  querendo,  apresentarem impugnação à  averbação da demarcação urbanística,  no
prazo de quinze dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 2o  O Poder Público deverá notificar, por edital, eventuais interessados, bem como o
proprietário e os confrontantes da área demarcada, se estes não forem localizados nos
endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público
para notificação na forma estabelecida no § 1o. (Redação dada pela Medida Provisória nº
514, de 2010)

§ 1o  Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o proprietário e 
os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, 
ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da comarca da situação 
do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, apresentarem impugnação à 
averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) dias.  (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011)

§ 2o  O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, eventuais 
interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, se estes não 
forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo 
poder público para notificação na forma estabelecida no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.424, 
de 2011)

§ 3o  São requisitos para a notificação por edital:  

I – resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a identificação 
da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;  

II – publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela imprensa 
oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e 

III – determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação à 
averbação da demarcação urbanística. 

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística deverá ser averbada na 
matrícula da área a ser regularizada. 

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada nas 
matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 4o  Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada nas 
matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56.   (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 5o  Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta deverá ser aberta com base na 
planta e no memorial indicados no inciso I do § 1o do art. 56. (Revogado pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010) 

§ 5º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 6o  Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder público 
para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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§ 7o  O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística ou 
adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos confrontantes 
à regularização da área ocupada. 

§ 8o  Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.  

§ 9o  O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 
impugnante e o poder público. 

§ 10.  Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à área 
impugnada. 

Art. 58.  A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público deverá 
elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a registro. 

§ 1o  Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público concederá título 
de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados. 

§ 2o  O título de que trata o § 1o será concedido preferencialmente em nome da mulher e 
registrado na matrícula do imóvel. 

§ 3o  Não será concedida legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em razão
da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo o Poder 
Público assegurar-lhes o direito à moradia. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 3o  Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em razão
da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo o poder 
público assegurar-lhes o direito à moradia. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 59.  A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do detentor
da posse direta para fins de moradia. 

Parágrafo único.  A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo 
poder público, desde que: 

I – não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou rural; 
II – não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente; e 
III – os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 250m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados). (Revogado      pela Lei nº 12.424, de 2011)  

Art. 59.  A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do detentor
da posse direta para fins de moradia.  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder público, 
desde que:   (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou rural;
 (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

III - (revogado). 

§ 2o  A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, titular de 
cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que exerça seu 
direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento registrado. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 60.  Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o detentor 
do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá requerer ao oficial 
de registro de imóveis a conversão desse título em registro de propriedade, tendo em vista sua 
aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal. 

§ 1o  Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar: 

I – certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em andamento 
que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel; 
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I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em andamento 
que caracterizem oposição à posse do imóvel objeto de legitimação de posse; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II – declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural; 

III – declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e 

IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião de imóveis
em áreas urbanas. 

§ 2o  As certidões previstas no inciso I do § 1o serão relativas à totalidade da área e serão 
fornecidas pelo poder público. 

§ 2o  As certidões previstas no inciso I do § 1o serão relativas ao imóvel objeto de legitimação
de posse e serão fornecidas pelo poder público. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, 
de 2010)

§ 3o  No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), o
prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse em propriedade será o 
estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 60-A.  O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo Poder Público emitente 
quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve registro de 
cessão de posse. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Parágrafo único.  Após  o  procedimento  para  extinção  do  título,  o  Poder  Público
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos
do art. 250, inciso III, da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973  . (Incluído pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

Art. 60-A.  O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público emitente 
quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve registro de 
cessão de direitos.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  Após o procedimento para extinção do título, o poder público solicitará ao 
oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do inciso III do art. 
250 da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973  . (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Seção III

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico 

Art. 61.  A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 
aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da emissão 
das respectivas licenças urbanística e ambiental. 

§ 1o  O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de Áreas de 
Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação ambiental. 

§ 2o  A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações urbanísticas e 
ambientais, na forma da legislação vigente. 

Art. 62.  A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e ambiental da 
regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à implantação: 

I – do sistema viário; 

II – da infraestrutura básica; 

III – dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização fundiária; e 

IV – das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental eventualmente 
exigidas. 

§ 1o  A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput poderão 
ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de interesse específico, com 
base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos: 

I – os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados pelos 
moradores; e 

II – o poder aquisitivo da população a ser beneficiada. 
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§ 2o  As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas na forma 
do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as autoridades 
responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se garantirá força de 
título executivo extrajudicial. 

Art. 63.  (VETADO) 

Seção IV

Do Registro da Regularização Fundiária 

Art. 64.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de 
interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da legislação em 
vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo. 

Art. 65.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de 
interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel; 

II – projeto de regularização fundiária aprovado; 

III – instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e 

IV – no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão atualizada de
seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a regularização 
fundiária. 

Parágrafo único.  O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes na Lei n  o   6.766,  
de 19 de dezembro de 1979. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Parágrafo único.  O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes da Lei n  o   6.766,  
de 19 de dezembro de 1979. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 66.  O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária deverá 
importar: 

I – na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver; e 

II – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 
regularização fundiária. 

Art. 67.  As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de ofício, 
com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições administrativas 
convencionais ou legais. 

Art. 68.  Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de demarcação 
urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade e dos 
parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social. 

Seção V

Disposições Gerais 

Art. 69.  Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas dispostas neste 
Capítulo para os Estados e Municípios. 

Art. 70.  As matrículas oriundas de parcelamento resultante de regularização fundiária de 
interesse social não poderão ser objeto de remembramento. (Revogado pela Medida Provisória 
nº 514, de 2010)  (Revogado pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 71.  As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979 
que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica regularizada, com o registro do 
parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à cidade. 

§ 1o  A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas da gleba. 

§ 2o  O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche as condições 
previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações necessárias para a 
efetivação do registro do parcelamento. 
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Art. 71-A.  O Poder Público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o
objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda e
em benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de
moradia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na
área. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o  Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas
efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá
ser justificado em procedimento administrativo próprio. (Incluído pela Medida Provisória
nº 514, de 2010)

§ 2o  O beneficiário de contrato extinto na forma do  caput deverá ter garantido seu
direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato
que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação do
disposto no  art.  13 da Lei  n  o   11.481, de 31 de maio de 2007  .  (Incluído pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o objetivo de 
viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda e em benefício da 
população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de moradia e de 
concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na área.  (Incluído pela Lei
nº 12.424, de 2011)

§ 1o  Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas 
efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá ser 
justificado em procedimento administrativo próprio.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu direito à 
moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato que lhe assegure
direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação do disposto no art. 13 da 
Lei n  o   11.481, de 31 de maio de 2007  . (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 72.  Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações vinculadas ou 
decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo pagamento seja o 
possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o usufrutuário ou outros 
titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o titular do domínio pleno ou útil, 
inclusive o promitente vendedor ou fiduciário. 

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV: 

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum; 

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda; 

III – condições de sustentabilidade das construções; 

IV – uso de novas tecnologias construtivas. 

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições de 
acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de unidades 
habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 3% (três por 
cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011)

Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em que o 
beneficiário final seja mulher chefe de família, com renda familiar mensal inferior a R$ 1.395,00 
(mil, trezentos e noventa e cinco reais), no âmbito do PMCMV ou em programas de regularização
fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
poderão ser firmados independentemente da outorga do cônjuge, não se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei n  o   10.406, de 10 de janeiro de 2002   - Código 
Civil. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
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Art. 73-A.  Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os contratos em que o 
beneficiário final seja mulher chefe de família, no âmbito do PMCMV ou em programas de 
regularização fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga do cônjuge, afastada a 
aplicação do disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil.       (Redação dada pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 1o  O contrato firmado na forma do caput será registrado no registro de imóveis 
competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual cônjuge. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

§ 2o  Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste artigo serão 
resolvidos em perdas e danos. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 74.  O Decreto-Lei n  o   3.365, de 21 de junho de 1941  , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 15.  ...................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

§ 4  o      A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis competente.” (NR) 

“Art. 32.  ............................................................................................................................... 

§ 1  o      As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e 
ajuizadas. 

§ 2o  Incluem-se na disposição prevista no § 1o as multas decorrentes de inadimplemento e 
de obrigações fiscais. 

§ 3o  A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será realizada em ação 
própria.” (NR)

          Art. 75.  A Lei n  o   4.380, de 21 de agosto de 1964  , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8o  ................................................................................................................................ 

I – pelos bancos múltiplos; 

II – pelos bancos comerciais; 

III – pelas caixas econômicas; 

IV – pelas sociedades de crédito imobiliário; 

V – pelas associações de poupança e empréstimo; 

VI – pelas companhias hipotecárias; 

VII – pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia mista em 
que haja participação majoritária do poder público, que operem, de acordo com o disposto nesta 
Lei, no financiamento de habitações e obras conexas; 

VIII – pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas para construção ou aquisição 
da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acordo com as diretrizes desta 
Lei; 

IX – pelas caixas militares; 

X – pelas entidades abertas de previdência complementar; 

XI – pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e 

XII – por outras instituições que venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional 
como integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.

...................................................................................” (NR) 

“Art. 15-A.  É permitida a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal nas 
operações realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

§ 1o  No ato da contratação e sempre que solicitado pelo devedor será apresentado pelo credor, 
por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro e preciso, e de fácil entendimento e 
compreensão, o seguinte conjunto de informações: 
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I – saldo devedor e prazo remanescente do contrato; 

II – taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas periodicidades mensal e anual; 

III – valores repassados pela instituição credora às seguradoras, a título de pagamento de prêmio
de seguro pelo mutuário, por tipo de seguro; 

IV – taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com a prestação, discriminadas uma 
a uma; 

V – somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a: 

a) juros; 

b) amortização; 

c) prêmio de seguro por tipo de seguro; 

d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo; 

VI – valor mensal projetado das prestações ainda não pagas, pelo prazo remanescente do 
contrato, e o respectivo somatório, decompostos em juros e amortizações; 

VII – valor devido em multas e demais penalidades contratuais quando houver atraso no 
pagamento da prestação. 

§ 2o  No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § 1o, a instituição credora deve 
desconsiderar os efeitos de eventual previsão contratual de atualização monetária do saldo 
devedor ou das prestações.” 

“Art. 15-B.      Nas operações de empréstimo ou financiamento realizadas por instituições 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação que prevejam pagamentos por meio de 
prestações periódicas, os sistemas de amortização do saldo devedor poderão ser livremente 
pactuados entre as partes. 

§ 1o  O valor presente do fluxo futuro das prestações, compostas de amortização do principal e 
juros, geradas pelas operações de que trata o caput, deve ser calculado com a utilização da taxa 
de juros pactuada no contrato, não podendo resultar em valor diferente ao do empréstimo ou do 
financiamento concedido. 

§ 2o  No caso de empréstimos e financiamentos com previsão de atualização monetária do saldo 
devedor ou das prestações, para fins de apuração do valor presente de que trata o § 1o, não 
serão considerados os efeitos da referida atualização monetária. 

§ 3o  Nas operações de empréstimo ou financiamento de que dispõe o caput é obrigatório o 
oferecimento ao mutuário do Sistema de Amortização Constante - SAC e de, no mínimo, outro 
sistema de amortização que atenda o disposto nos §§ 1o e 2o, entre eles o Sistema de 
Amortização Crescente - SACRE e o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price).” 

Art. 76.  A Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973  , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 17.  ................................................................................................................................. 

Parágrafo único.      O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando forem 
realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser assinados com uso 
de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP.” (NR) 

“Art. 167.  ....................................................................................................................................... 

I – .............................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

41.      da legitimação de posse;  

II – ........................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

26.      do auto de demarcação urbanística.” (NR) 

“Art. 221.  ........................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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V – contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados e Municípios no âmbito
de programas de regularização fundiária, dispensado o reconhecimento de firma.” (NR) 

“Art. 237-A.  Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, até a 
emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa do incorporador ou 
referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios jurídicos que envolvam o 
empreendimento serão realizados na matrícula de origem do imóvel e em cada uma das 
matrículas das unidades autônomas eventualmente abertas.  

§ 1o  Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros realizados 
com base no caput serão considerados como ato de registro único, não importando a quantidade 
de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes. 

§ 2o  Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de incorporação 
imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias para o 
fornecimento do número do registro ao interessado ou a indicação das pendências a serem 
satisfeitas para sua efetivação.” 

        Art. 77.  O inciso VII do art. 20 da Lei n  o   8.036, de 11 de maio de 1990  , passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 20.  ...............................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de 
interesse social não construído, observadas as seguintes condições:

.........................................................................................................................................” (NR) 

Art. 78.  O inciso V do art. 4o da Lei n  o   10.257, de 10 de julho de 2001  , passa a vigorar 
acrescido das seguintes alíneas t e u: 

“Art. 4o  ..............................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

V – .................................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; 

u) legitimação de posse.

................................................................................................................................” (NR) 

Art. 79.  O art. 2o da Medida Provisória n  o   2.197-43, de 24 de agosto de 2001  , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2  o      Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais 
com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez 
permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. 
§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha
do mutuário, deverão: 
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de apólices 
emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 
II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a 
cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. 
§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário 
Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste 
artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR) 

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e 
invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 478, de 2009)

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre 
escolha do mutuário, deverão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009)
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I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de 
apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no 
caput; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 478, de 2009)

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde 
que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 478, de 2009)

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o 
deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 478, de 2009)

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão 
dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de 
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel estejam garantidos pelos 
respectivos Fundos. (Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009)

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade aquisição de material de construção 
com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do 
seguro de danos físicos ao imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009)

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade aquisição de 
material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a 
dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do mutuário nos casos em 
que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Medida Provisória nº 478, de 2009) 

Art. 79.  O art. 2o da Medida Provisória n  o   2.197-43, de 24 de agosto de 2001  , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2  o      Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais 
com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez 
permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. 
§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha
do mutuário, deverão: 
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de apólices 
emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 
II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a 
cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. 
§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário 
Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste 
artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR)

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de
morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.  (Redação dada
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a
livre escolha do mutuário, deverão: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices 
emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que
a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie. (Incluído pela Medida Provisória nº 
514, de 2010)

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto
no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Incluído pela
Medida Provisória nº 514, de 2010)
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§ 3o  Nas  operações  em  que  sejam  utilizados  recursos  advindos  do  Fundo  de
Arrendamento  Residencial - FAR  e  do  Fundo  de  Desenvolvimento  Social - FDS,  os
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas
hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos
físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos Fundos.  (Incluído pela Medida
Provisória nº 514, de 2010)

§ 4o  Nas  operações  de financiamento  na  modalidade  de  aquisição  de  material  de
construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a
contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. (Incluído pela Medida Provisória nº
514, de 2010)

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição
de  material  de  construção,  com  recursos  do  FGTS,  os  agentes  financeiros  ficam
autorizados a  dispensar  a contratação do seguro de morte  e  invalidez permanente do
mutuário  nos  casos  em que estes  riscos  contarem com outra  garantia.  (Incluído  pela
Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 79.  Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos 
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e 
invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel. (Redação dada pela Lei nº 
12.424, de 2011)

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre 
escolha do mutuário, deverão:   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices 
emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no 
caput; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde 
que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente 
segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011)

§ 2o  Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho 
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o 
deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)

§ 3o  Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão 
dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte
e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel estejam garantidos pelos 
respectivos fundos.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 4o  Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção
com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do 
seguro de danos físicos ao imóvel.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 5o  Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de 
material de construção, com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a 
dispensar a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do mutuário nos casos em 
que estes riscos contarem com outra garantia. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 79-A.  Para  construção,  reforma  ou  requalificação  de  imóveis  no  âmbito  do
PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do FAR, e pelo
prazo  necessário  à  conclusão  das  obras  e  transferência  da  unidade  construída  aos
beneficiários do Programa: (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)
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I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da federação a partir de
decisão  proferida  em  processo  judicial  de  desapropriação  em  curso,  conforme
comprovado mediante registro no Cartório de Registro Geral de Imóveis; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7  o   do Decreto-Lei n  o  
271, de 28 de fevereiro de 1967. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 1o  A aquisição  prevista  no inciso  I  será  condicionada ao  compromisso do ente
público de transferir o direito de propriedade do imóvel, após o trânsito em julgado da
sentença do processo judicial de desapropriação: (Incluído pela Medida Provisória nº 514,
de 2010)

I - ao beneficiário do PMCMV, caso a sentença tenha sido proferida após o prazo
previsto no caput; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

II - ao  FAR,  caso  a  sentença  tenha  sido  proferida  antes  do  prazo  previsto  no
caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

§ 2o  A transferência de que trata o inciso I do § 1o será condicionada ao adimplemento
das  obrigações  assumidas  pelo  beneficiário  junto  ao  FAR. (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

§ 3o  A aquisição prevista  no inciso II  do  caput somente será admitida quando o
direito  real  de  uso  for  concedido  por  prazo  indeterminado. (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 514, de 2010)

§ 4o  Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo FAR
serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados
em Cartório de Registro de Imóveis competente. (Incluído pela Medida Provisória nº 514,
de 2010)

Art. 79-A. Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âmbito do PMCMV, a 
Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em nome do FAR, e pelo prazo necessário à 
conclusão das obras e transferência da unidade construída aos beneficiários do 
programa: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da Federação a partir de decisão
proferida em processo judicial de desapropriação em curso, conforme comprovado mediante 
registro no cartório de registro de imóveis competente; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7  o   do Decreto-Lei n  o   271, de   
28 de fevereiro de 1967.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 1o  A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao compromisso do ente 
público de transferir o direito de propriedade do imóvel ao FAR, após o trânsito em julgado da 
sentença do processo judicial de desapropriação. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 2o  A transferência ao beneficiário final será condicionada ao adimplemento das obrigações 
assumidas por ele com o FAR.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 3o  A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quando o direito real de
uso for concedido por prazo indeterminado.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

§ 4o  Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo FAR serão 
celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados no registro de 
imóveis competente. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso II do § 1º do art. 2º da Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, seja regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário. 

Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1o do art. 79 desta Lei 
seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer 
apenas uma apólice ao mutuário. (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010)
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Art. 80.  Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1o do art. 79 desta Lei 
seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer 
apenas uma apólice ao mutuário. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 81.  Ficam convalidados os atos do Conselho Monetário Nacional que relacionaram as 
instituições integrantes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 81-A.  Os limites de renda familiar expressos nesta Lei constituem valores máximos, 
admitindo-se a atualização nos termos do § 6o do art. 3o, bem como a definição, em regulamento,
de subtetos de acordo com as modalidades operacionais praticadas. (Incluído pela Lei nº 12.424,
de 2011)

Art. 82.  Fica autorizado o financiamento para aquisição de equipamento de energia solar e 
contratação de mão de obra para sua instalação em moradias cujas famílias aufiram no máximo 
renda de 6 (seis) salários mínimos. 

Art. 82.  Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e instalação de 
equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do consumo de água em 
moradias. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  No caso de empreendimentos com recursos do FAR, poderão ser 
financiados também equipamentos de educação, saúde e outros equipamentos sociais 
complementares à habitação, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções
econômicas de que tratam os arts. 2o, incisos I e II, e 11 desta Lei, observado o disposto
na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS e do FAR, que tenha utilizado as
disponibilidades  dos  referidos  fundos  em contratações  no  âmbito  do  PMCMV,  terão
direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa
SELIC. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 82-B.  O PMCMV, nos termos do art. 1o desta Lei, tem como meta promover a
produção, aquisição, requalificação, e reforma de dois milhões de unidades, a partir da
publicação  desta  Medida  Provisória,  a  dezembro  de  2014,  respeitados  os  valores
consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais. (Incluído pela Medida Provisória
nº 514, de 2010)

Parágrafo único.  As diretrizes para a continuidade do programa serão definidas no
plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo, no prazo de que trata
o caput, mediante projeto de lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010)

Art. 82-A.  Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções 
econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2o e o art. 11 desta Lei, observado o disposto 
na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as 
disponibilidades dos referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terá direito ao 
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 82-B.  O PMCMV, nos termos do art. 1o desta Lei, tem como meta promover a produção, 
aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades habitacionais, a partir de 1o de 
dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, das quais, no mínimo, 220.000 (duzentas e 
vinte mil) unidades serão produzidas por meio de concessão de subvenção econômica na forma 
do inciso I do § 1o do art. 6o-B, nas operações de que trata o inciso III do caput do art. 2o, a 
beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), 
respeitados os valores consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais.  (Incluído pela Lei
nº 12.424, de 2011)

Parágrafo único.  As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 
complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo federal
mediante projeto de lei. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 82-C.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os recursos previstos 
nos arts. 2o, 5o, 12, 18 e 19 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)
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Art. 83.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  7  de  julho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

JOSÉ  ALENCAR  GOMES  DA  SILVA  
Luiz  Paulo  Teles  Ferreira  Barreto
Guido  Mantega
Paulo  Bernardo  Silva  
Carlos  Minc  
Marcio Fortes de Almeida

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2009
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 75, de 2012 (Projeto de Lei nº
522, de 2011, na origem), da Deputada Ana Arraes,
que inscreve o nome de Bárbara Pereira de Alencar
no Livro dos Heróis da Pátria.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto
de Lei da Câmara (PLC) nº 75, de 2012 (Projeto de Lei nº 522, de 2011, na
Câmara dos Deputados), de autoria da Deputada Ana Arraes, que propõe seja
inscrito o nome de Bárbara Pereira de Alencar no Livro dos Heróis da Pátria,
depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Em  sua  justificação,  a  autora  da  matéria  destaca  a  trajetória
heróica  e  pioneira  da  Senhora  Bárbara  Pereira  de  Alencar  na  luta  pela
independência do Brasil e pela instituição da república.

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 522, de 2011, foi
aprovado pelas Comissões de Educação e Cultura (CEC), e de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC).

No Senado Federal, o PLC nº 75, de 2012, foi distribuído para a
apreciação exclusiva, e em sede de decisão terminativa, da CE.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE
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Nos  termos  do  art.  102,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal (RISF), compete à CE apreciar matérias que versem sobre
homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise.

A inscrição no Livro dos Heróis da Pátria é regulamentada pela
Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, a qual estabelece que, no citado
livro, serão registrados o nome dos brasileiros ou de grupos de brasileiros que
tenham  oferecido  a  vida  à  Pátria,  para  sua  defesa  e  construção,  com
excepcional dedicação e heroísmo. Entre as restrições da referida lei, consta
que  a  inscrição  só  poderá  ser  prestada  cinquenta  anos  após  a  morte  do
homenageado.

De fato, como enfatiza a autora da matéria, a Senhora Bárbara
Pereira de Alencar foi verdadeiramente uma das primeiras heroínas do Brasil.
Tendo vivido em uma época na qual às mulheres não se permitia qualquer
atuação política, a Senhora Bárbara não se submeteu às regras impostas pela
sociedade e  protagonizou movimentos  revolucionários,  lutando ao  lado de
seus filhos.

Nascida  em  Exu,  Pernambuco,  em  11  de  fevereiro  de  1760,
Bárbara  Pereira  de  Alencar  pertencia  a  uma  família  da  aristocracia  rural
brasileira.  Ainda jovem, mudou-se para o Ceará, onde se casou e teve quatro
filhos homens, um deles o pai do escritor José de Alencar. Culta e inteligente,
Bárbara cultivava os ideais iluministas da Revolução Francesa e ansiava pela
independência do Brasil e pela instituição da república.

Em nome de seus ideais, a Senhora Bárbara de Alencar, sempre
ao lado de seus filhos, engajou-se nas lutas revolucionárias de então, como a
da Revolução Pernambucana de 1817. Em abril de 1817, foi designada para
liderar sua família na luta pela independência do Ceará, conquista obtida em
maio desse mesmo ano, quando um de seus filhos, o diácono José Martiniano
de  Alencar  subiu  ao  púlpito  da  Matriz  do  Crato  para  proclamar  a
independência e a república.

Considerada  pelas  autoridades  da  época  entre  as  “infames
cabeças”,  a  revolucionária  Bárbara  de  Alencar  foi  perseguida,  presa  e
torturada.  Após ser libertada, morreu em sua fazenda, em 28 de agosto de
1823.

A respeito dos atos dessa heroína cabe reproduzir as palavras do
escritor Marcelo Alcoforado, destacadas pela autora do projeto: “rica, firme,
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decidida,  dotada  de  notórios  pendores  políticos,  Bárbara  de  Alencar  era,
ademais, uma mulher transbordante de coragem, mais ainda em uma época de
mulheres submissas e ignorantes, limitadas aos assuntos domésticos. Era um
tempo em que os atos de conspiração costumavam ser punidos com a morte.”

Diante  disso,  como  exige  a  Lei  nº  11.597,  de  2007,  que
regulamenta a matéria, não se pode negar que a Senhora Bárbara de Alencar
figura entre os brasileiros que ofereceram a vida à Pátria, para sua defesa e
construção,  com  excepcional  dedicação  e  heroísmo.  Sendo  assim,  é,  sem
dúvida,  justa  e  meritória  a  iniciativa  que  propõe  a  inscrição  do  nome de
Bárbara  Pereira  de  Alencar  no  Livro  dos  Heróis  da  Pátria,  depositado no
Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Tendo  em  vista  a  apreciação  exclusiva  da  CE,  compete
igualmente  a  essa  Comissão  analisar  a  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica legislativa da proposição. No que tange a esses aspectos, também não
há reparos a fazer ao PLC nº 75, de 2012.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da
Câmara nº 75, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 202, de 2010, do Senador Arthur
Virgílio,  que  dispõe sobre a inscrição do nome de
Ajuricaba no Livro dos Heróis da Pátria.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte  o Projeto de  Lei  do  Senado nº  202,  de 2010,  do Senador  Arthur
Virgílio, que propõe a inscrição do nome de Ajuricaba no Livro dos Heróis da
Pátria.

O art.  1º da proposição determina que seja inscrito o nome de
Ajuricaba no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da
Liberdade Tancredo Neves, nos termos da Lei nº 11.597, de 29 de novembro
de 2007. Seu parágrafo único estabelece que se faça a inscrição no dia 24 de
outubro, data da fundação da cidade de Manaus.

O art.  2º  estabelece  a  vigência  da  lei  a  partir  da  data  de  sua
publicação.
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O autor argumenta, na justificação, que Ajuricaba foi um chefe
do povo indígena manaus, que habitava o vale do Rio Negro e suas cercanias.
Sob sua liderança, os manaus empenharam-se na resistência às campanhas de
colonização  e  de  escravização  empreendidas  pelos  súditos  da  Coroa
portuguesa.

A resistência  indígena é  debelada ao longo do período que se
estende de 1723 a 1727, com a vitória das tropas enviadas pelo governador da
Capitania do Maranhão e Grão-Pará, João da Maia Gama. De acordo com a
tradição registrada na historiografia, Ajuricaba comandou uma rebelião dos
prisioneiros  conduzidos  a  ferros  para Belém.  Após seu  insucesso,  teria  se
lançado, com as correntes que o prendiam, no rio Amazonas.

Levando em conta a determinação do art. 3º da Lei nº 11.597, de
2007,  de  que  “o  registro  levará  em  consideração  o  transcurso  de  data
representativa de feito memorável da vida do laureado”, juntamente com as
lacunas informativas sobre os eventos históricos em causa, o autor propõe que
a inscrição do nome de Ajuricaba no Livro dos Heróis da Pátria seja feita no
dia 24 de outubro, data de fundação da cidade de Manaus.

A proposição, encaminhada à Comissão de Educação, Cultura e
Esporte  (CE) para ser  apreciada  em caráter  terminativo,  de acordo com o
art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), e não tendo
recebido emendas,  foi  objeto  de  relatório minucioso  do Senador  Jefferson
Praia, recomendando sua aprovação.

Não ocorrendo a apreciação do relatório pelo Plenário antes do
término  da  legislatura  e  do  mandato  do Senador  relator,  a  proposição  foi
redistribuída, recebendo então relatório da Senadora Marta Suplicy, que deu
uma forma mais concisa ao texto do Senador Jefferson Praia.

Em sintonia com o ponto de vista de ambos os relatores que nos
antecederam, buscamos, tão somente, tornar ainda mais sucinta a análise que
se segue.

II – ANÁLISE
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Compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que  tratem  de
homenagens cívicas, conforme o art. 102, inciso II, do RISF.

Não obstante a escassez de documentos, é possível reconstituir o
essencial da trajetória de Ajuricaba e, acima de tudo, o sentido histórico de
que ela se reveste.

A resistência armada dos índios manaus contra os invasores de
suas terras, que buscavam, antes de tudo, obter índios e índias de diversas
idades  para  o  lucrativo  comércio  escravagista,  mostra-se  plenamente
justificada do ponto de vista da legítima defesa da liberdade e da própria vida,
bem como pelo prisma do direito à autodeterminação dos povos.

O heroísmo de Ajuricaba e a devoção consagrada a sua memória
pelos índios de sua etnia, que “esperavam por êle, como pela vinda de El Rei
D.  Sebastião  esperam os  nossos  sebastianistas”,  foi  reconhecida  inclusive
pelos  historiadores  vinculados  ao  poder  colonial,  tal  como  Ribeiro  de
Sampaio.

A reavaliação do papel histórico de Ajuricaba completa-se com
Arthur Cézar Ferreira Reis, que conclui a análise do episódio, em sua História
do Amazonas (1931), com a afirmação de que o cacique dos manaus foi “um
guerreiro ilustre, dos primeiros a batalhar pela liberdade na América”.

Acresce  que  Ajuricaba,  além  de  ter  sido  reabilitado  e
revalorizado pela historiografia, tornou-se uma referência para a população
amazônica  e,  particularmente,  para  a  amazonense,  que  passou  a  nele
simbolizar a resistência da população indígena à marcha cruel e desumana das
forças  colonizadoras.  Se  a  etnia  manaus  é  tida  por  exterminada,  é  certo
também que participou de um intenso processo de miscigenação, já indicado
pelo nome dado à  Capital  do Amazonas,  assim como ocorreu  com tantas
outras etnias indígenas, que passaram a constituir, étnica e culturalmente, os
amazônidas de hoje.

Ressalte-se,  por fim,  que a consagração do título de Herói  da
Pátria ao chefe Ajuricaba, tal como ocorreu com Zumbi dos Palmares e Sepé
Tiaraju, representa um louvável movimento de resgate da resistência de povos
violentamente oprimidos pelo processo de colonização, inspirando-nos na luta
pelos direitos dos brasileiros excluídos e oprimidos de nossos dias.
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Além  de  relevante  quanto  ao  mérito,  a  proposição  mostra-se
condizente  com  as  normas  constitucionais,  com  os  princípios  gerais  do
Direito e com a técnica legislativa,  adequando-se,  ainda,  ao Regimento da
Casa.

III – VOTO

Consoante as razões expostas, o voto é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Lei do Senado nº 202, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 202, DE 2010 
Dispõe sobre a inscrição do nome de Ajuricaba no Livro 

dos Heróis da Pátria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Inscreva-se o nome de Ajuricaba no Livro dos Heróis da Pátria, 

depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, nos termos da Lei nº 

11.597, de 29 de novembro de 2007. 

Parágrafo único. A inscrição se fará por ocasião do transcurso do aniversário 

de fundação da cidade de Manaus, em 24 de outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ajuricaba foi um chefe guerreiro indígena do povo Manaus, etnia cuja 

presença, no período da colonização portuguesa, estendia-se por todo o Vale do Rio 

Negro. Esse valoroso povo ofereceu a mais renhida resistência aos invasores europeus, 

retardando o mais possível o avanço dos colonizadores rio acima. Em consequência, os 

Manau ou Manaos ou Manaus eram muito temidos pelos portugueses, como se pode 
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constatar pela afirmação do governador do Pará, João Maia da Gama, que, em carta a D. 

João V, em 26 de setembro de 1727, afirmava que os indígenas zombavam dos soldados 

do rei. 

Após movimentos de resistência e de aproximação dos brancos, via 

aldeamento, no início do século XVIII, os Manaus voltaram a reunir forças para resistirem 

à ação dos europeus, que insistiam em fazer deles escravos. Assim sendo, os Manaus 

organizaram a maior confederação ameríndia da Amazônia, no dizer do historiador Arthur 

Cezar Ferreira Reis em seu livro História do Amazonas. 

Ajuricaba era neto de um valoroso chefe chamado Caboquena, feroz 

combatente da invasão européia em terras amazônicas. E tanto era tenaz sua atitude 

contra os colonizadores que chegou a abandonar a comunidade de origem quando 

Huiuiebéue, seu pai, firmou aliança com os portugueses. Tempos depois, tendo 

Huiuiebéue sido morto pelos aliados, Ajuricaba retornou para fazer vingança. 

Embora sem muita precisão, as crônicas dão conta que, entre 1723 e 1727, 

Ajuricaba ofereceu ferrenha resistência aos sertanistas e missionários religiosos que 

vinham ao Rio Negro fazer cativos ou procurar levá-los a aldeias. Tal guerra estendia-se, 

igualmente, a todos os aldeamentos que se aliassem ao dominador europeu. Nessa 

condição, conduziu inúmeros ataques a esses povoamentos, fez prisioneiros e erigiu 

fortificações. 

Em resposta à resistência liderada por Ajuricaba, o governador João da Maia 

da Gama ordenou que contra ele se fizesse guerra, após convencer a coroa portuguesa 

de que Ajuricaba atuava em aliança com os holandeses da Guiana. 

Foram necessárias várias expedições até que, em 1727, uma delas, liderada 

pelo Capitão João Belchior de Morais, acabou por vencer os bravos de Ajuricaba. 

Conduzido a ferros para Belém, conta a crônica que o líder e os seus parceiros se 
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 3
revoltaram durante a viagem. Dominado, Ajuricaba teria preferido morrer afogado a se 

subjugar a um julgamento dos portugueses. 

Diante da atuação de Ajuricaba, como defensor de seu povo, em luta contra 

o domínio colonial e contra a escravização dos indígenas, esse guerreiro pode, 

verdadeiramente, ser chamado de Herói da Pátria. Dessa maneira, propomos a inscrição 

de seu nome no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da 

Liberdade Tancredo Neves. 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, “o 

registro levará em consideração o transcurso de data representativa de feito memorável 

da vida do laureado”. Entretanto, por serem imprecisas as datas no que dizem respeito ao 

lendário amazônida, propomos que a inscrição faça menção à data da fundação da 

cidade de Manaus, cidade que leva o nome daquela etnia. Assim sendo, o dia 24 de 

outubro passa a ser a referência a Ajuricaba, pois, nessa data, em 1669, foi fundada a 

atual capital do Amazonas. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos colegas legisladores para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

      Sala das Sessões,  

                                               Senador ARTHUR VIRGÍLIO 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 07/07/2010. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13793/2010 
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  33,  de  2003,  do
Senador  Valdir  Raupp,  que  altera  e  acrescenta
parágrafos no art.  2º da Lei nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº  33,  de 2003, de autoria do Senador
Valdir Raupp, que altera o art. 2º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de
1996,  que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino  Fundamental  (FUNDEF).  A  modificação  oferecida  inclui  as
matrículas em cursos de alfabetização de jovens e adultos nos cálculos para
distribuição dos recursos do Fundef.

A  proposição  limitou  a  aplicação  dos  recursos  do  Fundo
apenas às classes de alfabetização de jovens e adultos nos municípios cujas
taxas  de  analfabetismo  sejam  superiores  à  média  nacional.  O  número
máximo  de  analfabetos  nesses  municípios  será  fixado  mediante  lista
nominal a ser elaborada por ocasião do censo educacional realizado pelo
Ministério  da  Educação,  vedada  a  repetição  dos  nomes  nas  relações  a
serem apresentadas nos anos seguintes.

O projeto em exame apresenta, ainda, outras modificações ao
art. 2º  da  Lei  nº  9.424,  de  1996,  visando  a  corrigir  imprecisões  e
proporcionar  maior  adequação  à  terminologia  usualmente  utilizada  em
documentos legais na área de educação. Assim, retira do § 1º a referência
ao Distrito Federal, uma vez que este não possui municípios, e propõe novo
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

parágrafo  que  trate  exclusivamente  dessa  unidade  federada.  A seguir,
substitui,  no inciso I,  a  expressão  oito séries do ensino fundamental  por
série ou ciclo, a partir dos seis anos de idade. Além disso, no § 2º, troca a
expressão  tipos  de  estabelecimento por  tipos  de  atendimento,  mais
condizente com as características da educação especial e da educação no
meio rural. Por fim, inclui o termo público ao final do § 8º, para dar ênfase
à  exclusividade  do  ensino  fundamental  público  como  beneficiário  dos
recursos do Fundef.

O autor,  na  justificação  do  projeto,  chama  atenção  para  os
percentuais do analfabetismo no nosso país, deficientes mesmo no âmbito
comparativo da América Latina. Também recorda as disparidades regionais
como elemento significativo da questão.

A  presente proposição  continua  a  tramitar,  nos  termos  dos
incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa
do Senado Federal.

O  PLS  nº  33,  de  2003,  que  tem decisão  terminativa  nesta
Comissão,  foi  primeiramente  apreciado  pela  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE), onde recebeu aprovação na forma de substitutivo, com
o  propósito  de  definir,  com  maior  clareza,  a  dimensão  dos  gastos  do
programa com a alfabetização de jovens e adultos.

II – ANÁLISE

A matéria se enquadra entre aquelas passíveis de apreciação
pela  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  nos  termos  do
art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), segundo
o qual a ela compete opinar sobre o mérito de proposições que envolvam,
entre  outros  assuntos,  normas  gerais  sobre  educação  e  outros  temas
correlatos.

A proposição trata do Fundef, que teve seu período de vigência
findo  em  2006  e  foi  substituído  pelo  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da  Educação  (FUNDEB),  criado  pela  Emenda  Constitucional  nº  53,  de
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2006, e regulamentado pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e pelo
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007.

Alertamos que a Lei nº 9.424, de 1996, que dispõe sobre o
Fundef,  na  forma  prevista  no  art.  60,  §  7º,  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), foi, naquilo que importa ao projeto,
revogada por lei superveniente. Assim, dos dezessete artigos da primeira lei
restaram apenas quatro, integralmente, e dois de modo parcial. Nenhum dos
artigos remanescentes diz respeito diretamente à proposta do PLS nº 33, de
2003.

O dispositivo  que  o  projeto  propõe  alterar  –  art.  2º  da  Lei
nº 9.424, de 1996 – é um dos que foram revogados pela Lei nº 11.494, de
2007.  Não  cabe,  desde  então,  promover  qualquer  alteração desse  e  dos
demais dispositivos revogados, visto que a Lei  Complementar nº  95,  de
26 de fevereiro de 1998, veda expressamente, na alínea “c” do art. 12, o
aproveitamento do número de dispositivo revogado. 

A alternativa  seria  alterar  dispositivos  da  Lei  nº  11.494,  de
2007, que tratam da matéria objeto da proposição. Entretanto, o principal
objetivo do Senador  Valdir  Raupp,  que era  de incluir  as  matrículas  dos
alunos de programas de alfabetização de adultos no Fundef, foi totalmente
alcançado com a Emenda Constitucional nº 53, de 20 de dezembro de 2006,
que  criou  o  FUNDEB  e  que,  repetimos,  foi  regulamentado  pela  Lei
nº 11.494, de 2007.Assim, o objetivo do Projeto de Lei do Senado nº 33, de
2003,  peca  pela  inoportunidade,  restando  prejudicado,  nos  termos  do
art. 334, inciso I, do Risf.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  votamos  pela  declaração  de
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2003.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  29,  de  2010,  da
Senadora Serys Slhessarenko, que altera o inciso
V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  que  dispõe sobre  as  diretrizes  e  bases  da
educação  nacional, para  limitar  em vinte  horas
semanais  o  tempo de  dedicação do professor  à
interação com os educandos.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

Chega à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 29, de
2010, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que altera o inciso V do
art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as
diretrizes e bases da educação nacional (LDB), para limitar em vinte horas
semanais o tempo de dedicação do professor à interação com os educandos,
em qualquer regime de trabalho.

O  enunciado  na  ementa  constitui  o  disposto  no  art.  1º  do
projeto, entendendo-se que a palavra “professor” se refere aos profissionais
do magistério da educação básica enquadrados em planos de carreira das
redes públicas de ensino.

Na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em sessão de 15 de
dezembro de 2010, foi aprovado relatório pela rejeição do PLS.

Não foram apresentadas emendas à proposição.
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II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal,  cabe  à  CE opinar  sobre  proposições  que versem sobre
normas gerais da educação, bem como sobre diretrizes e bases da educação.

A presente matéria se insere no capítulo da LDB dedicado aos
profissionais da educação, amparados pelos incisos V e VIII do art. 206 da
Constituição  Federal,  que  dispõem  sobre  dois  princípios  do  ensino  no
Brasil: a valorização dos profissionais da educação e a instituição do Piso
Salarial Profissional Nacional.

De  nada  adiantam  proclamações  políticas  se,  na  base  dos
sistemas de ensino e no cotidiano das escolas, os profissionais da educação,
entre  os  quais  avultam  os  professores  da  educação  básica,  continuam
forçados  a  jornadas  extenuantes  de  trabalho,  em  um  ou  mais  cargos
públicos, como permite a Constituição no inciso XVI do art. 37.

Tanto na Europa quanto em outros países de dias curtos no
inverno,  onde  vigorou  sempre  a  jornada  única  nas  escolas,  quanto  no
Brasil, onde se inventaram os turnos matutino e vespertino, o regime de
trabalho direto com os alunos, em relação a um cargo docente, varia de 20 a
25 horas semanais de duração. Entretanto,  por razões de necessidade de
oferta de ensino às multidões de crianças e adolescentes que afluíram às
escolas nas décadas de 1920 em diante e por motivos de economia para os
cofres  públicos,  permitiram-se  o  acúmulo  de  cargos  e  a  extensão  de
jornadas, que resultaram na abominável realidade de o professor dar 60 ou
mais aulas semanais.

Não é preciso dizer que este constrangimento é um dos fatores
que  explica  a  falta  de  qualidade  da  educação  pública,  bem  como  a
desvalorização e o adoecimento do magistério brasileiro.

Há muito, os sindicatos têm lutado para reverter essa situação,
incluindo nas jornadas de trabalho dos planos de carreira tempos crescentes
dedicados  à  preparação  de  aulas,  avaliação  dos  alunos,  reuniões
pedagógicas  e  estudos  voltados  ao  aperfeiçoamento  profissional,  como
tradicionalmente ocorre em relação aos professores da educação superior.

Em  1996,  aconteceram  dois  fatos  auspiciosos:  primeiro,  a
aprovação  da  LDB,  com  o  reconhecimento  desse  tempo  docente,
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diferenciado  da  ação  direta  com  os  estudantes,  “incluído  na  carga  de
trabalho”; segundo, a reserva, por força da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, que regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), de 20% a
25% da jornada de trabalho a essas atividades “extraclasse”.

Entretanto, os baixos salários praticados na maioria das redes
estaduais e municipais funcionaram como permanente incentivo a que os
professores  se  sobrecarregassem de  trabalho e  se  dispusessem a  duplos
empregos ou múltiplas jornadas para melhorar sua remuneração total.

No final da vigência do Fundef, o Governo Lula apresentou,
ao  Congresso  Nacional,  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  que  se
converteu na Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que criou o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB), inserindo em seu texto a figura do
Piso Salarial Profissional Nacional para o Magistério Público da Educação
Básica.

Em 16 de julho de 2008, depois de ampla discussão na Câmara
dos Deputados e nesta Casa, que resultou em aprovação por unanimidade,
foi publicada a Lei nº 11.738, que não somente fixa o valor do Piso como
também dispõe que ele se refere à jornada de até 40 horas semanais, das
quais dois terços, no máximo, podem ser dedicadas à “interação com os
educandos”. Portanto, no mínimo, um terço da jornada é “extraclasse”.

Embora alguns setores do professorado ainda julguem como
insuficiente a destinação de um terço da jornada de trabalho ao conjunto de
atividades  “extraclasse”,  não  foi  este  o  entendimento  de  cinco
governadores que foram ao Supremo Tribunal Federal (STF) para alcançar
uma definição de inconstitucionalidade deste e de outros dispositivos da
Lei  nº  11.738,  de  2008.  O  principal  argumento  dos  gestores  era  o  do
aumento das despesas, julgado insuportável para muitos entes federados, e
uma pretensa invasão da autonomia dos entes federados, aos quais caberia
exclusivamente, segundo eles, definir a duração e composição das jornadas
de trabalho do magistério em suas redes de ensino.

Foi nesse contexto que a Senadora Serys Slhessarenko propôs
o  PLS  nº  29,  de  2010,  para  se  juntar  aos  anseios  dos  professores  em
proteger sua jornada da sobrecarga de trabalho e contribuir para a melhor
qualidade do ensino público. Fê-lo de uma maneira original, desvinculada
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da  Lei  do  Piso  e  definindo  uma  “jornada  máxima”  para  todos  os
professores das redes públicas do País.

Não  obstante,  em  memorável  sessão  realizada  em  abril  de
2011, o STF considerou constitucional o texto da Lei nº 11.738, de 2008.
Com isso, a principal finalidade do PLS nº 29, de 2010 – a de compor a
jornada com uma parte substancial de “horas-atividade”, fora de sala de
aula – foi atingida. Mais ainda: nos casos de jornadas de 20 e 25 horas
semanais,  muito  frequentes  nas  redes  estaduais  e  municipais,  com  a
garantia  de  no  máximo  dois  terços  dedicados  à  interação  com  os
educandos, os professores têm reduzido a menos de vinte horas seu tempo
de docência direta em sala de aula, tornando desnecessária a aprovação do
projeto em análise.

Por isso, julgamos que o desfecho propiciado pela declaração
de constitucionalidade da Lei  nº 11.738, de 2008, vem ao encontro, em
grande parte, das intenções do PLS nº 29, de 2010, e certamente anima os
professores  a  prosseguirem  em  sua  luta  por  melhores  condições  de
trabalho,  valorização  da  profissão  e  qualificação  da  educação  básica
pública.

III – VOTO

Pelo  exposto,  nosso  voto  é  pela  declaração  de
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 29, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jm2012-03366 

4
4

241



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 29, DE 2010  

 
Altera o inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes e 
bases da educação nacional, para limitar em vinte 
horas semanais o tempo de dedicação do professor à 
interação com os educandos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 67 .................................................................................... 
.................................................................................................. 
V – período reservado a estudos, planejamento, avaliação e 

integração com a comunidade incluído na carga de trabalho, admitida, 
em qualquer regime, como tempo de dedicação do professor à 
interação com os alunos, o máximo de vinte horas semanais.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os professores que atuam nas várias etapas e modalidades da educação 
básica pública sentem-se sobrecarregados, seja pela proporção do número de aulas – ou 
de qualquer outra interação com os alunos – em relação à sua carga semanal de trabalho, 
seja pelo excessivo número de estudantes a eles confiados. Dessa sobrecarga advêm, 
entre outros, dois prejuízos: os constantes problemas de saúde dos docentes e a 
fragilidade do processo de ensino-aprendizagem, de que resulta a tão denunciada falta de 
qualidade da educação pública. 

Não podemos tolerar situações como a de professoras que atuam na 
educação infantil e nos primeiros anos do ensino fundamental como regentes de ensino, 
função que lhes impõe uma carga de vinte ou mais horas em sala de aula num regime de 
22 ou 25 horas semanais de trabalho. Muitas vezes, premidas por baixos salários, essas 
professoras sujeitam-se a duplicar seus empregos ou jornadas, chegando a suportar 
quarenta ou mais horas semanais de docência direta em sala de aula. 

Outra situação frequente, derivada de equivocadas construções curriculares, 
obriga professores em regime funcional de 30 e 40 horas a assumir trinta ou mais horas 
de aula em 10, 15, 20 ou mais turmas, do que resulta terem até mil alunos no mesmo ano 
letivo. 

Na maioria dos países, a “função docente” – seja qual for a carga de 
trabalho funcional – é limitada a 20 horas semanais. Essa medida, além de valorizar o 
trabalho dos professores, exige a contratação de milhares de outros docentes, dando 
emprego a muitos brasileiros e brasileiras. Como a lógica atual de financiamento da 
educação se baseia em número de matrículas, não será difícil para os Estados e os 
Municípios reorganizarem suas redes sem grandes impactos nas despesas do ensino 
público. Ademais, quaisquer gastos para aprimorar a qualidade do ensino serão 
investimentos e não desperdícios, como hoje acontece em situações provocadas pela 
sobrecarga de trabalho que vemos na maioria das escolas brasileiras. 

Sala das Sessões, 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º 
...................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................
...... 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 
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V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 

Art. 68. .......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................
.. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo, à última, 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 19/02/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10627/2010 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art.  1º  A educação abrange os  processos  formativos  que  se desenvolvem na  vida
familiar,  na convivência humana,  no trabalho,  nas instituições  de ensino e pesquisa,  nos
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por
meio do ensino, em instituições próprias.

§ 
2º ......................................................................................................................................

............................................................................................................................................
.

Art.  67.  Os  sistemas  de  ensino  promoverão  a  valorização  dos  profissionais  da
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV -  progressão  funcional  baseada  na  titulação  ou  habilitação,  e  na  avaliação  do
desempenho;

V -  período  reservado  a  estudos,  planejamento  e  avaliação,  incluído  na  carga  de
trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.(Renumerado
pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas
em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento
de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.
(Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros
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Art. 68. ..........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
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PARECER Nº        , DE 2010

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 29, de 2010, da Senadora
Serys Slhessarenko, que altera o inciso V do art. 67
da Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
dispõe  sobre  as  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional,  para  limitar  em vinte  horas  semanais  o
tempo de dedicação do professor à interação com os
educandos.

RELATORA: Senadora MARISA SERRANO

RELATORIA “Ad hoc”: Senador FLÁVIO ARNS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 29, de 2010, que altera o

inciso V do art.  67 da Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – a qual

dispõe sobre as diretrizes e bases da educação nacional –, para limitar  em

vinte horas semanais o tempo de dedicação do professor à interação com os

educandos, é de autoria da eminente Senadora Serys Slhessarenko.

Para melhor compreensão, transcrevemos o texto do PLS nº 29,

de 2010, que visa, objetivamente, ao seguinte:

“Art. 1º O inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a viger com a seguinte redação: 
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‘Art. 67 ............................................................................

........................................................................................... 

V  – período reservado a estudos,  planejamento,  avaliação e
integração com a comunidade incluído na carga de trabalho, admitida,
em  qualquer  regime,  como  tempo  de  dedicação  do  professor  à
interação com os alunos, o máximo de vinte horas semanais.’ (NR)”

Na  sua  justificação,  a  autora  explica  que  os  professores  que

atuam nas várias etapas e modalidades da educação básica pública sentem-se

sobrecarregados,  seja pela proporção do número de aulas – ou de qualquer

outra interação com os alunos – em relação à sua carga semanal de trabalho,

seja pelo excessivo número de estudantes a eles confiados. Dessa sobrecarga

advêm, entre outros, prejuízos de duas naturezas: os constantes problemas de

saúde dos docentes e a fragilidade do processo de ensino-aprendizagem, de

que resulta a tão denunciada falta de qualidade da educação pública.

Argumenta, ainda, que não se podem tolerar situações como a de

professoras que atuam na educação infantil  e nos primeiros anos do ensino

fundamental como regentes de ensino, função que lhes impõe uma carga de

vinte ou mais horas em sala de aula, contratadas em regime de 22 ou 25 horas

semanais de trabalho. 

A proposição  foi  distribuída  para  esta  Comissão  de  Assuntos

Sociais e, em decisão terminativa, para a Comissão de Educação, Cultura e

Esporte. 

Até  a  presente  data  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição no âmbito desta Comissão.
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II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso

I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos

Sociais dar parecer sobre o presente projeto de lei. 

A fixação de jornada ou condições específicas de trabalho insere-

se no campo do Direito do Trabalho. Normas com esse conteúdo estão entre

aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o

tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Observados esses pressupostos,

temos que a proposição não apresenta vícios de inconstitucionalidade nem de

ilegalidade, no que concerne ao seu aspecto formal.

No mérito, o Projeto de Lei do Senado nº 29, de 2010, merece

uma análise  mais  atualizada,  especialmente  no que concerne à previsão de

reserva de, no máximo, vinte horas semanais para a interação dos docentes

com os alunos da educação básica.

Independentemente da carga horária do docente (geralmente de

vinte, trinta ou quarenta horas), a redação atual do inciso V do art. 67 da Lei

nº  9.394,  de  1996  –  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  (LDB),  já

determina que parte desse tempo seja dedicada a atividades fora da sala de

aula. Isso não deve ser considerado privilégio ou “educação informal”, mas

sim  requisito  da  carreira  docente,  que  precisa  dispor  de  tempo  para  a

jx2010-03945

3

250



preparação de aulas,  correção de provas,  atualização de materiais  didáticos

etc. 

Aparentemente  o  PLS  não  pretende  fixar  a  jornada  total  dos

docentes  em  vinte  horas.  Apenas  pretende  determinar  que,  em  qualquer

jornada, o tempo máximo de sala de aula (interação com os alunos) seja de

vinte horas. Contudo, ao fazer isso, o projeto acaba por reduzir a carga horária

efetiva dos professores em sala de aula.

Outro  aspecto  importante  é  que  a  lei  do  piso  salarial  do

magistério  público  (Lei  nº  11.738,  de  16  de  julho  de  2008),  amplamente

discutida nesta Casa, já dispôs sobre o assunto, estabelecendo no § 4º de seu

art. 2º o máximo de 2/3 da carga horária dos docentes para a interação com os

estudantes. 

Esse dispositivo, entre outros, está sendo contestado por meio da

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167, no Supremo Tribunal Federal

(STF),  e  foi  liminarmente  suspenso.  Mas  seu  mérito  ainda  será  julgado

definitivamente pelo STF. 

Ora,  se o STF já se manifestou provisoriamente  em relação à

matéria, a aprovação deste projeto, antes de uma decisão definitiva daquela

Corte Judicial, parece-nos prematura. Isso porque o PLS nº 29, de 2010, tem

objeto  idêntico  ao do dispositivo  cuja  aplicação foi  suspensa,  sendo  ainda

mais  amplo  ao  prever  que  somente  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  carga

horária  dos  docentes  contratados  no  regime  de  quarenta  horas  semanais

poderia ser dedicada à interação com os alunos.
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Como os dados apontam para uma carência de professores em

diversas disciplinas, o que se pode presumir é que, caso a proposição viesse a

ser aprovada, os atuais docentes adotariam uma dupla jornada em virtude dos

baixos salários que recebem, praticando quarenta horas semanais em salas de

aula  de  diferentes  redes  de  ensino.  Isso  levaria  à  reprodução  dos  mesmos

problemas enfatizados na justificação do projeto de lei.

Além disso, a proposição adentra uma seara complexa, qual seja

a autonomia dos entes federados, especialmente municípios, estados e Distrito

Federal,  que  obrigatoriamente  teriam  que  se  submeter  a  orientações  de

“caráter administrativo” emanadas da LDB, sem um planejamento de curto,

médio e longo prazo.

A redação atual do inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 1996,

estabelece  que  os  sistemas  de  ensino  promoverão  a  valorização  dos

profissionais  da  educação,  assegurando-lhes,  inclusive  nos  termos  dos

estatutos e dos planos de carreira do magistério público, período reservado a

estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho.

O texto vigente não especifica quanto tempo deve ser dedicado à

interação direta com os alunos e quanto, na jornada de trabalho docente, deve

destinar-se  às  atividades  de  planejamento,  avaliação  e  estudos.  Todavia,

diversos planos de carreira do magistério, em âmbito estadual e municipal, já

contemplam a reserva de carga horária dos docentes para a interação com os

estudantes. O que não nos parece conveniente é fazer essa determinação de

maneira  obrigatória,  uniforme  e  imediata,  sem  que  haja  tempo  para  um

mínimo de planejamento  por parte  dos  entes  federados  e sem o aporte  de
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recursos adicionais, tanto para a contratação de novos professores como para

a melhoria dos salários vigentes.

A  discussão  em  torno  da  matéria  exigirá  um  debate  mais

profundo,  com a participação  democrática  de  todos  os  setores  envolvidos,

para  que  se  possa  fazer  uma  avaliação  realista  do  assunto  e  avançar  na

melhoria da educação básica, com a valorização dos professores e a definição

de  políticas  efetivas  de  formação,  progressão  e  remuneração  docente  que

contemplem, também, a dedicação exclusiva ao magistério.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 29, de 2010.

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 2010.

Senador Paulo Paim, Presidente em Exercício

Senador Flávio Arns, Relatoria “Ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto de Lei da Câmara nº 76, de 2011 (Projeto
de Lei nº 7.500, de 2006, na origem), da Deputada
Raquel Teixeira, que acrescenta o art. 86-A à Lei
nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  que
estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional,  para determinar a obrigatoriedade da
assistência psicológica a educadores e educandos
da educação básica.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 76, de 2011 (Projeto de
Lei nº 7.500, de 2006, na Casa de origem), de autoria da Deputada Raquel
Teixeira.

A proposição pretende inserir dispositivo na Lei de Diretrizes e
Bases da educação (LDB – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), para
assegurar a assistência psicológica, provida por profissional habilitado, a
educadores  e  educandos  da  educação  básica.  Para  a  implementação  de
medida prevista, o projeto estabelece que sejam consideradas, em especial,
“as relações referentes ao número de alunos por psicólogo e ao número de
estabelecimentos de ensino por psicólogo”.

Nos termos do PLC, a  lei  em que se  transformar  o projeto
entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificação, a autora destaca a importância da assistência
psicológica no processo educacional, tanto no que se refere à melhoria do
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processo  de  ensino-aprendizagem  quanto  na  resolução  de  conflitos  no
ambiente escolar.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada pelas
Comissões  de  Educação  e  Cultura  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de
Cidadania. No Senado, o PLC nº 76, de 2011, recebeu parecer favorável no
âmbito da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à CE pronunciar-
se terminativamente sobre a matéria. 

À proposição não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102, I, do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre
normas gerais sobre educação, ensino e instituições educativas, como é o
caso do PLC nº 76, de 2011.

De fato, o projeto pretende garantir que alunos e professores
da educação infantil,  do ensino fundamental  e  do ensino médio tenham
acesso  a  assistência  psicológica,  provida  por  psicólogo  devidamente
habilitado.  Trata-se  de medida  tendente a  contribuir  para a  melhoria  do
processo  pedagógico  como  um  todo,  uma  vez  que  é  indiscutível  a
importância e a abrangência da atuação dos psicólogos no ambiente escolar.

É  na  esfera  da  psicologia  que  se  podem trabalhar  diversos
aspectos  emocionais,  cognitivos  e  sociais  que  intervêm  no  cotidiano
escolar,  de  forma  a  atuar  preventiva  e  resolutivamente  em  problemas
relacionados  a  dificuldades  de  aprendizagem  e  de  socialização  dos
estudantes e a conflitos interpessoais entre alunos e entre esses e o corpo
funcional da escola, incluindo o bullying.

Além  disso,  a  assistência  psicológica  pode  dar  uma
contribuição  fundamental  para  o  empoderamento  e  a  saúde  dos
profissionais da educação, que exercem uma atividade apaixonante, porém
muito desgastante no plano pessoal. Assim, o apoio psicológico atua em
aspectos motivacionais que podem resultar na diminuição do absenteísmo
docente e dos afastamentos motivados por questões de saúde mental, como
a depressão.
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No mérito, portanto, é indiscutível o valor da proposta contida
na proposição em análise.

No entanto, foi aprovado pelo Senado Federal o Projeto de Lei
da Câmara nº  60,  de 2007, de autoria do deputado Federal  José Carlos
Elias,  que  dispõe  sobre  a  prestação  de  serviços  de  psicologia  e  de
assistência social nas escolas públicas de educação básica.

O  referido  projeto  teve  substitutivo  aprovado  pelo  Plenário
desta Casa em novembro de 2010, que tramita, atualmente, na Câmara dos
Deputados.  Naquela  Casa,  o  substitutivo  recebeu  parecer  favorável  no
âmbito da Comissão de Seguridade Social e Família, devendo ser apreciado
ainda pelas Comissões de Educação e Cultura e de Constituição e Justiça e
de Cidadania.

Embora  o  PLC nº  76,  de  2011,  alcance  também as  escolas
particulares, julgamos que os termos aprovados para o substitutivo ao PLC
nº 60, de 2007, são mais adequados para o propósito pretendido ao prever a
presença  de  equipes  multiprofissionais  e  a  articulação  dos  sistemas
educacionais com o Sistema Único de Saúde (SUS).

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela prejudicialidade do Projeto
de Lei da Câmara nº 76, de 2011. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
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Gabinete da Senadora Lúcia Vânia 
 

 

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 76, de 2011 (nº 7.500, 
de 2006, na Casa de origem), da Deputada 
Professora Raquel Teixeira, que acrescenta o art. 
86-A à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para determinar a obrigatoriedade da 
assistência psicológica a educadores e educandos 
da educação básica. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

Relatoria “ad hoc”: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 76, de 2011 
(nº 7.500, de 2006, na origem), de autoria da Deputada Professora Raquel 
Teixeira, que acrescenta o art. 86-A à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
determinar a obrigatoriedade da assistência psicológica a educadores e 
educandos da educação básica. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º assegura a 
assistência psicológica, a ser provida por profissional habilitado, aos 
educandos e aos educadores da educação básica. O parágrafo único do art. 1º 

262



 2

estabelece que, para fins do disposto no caput, serão consideradas, 
especialmente, as relações referentes ao número de alunos por psicólogo e ao 
número de estabelecimentos de ensino por psicólogo. 

O art. 2º – cláusula de vigência – estabelece que a lei em que o 
projeto se transformar entrará em vigor na data de publicação. 

 

A autora justifica o projeto apontando ser a assistência 
psicológica indispensável para promover uma melhor compreensão do 
processo de educação escolar e para facilitar as condições de seu 
desenvolvimento, bem como para dar suporte ao enfrentamento das 
dificuldades que permeiam esse processo. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi apreciado pelas 
Comissões de Educação e Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
No Senado, inicialmente, o projeto foi distribuído para análise, em decisão 
terminativa e exclusiva, pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. No 
entanto, por força da aprovação do Requerimento nº 1.216, de 2011, de nossa 
autoria, será apreciado, inicialmente, por esta Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS).  

A proposição não foi objeto de emenda. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e defesa da saúde, de acordo com o art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal. Nesse sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei 
– assistência psicológica – é afeta ao temário desta Comissão. 

A importância da assistência psicológica no contexto escolar, 
além da participação fundamental no processo educacional, ganha relevo, 
atualmente por dois fenômenos distintos, mas ambos de grande repercussão: o 
bullying e as agressões sofridas por alunos e professores em sala de aula. 

Esses dois fenômenos, infelizmente, florescem no ambiente 
escolar. O bullying, palavra oriunda do inglês bully – que pode ser traduzido 
em língua portuguesa como a atitude de um “valentão” ou de um “machão” –, 

dm2012-02557 

263



 

dm2012-02557 

3

caracteriza-se por atos de violência física ou psicológica contra alguém em 
desvantagem de poder, sem motivação aparente e visando a causar dor e 
humilhação. 

Em relação ao segundo fenômeno, no Brasil e no exterior, nos 
últimos tempos, se tornou frequente a veiculação de matérias jornalísticas 
referentes a casos de agressões sofridas por professores e alunos dentro de 
sala de aula. Essa violência, que provêm de fatores sociais, psicológicos e 
pedagógicos demonstra o desafio da socialização nos ambientes escolares. 

 

É claro, contudo, que a assistência psicológica no âmbito da 
educação não se restringe aos fenômenos relacionados com a violência. Ela é 
fundamental no próprio processo de ensino, tanto do lado do aluno, quanto do 
lado do professor. Sua atuação é essencial na resolução de conflitos, na 
prevenção do absenteísmo e no aspecto motivacional, assim como no trato das 
dificuldades do aprendizado e na própria ação pedagógica.  

Por essas razões, reconhecemos o evidente mérito do PLC nº 76, 
de 2011.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 76, de 2011.  

Sala da Comissão, 9 de maio de 2012. 

           Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

              Senador PAULO DAVIM, Relator “ad hoc” 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  159,  de  2012,  do
Senador  Fernando Collor,  que  altera  dispositivo
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que
Institui  o  Programa  Universidade  para  Todos  –
PROUNI, para permitir o acesso ao programa a
estudantes que tenham cursado o ensino médio em
instituições privadas.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Encontra-se em exame nesta Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado nº 159, de 2012, de autoria do
Senador Fernando Collor, que modifica o art. 2º da Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, mediante a qual foi instituído o Programa Universidade
para Todos (PROUNI).

A finalidade da proposição é permitir o acesso de estudantes
que tenham cursado o ensino médio em instituições privadas às bolsas do
programa. Com essa inovação, o critério de renda familiar (de, no máximo,
três  salários  mínimos  per  capita),  que  hoje  é  complementar  ao  do
estabelecimento de ensino de origem dos candidatos, torna-se o único a ser
observado nas concessões de bolsas.

Para justificar  a iniciativa,  o autor  sustenta que a finalidade
inclusiva  do  programa é  mitigada  ante  a  vedação  do  acesso  de  muitos
estudantes carentes aos benefícios do Prouni. Ele acrescenta, ainda, que a
lei, ao invés de premiar, pune famílias carentes que, preocupadas em prover
melhores  oportunidades  de  estudos  aos  seus  filhos,  matriculam-nos  em
escolas privadas. Tal tratamento, a seu ver, não condiz com a valorização
da educação e com a sua percepção como um bem a ser legado às gerações
futuras.
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Encaminhada  a  esta  Comissão  para  decisão  terminativa,  a
proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, em face do disposto no art. 102, do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  analisar  as  matérias  de
natureza educacional, como é o caso do objeto do projeto em exame.

Ainda por conta do citado Risf, notadamente de seu art. 91,
§ 1º, tal exame terá caráter terminativo, a exigir, assim, manifestação deste
colegiado quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do projeto.

A  esse  respeito,  a  matéria  sob  exame  está  sujeita  à
competência  legislativa  da  União,  já  tendo  sido,  inclusive,  submetida  à
análise  do  Congresso  Nacional  em oportunidade  pretérita,  por  meio  da
Medida Provisória nº 213, de 2004, a qual deu origem à Lei nº 11.096, de
2005,  que o projeto pretende modificar.  Com efeito,  tendo em mente  o
disposto  no  art.  48  da  Constituição  Federal,  não  resta  dúvida  quanto  à
legitimidade da presente iniciativa.

No  que  tange  particularmente  ao  mérito,  vemos  a  medida
proposta  com alguma  cautela.  É  que  o  projeto  altera  um dos  critérios
fundantes  do  Prouni,  qual  seja  o  da  concessão  de  bolsas  de  estudos  a
estudantes  procedentes  de  escolas  públicas.  Essa  regra  geral  é
excepcionada apenas  pela  admissibilidade  de  atendimento  de  estudantes
oriundos de escolas privadas beneficiários de bolsa integral.

O que se deflui da lei é uma política de valorização da escola
pública,  com o  intuito  claro  de  lhe  trazer  de  volta,  no  futuro,  estratos
sociais formadores de opinião que dela se afastaram nas últimas décadas.
Ademais, dado o caráter de generalidade da lei, é forçoso apontar o critério
baseado  na  procedência  do  aluno  como o  mais  democratizante.  Afinal,
quase 90% dos alunos matriculados no ensino médio estão vinculados a
escolas públicas.

A opção pelo  referido  critério  de  concessão de  bolsas,  vale
lembrar, não foi aleatória. Há muito o ensino médio das escolas públicas, à
exceção das federais e de umas poucas estaduais, é frequentado quase que 
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exclusivamente por filhos de famílias reconhecidamente pobres ou pouco
aquinhoadas economicamente.

Grade  parte  desse  público  não  tem  acesso  à  universidade
pública, gratuita e de melhor qualidade, cujas vagas, em maioria, têm sido
reservadas àqueles em condições de pagar o ensino privado preparatório
para os exames de acesso a essas instituições. Em adição, a maioria dos que
têm essa possibilidade econômica acaba se tornando detentora das vagas
nos melhores e mais reputados cursos superiores, sonho distante da maioria
dos alunos da escola pública.

Importa lembrar, ainda, que, com vistas a assegurar o efetivo
acesso  dos  estudantes  socialmente  desfavorecidos  às  vagas  criadas  pelo
Prouni, o critério de procedência é corroborado por critério adicional, de
coorte de renda familiar.  Trata-se, todavia, de difícil  aferição e controle,
que  poderia  trazer  muitas  dificuldades  operacionais  para  o  Prouni,  não
fosse controlado pelo critério de comprovação da origem escolar.

Na prática, a adoção da renda familiar do candidato à bolsa
como  critério  único  poria  em  risco  o  efeito  inclusivo  do  programa,
sujeitando-o  a  fraudes  e  desvirtuamentos.  A  esse  respeito,  auditoria
realizada pelo Tribunal  de Contas da União já apontou a dificuldade de
controlar o critério de renda, fator em que se detectou o maior número de
falhas nas concessões de bolsas à conta do Prouni.

Com efeito, a combinação dos critérios de origem escolar e
renda familiar  ainda parece adequada e oportuna.  O primeiro,  de per si
democratizante, serve de filtro para detecção de problemas associados ao
critério de renda. Apenas a título de exemplo, convém lembrar os casos de
separação de casais – que não são poucos – em que o genitor de menor
renda, geralmente a mãe, fica com a guarda dos filhos, mas o pai mantém
parte  expressiva das  despesas  familiares informalmente.  Nesses casos,  a
renda familiar formal seria propícia ao cometimento de burla.

Por tudo isso, em que pese a correção do projeto quanto aos
aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  a
proposição aniquila  o  principal  elemento  indutor  de  melhoria  da  escola
pública de educação básica presente no Prouni. Por isso mesmo, não vemos
mérito na medida proposta, razão pela qual, em nosso sentir, o projeto não
deve prosperar.
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III – VOTO

Diante do exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei do
Senado nº 159, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 159, DE 2012 

 
Altera dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, que Institui o Programa Universidade para Todos 
– PROUNI, para permitir o acesso ao programa a 
estudantes que tenham cursado o ensino médio em 
instituições privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 2º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A bolsa será destinada: 

I – a estudante de baixa renda, nos termos do art. 1º desta Lei; 
II - ..............................................................................................; 
III - .............................................................................................; 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos visa a corrigir uma injustiça que se 
verifica na implementação do Programa Universidade para Todos – PROUNI, instituído 
pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, ao excluir de seu alcance estudantes que 
não tenham cursado a totalidade do ensino médio na rede pública de ensino. 

A disposição constante do inciso I do art. 2º da lei em pauta, ao estabelecer 
como critério para a concessão do benefício a necessidade de cursar o ensino médio 
completo em escola pública, nega a uma parcela de brasileiros o acesso a um bem 
público, criando um critério distintivo cuja constitucionalidade, diante do que prescreve o 
art. 5º da Constituição Federal, é no mínimo questionável.  

A Lei que instituiu o PROUNI originou-se da Medida Provisória nº 213, de 13 
de setembro de 2004, editada em substituição ao Projeto de Lei nº 3.582/2004, 
anteriormente enviado pelo Executivo ao Congresso Nacional. Nas exposições de motivos 
que acompanharam essas iniciativas legislativas, fica bastante claro que o objetivo do 
Programa, além de estimular as instituições privadas de ensino à concessão de bolsas, é 
democratizar o acesso da população de baixa renda ao ensino superior. 

Ora, democratizar não se coaduna com excluir. Se a intenção é permitir o 
acesso dos estudantes de baixa renda, por que excluir os estudantes que se enquadram 
nesse critério pelo simples fato de, em algum momento, terem estudado em escola 
particular? O ensino básico é obrigação do Estado e direito do cidadão, mas, 
sabidamente, o Estado não consegue cumpri-la nas condições desejáveis, razão pela 
qual a iniciativa privada complementa esse trabalho. 

Assim como existem estudantes de renda elevada que se beneficiam da 
escola pública de qualidade, existem estudantes de baixa renda que, em função da falta 
de escola pública, ou de sua falta de qualidade, com esforço de suas famílias, ajuda de 
benfeitores, ou outra circunstância qualquer, em algum momento, e por algum período 
conseguem buscar na escola particular a educação de qualidade que o Estado não lhes 
proporciona. Excluí-los do PROUNI por essa razão não se justifica. 

Nessa situação, a Lei ao invés de incentivar a educação de qualidade e a 
capacitação, especialmente da população de baixa renda, funciona como um 
desestímulo, tanto para o estudante na busca por seu aperfeiçoamento, como para as 
pessoas físicas e jurídicas que se dispõe a ajudar estudantes de baixa renda pagando 
seus estudos ou concedendo bolsas parciais. Certamente não será com esse tipo de 
restrição que se atingirá o nível de educação que se espera da escola pública. 
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Não se pode esquecer que a busca pela melhor preparação é anseio justo, e 
que a realidade do ensino público em nosso país aponta para uma grande maioria de 
escolas de baixa qualidade, fazendo com que as pessoas, por vezes com infinita 
dificuldade, busquem a escola particular. A mudança de situação econômica pela perda 
do emprego ou outra circunstância qualquer, ou, ainda, a diferença entre o custo do 
ensino médio e o ensino superior, podem impedir que um jovem que cursou na escola 
privada parte ou a totalidade do ensino médio, não tenha condições de acesso ao ensino 
superior. 

A própria designação do programa é “Universidade para Todos”,  e não 
“Universidade para Alunos da Escola Pública”, e o objetivo declarado em todas as 
argumentações é o de democratizar o acesso ao ensino superior à população de baixa 
renda. Portanto, atendidos os requisitos de renda e de desempenho, não cabe instituir 
outros critérios excludentes para restringir o acesso ao Programa. 

Entendemos que a alteração proposta se reveste de fundamentos de justiça 
e equidade e aperfeiçoa o ordenamento jurídico, razões pelas quais contamos com o 
apoio de nossos Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LEI No 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005. 

 

Institui o Programa Universidade para Todos 
- PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera a Lei no 10.891, de 9 de julho 
de 2004, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte   Lei: 

        Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais 
e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 
cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, 
em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

        § 1o A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 
até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 

        § 2o As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 
Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de 
curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) 
salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação. 

        § 3o Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 
anuidades escolares fixadas com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999. 
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        § 4o Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se 
todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive 
aqueles dados em virtude do pagamento pontual das mensalidades. 

        Art. 2o A bolsa será destinada: 

        I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 
pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; 

        II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

        III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 
superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 
independentemente da renda a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 1o desta Lei. 

        Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 
máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 
dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em 
normas expedidas pelo Ministério da Educação. 

        Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos 
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 
outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, 
selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual 
competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato. 

        Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas. 

        Art. 4o Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, estarão 
igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição. 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 17/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11990/2012 
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

LEI N  o   11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005.  

Institui  o  Programa  Universidade  para
Todos  -  PROUNI,  regula  a  atuação  de
entidades  beneficentes  de  assistência
social no ensino superior; altera a Lei no

10.891, de 9 de julho de 2004, e dá outras
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte   Lei:
        Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 
e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de 
formação específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins 
lucrativos.
        § 1o A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor 
de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).
        § 2o As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% 
(vinte e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em 
regulamento pelo Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-
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portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não 
exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo 
Ministério da Educação.
        § 3o Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 
anuidades escolares fixadas com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999.
        § 4o Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, 
considerando-se todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela 
instituição, inclusive aqueles dados em virtude do pagamento pontual das 
mensalidades.
        Art. 2o A bolsa será destinada:
        I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 
pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;
        II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;
        III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, 
normal superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação 
básica, independentemente da renda a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 1o desta 
Lei.
        Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 
máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação 
específica, dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, 
estabelecidos em normas expedidas pelo Ministério da Educação.
        Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos 
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na 
etapa final, selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios 
critérios, à qual competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato.
        Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela 
veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.
        Art. 4o Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, 
estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da 
instituição.
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